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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.226, de 05 de junho de 2015, que 
autoriza a Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Água Boa , 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Ministério das Comunicações
.

Art. 1º Fica não incorporado o cetuximabe no tratamento do
câncer de cabeça e pescoço metastático no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA Nº 24, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Torna pública a decisão de não incorporar o
pegvisomanto para tratamento da acrome-
galia no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o pegvisomanto para tratamento
da acromegalia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA Nº 25, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Torna pública a decisão de recomendar a
manutenção no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS da penicilina benzantina
para prevenção da sífilis congênita durante
a gravidez.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica mantida no Sistema Único de Saúde - SUS a
penicilina benzantina para prevenção da sífilis congênita durante a
gravidez.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 477, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005391/2014, resolve:

Art. 1o Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO - EBC, a consignação do canal 224 E para execução
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Jutaí, estado do Amazonas, concedida por meio da
Portaria n.º 651, de 06 de outubro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de outubro de 2006.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 479, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.045172/2012-11 resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação de Porto Estrela, com sede na Rua Presidente Juscelino
Kubistchek, s/n° - Centro, Município de Porto Estrela, Estado de
Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 15º
20' 06" S e longitude em 57º 12' 15" W, utilizando a frequência de
87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.217, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições e considerando o Parecer SEI nº.
131/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do Proces-
so Administrativo nº. 53000.054294/2006, resolve:

Art. 1º Ratificar a Portaria nº. 07, de 23 de janeiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 24/01/2014, de modo a
manter a anulação da Portaria nº. 193, de junho de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 8/6/2011, que outorgou à ORGANIZA-
ÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNI-
DADE DO POVOADO DE CORURIPE DA CAL autorização para
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pal-
meira dos Índios, no Estado de Alagoas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.224, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.045153/2012-94 resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE AMIGOS DE RESERVA DO CABAÇAL, com sede na
Avenida Mato Grosso, 451 - Centro, Município de Reserva do Ca-
baçal, Estado de Mato Grosso, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.225, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.048669/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIODI-
FUSÃO DO POLVILHO (ADIPO), com sede à Rua Gonçalinha Dan-
tas de Oliveira, no 20 - Bairro Chácaras Nova Cajamar, no Município
de Cajamar, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,5 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.226, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.050492/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE PRO-
MOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SO-
CIAL DE ÁGUA BOA, com sede na Rua José Lopes Godinho, nº 83
- Vila dos Operários, Município de Água Boa, Estado de Minas
Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.228, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.028439/2009, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO MOVIMEN-
TO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM, com
sede à Rua dos Aricás esquina com a rua Paraíso, nº 530 - Bairro
Altos do Mirante, na cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de
Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 104,9 MHz.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 122, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art.
11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista
desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
HECTOR IVAN BATAILLE MARTINEZ V968207Z 2200140 25000.217264/2013-54



 53000.017857/2013-58
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 655/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 6 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional os atos constantes das Portarias nºs 460, de 2014; 2.226 e 4.987, de 2015; 3.882,
4.042 e 5.072, de 2017; 4.187, 4.982, 7.224 e 7.225, de 2019; 363 e 1.569, de 2020; 1.758, 1.782 e 4.365, de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 06/12/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3785698 e o código CRC
28197DE8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.017857/2013-58 SUPER nº 3785698

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37233/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.050492/2011-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702496 e o código CRC 940FAA5B.

Referência: Processo nº 53000.050492/2011-10 SEI nº 4702496

Ofício 37233 (4702496)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.050492/2011-10  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 20 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 20/08/2014, às 09:26, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0093944 e o código CRC 2CFB38EA.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0093944         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 1



Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à abertura do processo. 

t A OY 
LUCIA O 	"\Ê COSINHO 

Delegado da Delegacia Re nal do Ministério das Comunicações 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA 

Senhor Delegado, 

Tendo em vista a documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO 
CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, requerendo 
autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Água Boa/MG, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do processo n° 
53000.050492/2011-10, que se inicia com esta folha n° 01. 

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2011 

0,u,ctAo  
FERNANDO DUARTE LINHARES 

em Minas Gerais - Substituto 

A. Afonso Pena, 1270 Térreo -- (ECT) - CenTro - BELO HORIZONTE ME 	Cep: 30.130-900 Telefone: (31)3213-3639 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0282840)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 2



M1N/STERIO DAS COMUNICAÇOES 

BRASÍLIA - DF 

53000.050492/2011-10 
D RMC-03 

04,10,2011 - 08:48 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO 

SOCIAL DE ÁGUA BOA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.191.569/0001-20, com sede à Rua 

José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos Operários, na cidade de Água Boa / MG, CEP 

39.790-000, telefone de contato (33) 3515-1693, correio eletrônico 

assomamg@gmail_com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 

V.Exa., em atendimento ao Aviso 0612011, apresentar a documentação de que trata o 

item 7 da Norma n° 1/2004 — Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovada pela Portaria MC n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 

Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Água Boa, 21 de setembro de 2011 

C't 	eit f-(220"  t‘'7/1/Cfrvf64> 
Maria Aparecida Gonçalves Fernandes 

CP F 646.023.546-53 

Representante Legal 

s3coo -o ço 2/2-0411 --10 • 
Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0282840)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 3
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.411  e°411111.  
Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

---- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.191.569/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/01/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PROMOCAO CULTURAL,EDUCACKMAL E COMUNICACAO SOCIAL DE AGUA BOA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
1~H~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 	
- 	\\ 

9430-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente .._ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR)DICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R4 

NÚMERO 
56 

COMPLEMENTO 

CEP 
39.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CURUMIM 

MUNICiPIO 
AGUA BOA 

UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTP,AL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI_ 
1810112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1.1..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11•1~... 

6. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 30109/2011 às 12:09:47 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 30/09/2011 

http://www.receita_fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 30/9/2011 
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FM0 
PRA 	D, 

1 — RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 53000 050491'2011-10 

1 — Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de'll' - (14
7  Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJ/MF 	_4.,i unciii-1:. 

Sim Não) 
ea 

X n 

2 — Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3 — Ata de Constituição da Entidade, devidamente registrada Sim Não 

X 

4 — Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 

5 — Relação contendo o nome de todos os associados pessoas Sim Não 
naturais e jurídicas X 

6 — Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados Sim Não 
há mais de dez anos X 

7 — Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados X 

8 — Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade X 

9 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

Sim Não 

X 

10 — Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se Sim Não 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 

de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 

outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim Não 

X 

12 — Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver X 
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Representante LegalLegal 

iii — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

	
r  _ 	'ls, 	- ou, 
i n:.: 	... 

ruma: 	n a c, 
s 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais 
entidades. 

Sim 
..___ 

Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, 

bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo 
agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos 
Operários, na cidade de Água Boa / MG, CEP 39.790-000 
Telefone para contato: (33)3515-1693 

E-mail: assomamg@gmaii.com  

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação: 

Endereço para instalação: Rua José Lopes Godinho, 83,  bairro  Vila dos Operários, na 

cidade de Água Boa / MG, CEP 39.790-000 
Latitude: 17°S59'54" 
Longitude:  42°W23'28" 
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30/09/2011 - 	 - 13:27:14 
039616724 . 	 0206 

COMPROVANTE DE PAGAMEN-:5 ::u COD.BARRA 

Convento GRU-GUIA 
Codigo de Barras 

Data do pagamento 
NRO de Referencia 
CNPJ 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

RECO .I LNIA0 
89E2222222-1 20000001010-6 
95E23.22552-7 20491820633-8 

30/09/2011 
41000300001188220 
07191569/0001-20 

20,00 
0,00 
20,00 

NR.AUTENTICAC:4_: 

 

B.A83.830.637.313F.0C4 

   

COMMuVANIl O17 PAuAMLNI.OS COM COU.BARRA 

Convento GRU CHIA WIA 11111M. UNIA0 

BANCO 15 BRASIL 

wetWnei 

15:27:14 

0206 

çt:NRC 
9 	t?, 

ns... 01  • 	—5, 

30/05/2011 
03961b724 

Codlgo de Barin 01)0111 	10 	1 	::1000001010 	ti 
.02188? / 	rd,H18~ 8 

Dato do pagamento i1; IPÜ1011 
NRO de Perdendo dioodwoo0M8420 
CNPJ 2/11'ic/0001-20 
VatOf em Dinheiro ;1.'0,00 
Valor em Cheque 0,00 
Valor 	Total 0.00 

Nk.AffilNilcACAU B.A8:1,8je.1) 	1131 	. 01`4 

Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 
	

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

,.,.1 N Z 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
5 

-
- 	

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
.. 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 
18822-0 

Número de Referência 
41000300001188220 

Competênda 

Vencimento 

Nome do Contribuinte 1 Recolhedor 
ASSOCIACAO DE PROMOCAO CULTURAL,EDUCACIONAL E 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
07.199.569/0001-20 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

UG / Gestão 
410003 / 00001 

_Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverã, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 
20,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNF6249B6FEE902DF3F8A445084297D4AA] 

(+) Juros 1 Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(_) Valor Total 
2030 

89850000000-1 20000001010-6 95523021882-7 20491820633-8 

 

1 1 1 

 

I I I I 

  

I 1 I I I 1 I 11 1 

 

1 I I 

 

1 

  

1 1 1 1 1 1 

 

1 

 

ri 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Augâask O, Clk, 
rndffl.i TP.-Pdau{ 

DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA 

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL 

SOCIAL DE ÁGUA BOA 
AU] 

¡CAL 

5:0AC 

E COMUNICAÇÃOns.,  

çâraoricap .91  , 
$b}enui4 

Aos 15 dias de setembro de 2011, às 18:30 horas, na Rua José Lopes Godinho, 83, na 

cidade de Água Boa, Estado de Minas Gerais, nós, abaixo assinados, nos reunimos em 

Assembléia Geral Extraordinária, composta por todos os membros da ASSOCIAÇÃO DE 

PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, 

convocados por meio de edital, diante da necessidade da reforma do Estatuto Social, 

visando melhor adequação aos seus fins, conforme preceitua o Ministério das 

Comunicações, bem corno de tratarmos da Eleição e Posse de sua nova Diretoria, em 

concordância com os termos e os cargos previstos neste novo Estatuto. Dando início aos 

trabalhos, Renilde Marinho dos Santos fez uma exposição de motives da reunião, qual 

sejam a proposta de reforma do Estatuto Social vigente e a Eleição e Posse de sua nova 

Diretoria, em seguida, ieu a proposta do nevo Estatuto Social, que está em conformidade 

com o Código Civil Brasileiro. Dada a palavra aos presentes, todos se manifestaram 

favoráveis à citada reforma estatutária, bem como a aprovaram por unanimidade. Em 

seguida, deliberaram pela eleição da sua nova Diretoria e de seu Conselho Comunitário, 

para um mandato de 02 (dois) anos, a contar da presente data, ficando assim constituída, 

através dos seguintes cargos e seus respectivos ocupantes, todos indicados e eleitos por 

unanimidade: 	 AUTENTICADO 
I) Diretoria: 

a) Pr'esidente: Maria Aparecida Gonçalves Fernandes, Cl M-4.032.957, CPF 646.023.546- 

53, Rua 13 de Pãaio, 163, bairro Centro, Água Boa MG, CEP 39.790-000. 

b) Diretor Administrativo: Edione Paulino de Sousa Cl MG-16,990.900,CPF 098.559.626-

05, Rua Frei Bernadina, 94, bairro Vila dos Operários, Água Boa / MG, CEP 39.790-000. 

c) Diretor de Operações: Renilde Marinho dos Santos Cl MG-15.222.482, -CPF 

081.919.656-82, Rua José Joaquim Carneiro , 213, bairro Vila dos Operários, Água Boa 

Mr=,, CEP  39.790-00n. 

II) Conselho Comunitário: 

a) Maria de Jesus Buenos Alves, Ci MG-13.089,900, CPF 057.019.096-70, Rua Ap.ae, 

114-B, bairro Curumim, Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 

b) Wanderlea Teixeira dos Santos ,Cl  MG-16_861_577, OFF 100.433_926-79, Rua 2, 87, 

bairro Curumim , Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 

c) Milton Eduardo Alves Filho, Cl MG-6.387.737, -r"^PF 056.886.136-10, Rua José joaquktm,,..:,r:„.  

Carneiro, 218, bairro Vila dos Operários, Água Boa I MG, CEP 39.790-000; 
	

frá4. 
 .; - 
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Água Boa / MG, 15 de setembro de 2011 

R.,„„cych. G acua :cpre.6().1a 

OAB/MG 73.205 

o 

(1) tr: 
la 

-N. 
1.Lnu nm 

deste ato, tomam posse de seus cargos os eleitos já identificados. 

Comunitário, bem como pelos demais presentes, abaixo identificados. Também, por meio 

SOCIAL DE ÁGUA BOA foi encerrada 	
19:30 horas, sendo a presente ata lavrada por 

Reniide Marinho dos Santos, que, em seguida, foi assinada pela Diretoria e pelo Conselho 

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO 

Barbosa, 7, bairro Divenéia, Água Boa MG, CEP 39.790-000; 
	 0"C  o 

Nada mais havendo para ser tratado, a presente Assembléia Geral Extraordinária da 

Cruzeiro 50, bairro Vila dos Operários Água ©o / MG, CEP 39.790-000; 
	 kluuto a 0261 

Lopes Godinho 33, bairro Vila dos Operários , Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 

g) Ronaldo Adriano Ferreira da Cruz, Cl MG-16.990.900, CPF 092.107 	ibr 

Jesus , 274, bairro centro, Água Boa I MG, CEP 39.790-000; 

f) Renard Wiiker Godinho Ribeiro , Cl MG-16.360.534, CPF 117.197.776-08, Rua  EtilLarns.  

e) Valeta Nunes de Souza, Ci MG-13.442.937, CPF 
061.044.986-98, Rua Henriqueta 

vrcrue 
mparecida Lopes da Silva, Cl MG-11.888.810, CPF 059.209.676-92, Rua do 

.236-86, Rua Ase 

Dficlal nftwar7 

: 

linaid)  

d-) - 

irlph 

Maria Aparecida Gonçalves Fernandes - Presidente 

ac-2-  0)6 	 P/P  

Edione Paulino de Sousa - Diretor Administrativo 

0 	Nru9à-Q_ IV)C-ÚÁPCI-YÀ-Q1C, CL&S JR/"Vi  

Re Tilde Marinho dos Santos - Diretor de Operações 

AUTENT I CAD O 

Ronaldo Adriano Ferreira da Cruz- Conselho Comunitário 

a gi 	 • ?Aí 	
, 	

"*.:1V---: A 	 44'1 

'Nanderlea Teixeira dos Santos - Conselho Comunitário 

reARTÔR;e: Re,2 

W.15pfi'Leo 

3515-117S 

,•••'"  
;-",•̀ 71,-1 •

"•" 
".';'  
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eób 

1)j, ■Ake.r 	 \I"INgi`h  

Renard Wilker Godinho Ribeiro - Conselho Comunitário 

kkrttirk.-  
Maria de Jesu 

Valeia Nunes de Souza - Conselho Comunitário 

n 	.C.,k ,\O',  \O 

Cleide Aparecida Lopes da Silva - Conselho Comunitário 

Buenos Alves - Conselho Comunitário 

M,fle."11C3\  

e) \ )ck 	vtÀ, 

I () 

  

g  

 

   

Célia Maria ornes - Associada 

DECOMEMENTO DE 72E'àlA 

44,*-  BCF 34235 

Cl M-8.253.238, CPF 066.551.686-00, Rua Bom Jesus, 272, bairro Centro, Água Boa 
RECONjiEÇO 

MG, CEP 39.790-000; 	DE , 

ti-3.0 f-  
EM TESTE  TIUNI10 
ÁGUA BOA 

,J.4)  
WA-  TER CAUJERA BicAr " 	AO DET',“)TAZ 

!VER MACEDO CALDEIRA - SUGSTITUTa 

AUTENTICIDADE A(5) FIRMAS 

Milton Eduardo Alves Filho - Conselho. Comunitário 

 

Também Presentes: AUTENTICADO 

7/44,..a/d4e~,t   

 

    

Nivaldo de Sousa Mendes- Associado, Cl M-8.081.187, CPF 006.530.956-19, Rua José 

Joaquim Carneiro,151, bairro Vila dos Operários, Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 

élt.r'ini„li..1,4,1.d.:} 2.,  
....-- 

,Y' 
Carmelita Ferreira da Cruz - Associada 

01.M-4.440.904, CPF 987.944.006-44, Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos 

Operários, Água Boa if MG, CEP 39.790-000; 

ADECONNECIMENTD DE fBEZ:IA 

BCF 34236 

Cl M-4.032 
Edna Gomes Godinho — Associada 

.963, CPF 646.018.206-00, Rua Bom Jesus, 274, bairro Centro, Água Boa / 
MG, CEP 39.790-009.; 

=POR AUTENTiCVAD.:.  A() T-Itg 

â • J.;, 

(~.• 

R•De•MEDWIDN'in 55V•i_., 
BCF 34233 

Nil TESTEMUNHO 

LEDZMIECIME5ri 0 DE FW., GLIA BOA 347  DE--; --- 

BCF 34234
. 	 

WATTE?: C 	9 , ALLn-zirçA , r1,. 2 	._.• 	A,31--W-  NO P,S 
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?MC , 
'O 	O 

1  
Fk k 	‘P-5. 

• 

%Rtriar 

4 
13) 
X14 

 

4b.tuntuo7  

,eNrsalkaç-co 
rIENTO DE MA 

e ('v9 
coENT DE PEMA 

34237 

0 5: ,,,,,,,..,, ff  
:.-. f'3.. 

2a-Waia 
OAB/MG 73205 

Geral Cordeiro Chaves — Associado 

luva Anitainio Coo 
fredzr,4,7 

Cl MG-12.849.110, CPF 270.035.498-24, Rua Bom Jesus, 183, bairro Centro; Água Boa / 

MG, CEP 39.790-000; N1L-1.1 

, CI MG-1 

Geane de LourdesjÉrt Ferreira da Cruz - Associada 

ba,  

581.483, CPF 006.530.876-08, Rua 13 de Maio, 22, bairro Centro, Água Boa / 

MG, CEP 39.790-000; 

/64  

Maria Aparecida Alves Pinheiro - Associada, 

Cl MG-13.429.975, CPF 054.221.016-93, Rua Bonfim, 02, bairro Centro, Água Boa / MG, 

CEP 39.790-000; 

Romilda Pereira Rocha - Associada 

Cl MG-12.080.678, CPF 059.687.466-96, Rua Bonfim, 173, bairro Centro, Água Boa / MG, 

CEP 39.790-000. 

rtv! 	.••= 	 L-2" /25:->,-- 

Rosana Cordeiro Ramos de Oliveira - Associada 

CI SP-37.849.030 e CPF 367.538.458-60 

Rua Bom Jesus, 07, Centro, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 Estado 

,5~ille,t5CCORaCa 
PISECDAEITTO DE fina 

34242 
ao micla de~ 

gonegtoú . 	1450,11 , 

Sek."
1gs -afixa. o 

tit MUITO DE REMA 

34241 

DITO DS FRAN 
34240 

F;co k! F CA çao 
masa i3E nnua 

34239 
RECONHEÇO POP AUTENTUDADE MS) FIRMAS 
DE -4/4d 	 "11' 

FM TESTEMUNHO 	_ 	DA .V.f.RDADE 
ÁGUA BOA  3°  

VsfAi,TER CALUEIRA 	 NOTA) 
OLIVER MACEDO CALDEIRA - SUISTLTUTO 

n:EC,'WHECO POR AUTÈNÍNCI: DADE A(5.;) FIRMAS 

VAI.; E-i'? ~AL . 	DE NOTAS 

- 

EM TESTEMUNHO 
ÁGUA BOA -3-'7,  
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miairco ~elo 0. Cedi& 
'MolarAt  

,00tc _ 
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ESTATUTO SOCIAL 	
, 
 g. 
• 

• - 42, 

41"/  7.. " A 	6  Nuntu' d)c.3  

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 	
IV 7./04 o o  

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, também conhecida como ASSOMA, é uma 

entidade civil de direito privado, sem'firá lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 

cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 

constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 

atendida, para fins não econômicos, do município de Água Boa, Estado de Minas Gerais, 

com sede, à Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos Operários, na cidade de Água 

Boa I MG, CEP 39,790-000. 

Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA utilizará como denominação fantasia Rádio 

Atual FM e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território 

nacional. 

Art. 2° - A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA tem por objetivo executar o SERVIÇO DE 

!RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:
(  ,,,e 

i 	.4 
AUTEN-ricADo   

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) dar oportunidade à difusão de idéias, de elementos de cultura, de tradições e de 

hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e à integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

dos radialistas, em conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão dalorma 

mais acessível possível. 

-9,W9 
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tviarco Antônio O. Cdl  
onda! "Intmller 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefícivffiC - o  
'P.. 

do desenvolvimento geral da comunidade; 	
, 

F■s: 

Watt 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração `
1)  % 	á 

 

`v/tatuo 
membros da comunidade atendida; 

`v/tatuo 
 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, de religião, de sexo, de preferências sexuais, de convicção 

político-ideológico-partidária e de condição social nas relações comunitárias. 

§10  - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 

política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 

admissão dos associados. 	

AUTENTICADO 

§20  - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e de versão, de forma simultânea em 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 

diferentes interpretações relativas aos- fatos noticiados. 

§30  - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado 

direção responsável pela Rádio Comunitária. 	
» 

f' ‘ 
( 	¥6 1  

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 40  - A receita da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA será utilizada, única e exclusivamente, para a 

consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 

dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 

dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
o 

eT2 
e cortt120t4DENOTAS.CPEW.n 

Z'. 	Confere cko. 	a que me foiesentab. Oz,u 

cu Ca 
1.  a. ante 	isretj i • ia  1- 

--. 

 

	

'He enice 	Pimenta Rocirgues 
v 
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DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
‘11 

cadmoroFcnIENOTAS.CK 
cantem 9~I a que em fai 	DaJ Ft 

Em ear  tri"-,   da vrsi..1".1a 

VS2J-11-LA-^.  

•Heienice M, titia Pikrier419 Fr.,;:dÉqUes 

S'do aFf is-rabo:cão 

lítá
AUTENTICAÇÃO 

BPT 64552 

II - DOS ASSOCIADOS 
laxe Antônio O. aleiro 

Oficial Titular 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Gerai, com residência ou sede 

neste Município, desde que som
. comprometam a respeitar e cumprir as disposições deae 	o 

wAC 

Fin:4 
Estatuto. 

O 

j 
-'Wrn Luci)  

Art. 8° - A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA será composta pelas seguintes categorias de 

associados: 

I — Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II — Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem para 

trabalhos da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA. 

III — Honorários - formada por todos aqueles que mediante sua atuação junto à 

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO 

SOCIAL DE ÁGUA BOA, ou à comunidade na qual a ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO 

CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA esteja inserida, 

assim sejam aclamados por meio de uma de suas Assembléias Gerais. 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
	AUTENTICADO 

a) ci direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12°; 
• 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado peia Assembléia Geral. 

Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua 

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à Diretoria que, frente a 

procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 

de defesa do associado em questão. 

OS 
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MÉRIDrOtO DE ES 3 

Em East'  VIN1.4-  da ver,,sie 	iOe 	/  11  

Germe 9r.o oWnd a que  11-2  fc' 	 4-4 

' BPT 64553 Nelenice MqriaPiment; 

Art. 10° - São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário. 

Art. 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE 

PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, 

será composta por seus associados,„ e. ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 
- 

(trinta e um) do mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 

discussão e aprovação 'de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 

ocorrer a cada 02 (dóis) ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 

extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 

estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 

Diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 

associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 

interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 

Assembléia Gerai especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas convocações seguintes. 	 A U TE N CADn 
NP 

Urna Antônio O. C 
MIM Tirtubur 

400A C , 
Ou, 

i Fls.:  k ç 	g. 

5 	Rubrica 	C3. 

42Jos 	nec'z'  
-lunuto- .. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, 

EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA e estúdio, bem como na 

sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 

pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 

conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 

um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 

qualquer número";de-as—SOCiados aptos a votar, respeitando-se o disposto no §1°. 
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finalidades da entid- 
ARTÓRIO CÉCD DE NOTA;3 

o crij:,-  a gen mo foi 

da nr2,3de  O OS 

AuTE.- NT; c.--AçÃo 

- • 	BPT 64554 	Helenxn ja Pimenta Rodáguit-: 

O intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

d rtamentos para a realização e desenvolvimentos das 

,V.:11N2) Panallie 
Oficint 	/ 

§4°  - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imoveis ou ' 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias 

deliberará conforme este Estatuto, mediante voto dos associados 

obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitando-se o 

Art. 12° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, 

de antecedência e, 
p,,NAC 

em dia com suas I( 

disposto no §10. "zoo  
oa.A. 	41_ 

EDUCAIONAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, órgão executivo e administrativo, será 

composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 

eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA poderá ser substituída, para finalização do 

mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitando-se o 

disposto no §1° do art. 11°. 

§20  - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 

área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial. 

Art. 13° - São atribuições: 	

IsktrçW
411CP,D0  

I - da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) representar a ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA em atos públicos ou internos; 

d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE 

PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA 

BOA; 

e) apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

prestar contas ao final de cada exercício financeiro; o 
g)  

h)  
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1) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral. 

AnCorkie O. C 
Ofidal T1Nar 

.11.- de cada dirigente: 	 UT
ENT.  CAD 0  

Aa.MC 
a) ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURALv 	(7u,  

EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, passiva e ativa,  jucficitta.: 

e extrajudicialmerite, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; assinar contratost% 
. 	. 	. 

Ain 

ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 

da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 

deliberações da Diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 

administração da entidade, organizar seus serviços e departamentos; participar e 

presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 

conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os 

documentos concernentes à vida financeira da.ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO 

CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, secretariar 

as reuniões da Diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 

da entidade, bem como todos os documentos relativos à tesouraria e à secretaria, 

dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

escrituração do movimento econômico-financeiro da entidade. 

c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 

concernentes à execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, relativamente aos 

seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 

todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao Serviço de 

Radiodifusão, promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 14' - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da' 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade locai, tais corno associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade. 
AUTENTICAR )  

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o Serviço de 
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Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 

a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 	 ,larcü ALZQúa.110 ez:2L. 
rOfrAcial Titular/ 

IV - DAS ELEIÇÔES 

	AUTENTICADO 

Art. 15° - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 9.7  
Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada deNunud)  

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 

do referendum de, no mínimo, um déoimo de associados aptos a votar. 

§1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração. 

§2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 

de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral_ A escolha do critério 

para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

msrENT cADO 

V - DA PRnnRAMAr'Ãn 

Art. 16° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e as normas 

dispostas na legislação vidente no território nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 

será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17' - O Patrimônio e a Receita da ASSOCIAÇA0 DE PROMOÇAO CULTURAL, 

EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA será composto pelas 

contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 

subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 

e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para 

k-.)°C  ° 
I  RU 

• q'  
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,i~expFo 55959 

CF]] 55959 

a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 

aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
uarco Antônio O. Coe i 

Oficial TI tu) araÇ 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum 

mc .. 
.c•   ou, 

ins.: o  
%Ridiraf ta 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 	'1:à 	ee 
41; 

o nklint) 
M'• - 

Art. 189  - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 

menos um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL 

E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA ocorrerá segundo decisão de Assembléia 

Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 

econômicos congênere, definida na Assembléia Geral. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso á 

Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21° - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 15 de setembro de 

2011 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 

averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

AUTE.NT1CADO  

Água Boa / MG, 15 de setembro de 2011 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

rbaclo sob lNP._.4_a4__„,___, 

f-  j2.1.6_,_ ,, Lv No 01-....„..e.Layk- 

e"3-,,  '7..ziermstro 1 ,  gral de 	s 

Jurldicas. ...32_, 	/  2 ryll 
&----- 

nio O. Coelho (Oficial) 
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Maria Aparecida Gonçalves Fernandes 

Cl M-4.032.957 e CPF 646.023.546-53 

c.o( 

c),-s\ P983  

iàfiaxix António G. CoeálhEo 
`)\ 	 Ofidl al Tit-War 

	

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE viçktiC . 0  

)it) 	

- 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 	 / Ft.:  

c59.  
9/t/ ora 

Aos 21 dias de • setembro.  de 2011, às 18:30 horas, na Rua José Lopes-Godinl4O, 83,  Iiitg 

cidade de Água Boa, Estado de Minas Gerais, reuniram-se em Assembléia Geral 

Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, 

EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, com a finalidade específica 

nifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão',Comunitária, na Rua José Lopes Godinho, 83, Vila 

dos Operários, na cidade de Água Boa / MG, CEP 39.790-000, de modo a atender a toda 

comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 

9.612/98 e demais instrumentos legais e normativos;  os quais passamos a leitura para 

ciência de todos aqui presentes: A presente ata, para efeito do disposto no subitem 72.4 

da Norma Complementar rt-e-1  1/2004, após lida pelos associados .presentes e em dia com 

as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por 

sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 

regiStrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 

mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19=00 noras do dia 21 de setembro de 

2011, e eu, Cleide Aparecida Lopes da Silva , na função de secretária da reunião, lavro 

esta ata. 

 

CARTÕRW). V,AZ. RECASTRO 

WPrfl:R. 

I Ci.j.:ilER 

; 	Av. Esp;-477.c. '..3•Jat•-.:^, 59 - Centre 

Agtsc 	r-o•sed. 33 35 i .-2-1178 
2 0,7e0,1a,  

O ABINAG 73.205 

Edione Paulino de Sousa 
Ci MG-16.008.905 e CPF 098.559.626-05 

RuaFrei Bernardino, 124, bairro Vila dos Operários, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

Renilde Marinho dos Santos 

Cl Mr4-15.222.482, CPF 081_919.656-82, Rua José Joaquim Carneiro , 213, bairro Vila 

dos Operários, Ag_a Boa / MG CEP 39 790-000 
bR 1 RECIONHÇÇO r-óR AUTENTi-Cif2'..ADE 

E ,moi E 	- ç!, • 

PDADE 
r` • ;,1 

RECON,WiLVIECTTep3L nfinfi. 

BF 34213  

AzecnowDraNT'è-47.1n 
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iviarco AJO= O. C 
Maria de Jesus Buenos Alves 	 Ofidal Titular 

Cl MG-13.089.900 e CPF 057.019.096-70 
Rua Apae, 114-B, bairro Curumim, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

Milton Eduardo Alves Filho 
Ci MG-6.387.737 e CPF 056.886.136-10 

Rua José Joaquim Carneiro, 218, bairro Vila dos Operários, Água Boa / MG, 
CEP 39.790-000 

j/j..)..,»: 	 ert 

 

A" J 	g. 

 

  

,..t 
',,,, 	 Cl M-4.440.904 e CPF 987.944.006-44 

Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos Operários, Água Boa / MG, CEP 39.7900.00--------, 
"r2_1 

A 	 ig: 'E -i,{2 ---1 

4;;vioc 	'Á 	
i 	',, _,2 LÉ, 

i 

	

I 	
---1 

N . - 	'..); :; - 

1,0 fil(gla  
Célia frzna Gomes 

Cl M-8.253.238 e CPF 066.551.686-00 
Rua Bom Jesus, 272, bairro Centro, Água Boa / MG, CEP 39.799-000 

Milton Eduardo Alves Filho 
N47 	 Cl MG-6.387.737 e CPF 056.886.136-10 

,„_5'kia José Joaquim Carneiro, 218, bairro Vila dos Operários, Água Boa / MG; 
CEP 39.790-000 

Cleide Aparecida Lopes da Silva 
Ci MG-11.888.810 e CPF 059.209.676-92:: 

- Rua do Cruzeiro, 50, bairro Vila dos Operários, Água Boa j4 	CEP 39.790-000 

oá C 
'Ci r,  ,o  
'As.:  L `  As.: 

ii) Riábnca:  
Lb 
Q.  os %.1A,, 

L.,,_ %."%nal O 

z s 	 Carmelita Ferreira da Cruz 

Nivaldo de Sousa Mendes 
Cl M-8.081.187 e CPF 006.530.956-19 

Rua José Joaquim Carneiro,151, bairro Vila dos Operários, Água Boa / MG, 
CEP 39.790-000 

Edn Gomes Godinho 
N4- 	 Cl M-4.032.963 e CPF 646.018.206-00 
"` Rua Bom Jesus, 274, bairro Centro, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

,P4 RE.CONHBÇO POR AUTEN-fleIDADE A(5) F'RMAS 
'DE 	 -u- . .-/7-4L.4....t.,... ,...C,, 	.. 0. 	-. 	4.-.P ' 

e 12*  
' Ll, 	7-,...—.— 

LL. _k.:-...e.,P___:_ ___...,,_—::,---=-5 ,--  , 	..74,-L-z-z4.;-,--'—  
X..), EM TESTEMUNHO 	 nA v•I.RDADE 
'ACUA BOA '3 re,  De— 

sAiALTER CALEPÉ.:JRA I:,-à.o..,N-r:ASECO,0 DE NO1-7- 	1.NAÇÇR CAL 
'OUVER MACEDO CALDER:;,.- SCESTrti,J-Tel 	OLIVER MACEDO CALDCRA SUOSTni_JTO 

RECONHEÇO POR AUTENTICIDADE. A(S) FIRMAS 
DE__,U.._ - d...4.:,..., 	„, C.P.1 ...."-"....- 226 ,L-..- 

E_ ,,I I E STEMUNf:0 	, 	?•:•:)A 'sí,,''.,R DA D E ACUA SOA .:". c. 3!.5----,,,,,....7 	'j .24 
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AGUA. SOA 3,4"-;' CS-E 	  

OLÏVER ',)LACEDO CALD2 A 

V;J_FOADE 

Geraldo Cordeiro Chaves 
Cl MG-17.849,110 e CPF 270.035.498-24 

Rua Bom Jesus, 183, bairro Centro, Água Boa I MG, CEP 39.790-000 

Geane de Lourdes Gomes Ferreira da Cruz 
Cl MG-10.581.483 e CPF 006.530.876-08 

Rua 13 de Maio, 22, bairro Centro, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

,UMIe;:k A(11)- 
Maria Aparecida Alves Pinheiro 

Cl MG-13.429.975 e CPF 054.221.016-93 
Rua Bonfim, 02, 02, 	Centro, Água Boa / MG, CEP 39.~000. 
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.Maria de Jesus Buenos Alves 
Cl MG-13.089.900 e CPF 057.019.096-70 

Rua Apae, 114-B, bairro Curumim, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

0)10
-00p:00  

\O o 

Romilda Pereira Rocha 
Cl MG-12.080.678 e CPF 059.687.466-96 

Rua Bonfim, 173, bairro Centro, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

(7 Mt5t  
Rosa-na Cordeiro Ramos de Oliveira 

Cl SP-37.849.030 e CPF 367.538.458-60 
Rua Bom Jesus, 07, Centro, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

33, 
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e 

Ronaido Adriano Ferreira da Cruz, 

Cl MG-16.990.900, CPF 092.107.236-86, Rua José Lopes Godinho 

bairro Vila dos Operários , Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 
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Valeia Nunes de Souza, 

Cl MG-13.442.937, CPF 061.044.986-98, 

Rua Henriqueta Barbosa, 7, bairro Divenéia, Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 

14%, e0i;PECIRIEÁO DE RUA 

k3F -34227 
o , ~-,..,-„.,.-,,, 

,,,,,- .., 	-.:-.....,„ 

2
.,.... 	, 

- •;.-P2g.„D 
emegifii", 

,ReDONHEMMENTO aE FIRMA 

34226 
GAL.  

de 	,• 	• 

5 I 	iii1 	i 

:Jdi"Pd 	d 	;rd  

"à113;0115-.7e. fi  
Gi "kr 	••• Sf:JCZ,  .• 	.oc„. ao 

IffiECIMENTD mum, 

BCF 34243 

'sviarce Antônio O. Coe111,3 
OrSdall uIar7  

JK  

Renard Wilker Godinho Ribeiro , 

Ci MG-16.360.534, CPF 117.197.776-08, Rua Bom Jesus , 274, 

bairro centro, Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 	- 
• 
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Wanderiea Teixeira dos Santos , 

C! MG-16.861.577, CPF 100.433.926-79, 

Rua 2, 87, bairro Curumim , Água Boa / MG, CEP 39.790-000 
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ATA DE ASSE BLÉ~013 - !AG CioNSTITIJIÇÃDE  DA 	-v/

- 

irrnuo0  
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA M-G, REALIZADA NO 
DIA 1° (PRIMEIRO) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2003. 

Ao 1°(primeiro dia do 'mês de março do ano de 2003 (dois mil e três) 
as 19:00 (dezenove) horas, no salão paroquial Padre Alexandrino situado a 
Praça da Matriz, 40 nesta cidade de Agua Boa reuniram —se em assembléia 
geral de constituição e fundação os senhores membros fundadores da 
Associação de Promoção Ciiitiira-TEducacional e comunicação social de Água 
Boa. Assumiu a presidência dos tr. . os, por ac amaçao unânime o g"---or-
Odair José Ferreira da Cruz, convidando a mim Célia Maria Gomes para 
secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido do presidente li a ordem do dia 
para qual fora convocada esta assembléia geral que tem o seguinte teor: a) 
discussão e aprovação do projeto do estatuto social; b) constituição e 
fundação definitiva da sociedade; c) eleição da diretoria; d) eleição do 
conselho fiscal e do conselho de ética; e) e os assuntos relacionados com a 
constituição, fundação e funcionamento da associação.Iniciando-se os 
trabalhos o presidente me solicitou que procedesse a leitura do projeto do 
estatuto social. Fim de leitura, o presidente submeteu-o artigo por artigo a 
apreciação -e discussão, em seguida, a sua votação tendo o mesmo sido 
aprovado por unanimidade, mantendo o teor seguinte: capítulo I- Da 
denominação, sede, objetivos e duração: Art.1°- Sob a denominação, de 
Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de 
Água Boa MG, fica constituído uma associação Civil, sem fins lucrativos, que 
se regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica. Art. 2°- A sede da 
associação será na Rua 4, n° 56,Curumirn, Água Boa estado de Minas Gerais. 
Art.3°- A associação terá como objetivo: a) promover e resgatar a cultura, 
educação divulgação em todos os níveis para a população através da 
implantação de instrumentos e meios de comunicação que levem informações 
e promovam a livre expressão da atividade intelectual artística científica e de 
comunicação no município de Água Boa;b) favorecer a formação do cidadão 
buscando a disseminação de informações para todos os níveis da sociedade; c) 
Combater a fome, a pobreza, o analfabetismo e a violência em suas mais 
diversas formas. Parágrafo Unico. A associação poderá firmar convênios com 
entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras,, para em regime de 
cooperação realizar os fins que se propõe. Art..4°0 prazo de duração é por 
tempo indeterminado. Capítulo II dos sócios. Art. 5°-são considerados 
sócios todos aqueles que sem impedimentos legais forem admitidos como tais 
mediante o preenchimento de formulário próprio e que sejam aprovados pela 
diretoria da associação e mantenham em dia suas contribuições mensais, 
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O 	 45brsócios com direito a voto, aqueles que estiverem 	-ados à no mínimo 30( 
.'.1(tri Lao°  trinta) dias da data da eleição, e que estejam em dia com suas obrigações para 

com a associação. Art.7°-Os sócios com direito a voto poderão votar por 
procuração, passada individual ou coletivamente a um dos sócios com direito 
a voto. Parágrafo único: cada procurador só poderá representar no 
máximol(um) sócio.Art.8°-São direitos dos associados: votar e serem votados 
para compor a diretoria da Associação, observando o previsto nos artigos 5°  e 
6°, usufruir as promoções efetuadas pela associação, como os demais 
cidadãos. Art.9°  São deveres dos associados: participar das reuniões da 
assembléia geral; acatar as decisões da assembléia geral; buscar os objetivos 
propostos pela associação: Art.10-Os membros da associação não respondem 
subsidiariamente ou solidariamente pelas obrigações por ela contraída. 
Capítulo III - da organização e da competência. Seção I Da assembléia geral: 
Art. 11- A assembléia geral reúne-se ordinariamente no mês de dezembro de 
cada ano e, extraordinariamente, toda vez que for convocada pelo Diretor 
Presidente da associação e/ou por um terço dos associados com direito a 
voto.Parágrafo único: As convocações das assembléias serão feitas com 8 
(oito) dias de antecedência. Art.12-As assembléias gerais serão dirigidas pelo 
Diretor Presidente da associação , ou por um dos sócios eleitos pela própria 
assembléia. Seção II — Da Diretoria: Art.13 — A associação será dirigida por 
uma Diretoria, eleita em assembléia geral, por um período de 2 (dois) anos, 
podendo ser reeleita. Art.14- A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 
Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor 1° Secretário (a), 
Diretor 2° Secretário (a), Diretor 1° Tesoureiro (a), diretor 2.° 
tesoureiro(a), Diretor comercial, comunicação e cultura, com seus 
respectivos suplentes. Parágrafo Único: Os cargos da Diretoria serão 
ocupados por sócios que estejam associados a no mínimo a 06(seis) 
meses.Art.15 são atribuições dos membros da diretoria além da busca dos 
objetivos da associação: a) compete ao Diretor presidente representar a 
associação isoladamente ou em conjunto com o tesoureiro passivamente, 
judicial e extrajudicialmente; convocar as assembléias gerais ordinárias em 
conjunto com o diretor secretário; e demais atribuições contidas neste estatuto 
ou determinadas pela assembléia geral; b) compete ao Diretor secretário: 
organizar e manter atualizada toda a documentação da associação; organizar o 
rol de sócios; organizar as assembléias gerais em conjunto com o Diretor 
presidente; e demais atribuições pertinente ao cargo e as conferidas pela 
assembléia geral;c) compete ao Diretor tesoureiro: manter em ordem e 
atualizadas toda a documentação contábil e 	a da associação; efetuar a eivit   
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devida prestação de contas a assembléia geral; e todas as demais obrigações 
pertinentes ao cargo e as que lhe forem conferidas pela assembléia 
Qeral:d)compete ao diretor de Comunicação Implantar e coordenar em 
conjunto com o Diretor presidente, todas as ações, programas e projetos 
desenvolvidos pela associação, bem como as demais atribuições conferidas  
pela assembléia geral; e)compete ao suplente substituir o Diretor de 
cultura.Art.16 os membros da diretoria desempenharão suas funções sem 
remuneração.Seção III -Do conselho fiscal.Art.17 — O conselho fiscal 
compor-se-á de 03 (três) membros efetivos, cada um dos quais com um 
suplente, eleitos pela assembléia geral com mandato de 02 (dois) anos, 
podendo ser reeleitos. Art.18-0 conselho fiscal tem as atribuições e os 
poderes que são conferidos por lei, competindo lhe; a) fiscalizar as atividades 
financeiras e patrimoniais da associação através do exame dos seus livros e 
documentos de escrituração podendo solicitar esclarecinientos e informações, 
para o melhor desempenho de suas atribuições; d) comunicar a diretoria e/ ou 
assembléia geral quaisquer irregularidades que venha constatar na situação 
financeira e patrimonial da associação; e) emitir parecer sobre as prestações de 
contas da associação.Art.19- os membros do conselho fiscal desempenharão 
suas funções sem remuneração. Seção IV: Do conselho de ética: Art.20- O 
conselho de ética compor-se-á de até 05(cinco) membros eleitos pela 
assembléia geral: Parágrafo único: O ingresso de novos membros se dará a 
convite de seus membros, e será referendada pela assembléia geral.Art.21- 
Compete ao conselho de ética, controle daS atividades da associação fazendo 
com que a busca dos objetivos seja feito dentro dos padrões ético e 
morais.Capitulo V- Da eleição, do mandato e da posse, da perda do mandato 
e suas substituições. Art.22-As eleições serão realizadas a cada 02(dois) anos 
e caberá a diretoria regulamentá-la, com base neste estatuto, sendo que a 
convocação será feita com período mínimo de 30(trinta) dias ao findar do 
mandato da diretoria.Art.23- A posse poderá ser em data pré-fixada pela 
diretoria ou imediatamente após a apuração dos votos. Art.24-A diretoria 
eleita ou membro dela e do conselho fiscal perderão o mandato por 
desrespeito ao presente estatuto e que vierem infringir os princípios que 
norteiam a associação bem como a não cumprirem adquadarnente as suas 
funções, tendo que ser julgado pela assembléia geral_ Parágrafo único: Em 
caso de perda de mandato do membro da diretoria ou do conselho fiscal ou 
suplente tomará posse imediatamente. Capitulo VI- Do patrimônio.Art. 25-0 
patrimônio social será constituído de contribuições dos sócios, doações, 
subvenções e legados.Art.26- A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca 
de bens patrimoniais da associação somente será decidida por maioria absoluta 
da assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para 
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flm.Capitulo VII- Do exercício financeiro: Art.27- O exercício financeiro 
terá duração de um 1 (um) ano terminando em 31(trinta e um) de dezembro de 
cada ano.Art. 28-No fim de cada exercício financeiro a diretoria fará elaborar, 
com base na escrituração contábil da associação um balancete patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício, demonstração das origens e 
aplicações dos recursos.Capitulo VIII -Da extinção:Art.29-A associação 
poderá ser extinta por deliberação de 2/3 (dois terços) dos associados com 
direito a voto em qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia 
geral extraordinária para este fim.Art. 30- A associação poderá ser extinta por 
determinação legal.Art.31-No caso de extinção competirá a assembléia geral 
extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o- liquidante e o 
conselho fiscal que deve funcionar no período da liquidação.Art 32- Extinta a 
associação seus bens serão doados a outras instituições congêneres e 
legalmente 	constituídas 	indicadas 	pela 	assembléia 	geral 
extraordinária.Capitulo IX-Disposições gerais: Art. 33-0 presente estatuto só 
poderá sofrer alterações por deliberações por 2/3 (dois terços) dos associados 
com direito a voto.Art.34- Os casos omissos serão resolvidos por maioria dos 
associados corn direitos a votos, em assembléia geral_Art.35-Fica eleito o 
fórum da comarca de Capelinha-MG para qualquer ação fundamentada neste 
estatuto.A seguir o presidente declarou definitivamente fundada e constituída 
A Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social 
de Àgua Boa-MG. Procedendo-se então a eleição da diretoria, do conselho 
fiscal e do conselho de ética para o 1°(primeiro) período de gestão, que chegou 
ao seguinte resultado: Diretoria: Diretor Presidente- Odair José Ferreira da 
Cniz,CPF-955.163.016-53-endereço,rua 04, 56-Bairro curumim. Dire tor-vic e- 
presidente: Carlos Cordeiro Buenos, CPF-042.051.236-97,endereço-rua 02 -
59-Bairro-Curumin.Diretor 1.°  tesoureiro-Nivaldo de Souza Mendes,CPF- 
006.530.956-19,endereço-rua José Joaquim Carneiro,151-Vila dos 
operários.Diretor 2.° tesoureiro,Jonas Araújo de Souza -CPF-053.864.076- 
60-endereço-ma Jose Lopes Gordinho,76-bairro Vila dos operários.Diretor (a) 
L° secretário(a).Célia Maria Gomes- CPF-066_551.686-00,endereço-rua José 
Joaquim Carneiro,151,Vila dos operários.Diretor (a) 2.° secretário(a), Cleide 
Aparecida Lopes da Silva- CPF-059.209.676-92,endereço-rua do cruzeiro, 50-
bairro-Vila dos operários.Diretor Comercial de Comunicação e Cultura, 
José Gomes de Oliveira-RG-109-951-endereço rua bonfim, 230- 
centro.Suplente: Geane de Lurdes Gomes Ferreira da Cruz, CPF-
006.530.876-08-endereço-rua 04- 56-bairro curumin.Conselho fiscal- Geraldo 
Cordeiro Chaves,CPF-270.035.498-24,endereço 13 de maio,90-Centro.Edna 
Gomes Gordinho, CPF-646.018.206-00,endereço rua Bom Jesus,183- 
Centro.Vilma Aparecida Alves Buenos- CPF-902.218.186-34-endereço rua 
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-`21UnWo() Apae-59 bairro curumin.Suplentes: Carmelita Ferreira da Cruz-CPF-
987.944.006-44-endereço-rua 01, S/N.bairro-curumin.Milton Eduardo Alves 
Filho,CPF-056.886.136-7-endereço-rua José Joaquim Carneiro,218,Vila dos 
operários.Agnaldo Braz de Jesus.CPF-058.188.136-10-endereço- rua Novo 
Horizonte,12-Vila dos operário.Conselho de ética-Maria de Jesus Buenos 
Alves,CPF-057.019.096-70-endereço-rua 	Apae,1 I 6, b airro-curumin.Ailton 
Freire de Almeida,RG-MG-109.951-endereço-rua 13 de maio,88- 
centro.Vanderson de Paula Pereira,CPF-047.499.486-18,endereço-rua 09 de 
Junho,30,Vila dos operários,Suplentes:Gean Carlos Morais,CPF-
048.048.066-44,endereço-rua Jacinto Lopes,55-centro.Verilda Pereira 
Rocha.RG-MG-248.577,endereço-rua Bomfim,173-centro.Milton Norberto 
dos Santos,CPF-044.938.806-endereço-rua Henriqueta Barbosa,103-bairro-
Divinéia.Maria aparecida Alves Pinheiro, RG-MG-13.429775,endereço-rua 
Bomfim,centro.O presidente após apurada a votação deu aos eleitos imediatas 
posse para suas funções e atribuições que iniciam nesta data_A assembléia 
deliberou por unanimidade, fixar em R$ 2,00(dois reais), o valor da 
contribuição mensal de cada associado para o I.° exercício social.Eu, Célia 
Maria Gomes Lavrei a presente ata, se aprovada será assinada pelo presidente 
e os demais membros da diretoria e associados.Nada mais havendo a tratar, o 
presidente suspendeu a seção pelo o tempo necessário para a lavratura desta 
ata; o que fiz, como secretária e após reaberta a seção;a mesma foi lida e 
aprovada.Agua Boa, 01 de Março de 2003; 
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Milton Eduardo Alves Filho 
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Gean Carlos Morais 
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(- dair José, Ferreira da Cruz 

Presidente 

Carlos Cordeiro Buenos 
Vice-presidente 
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Nivaldo de Souza Mendes 

1.° tesoureiro 

Jo é Gomes de Oliveira 
Dir.com.e Cultural 

Edna Gomes Go 
Cons. Fiscal 
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Cons.Fiscal 
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Suplente 

rs 
Vanderson de Paula Pereiera 

Cons. de Ética 
Vertida Pereira Rocha 

Milton Norberto dos Santos 
Suplente 
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O 0çaMIC .. 	'  

RELA .Ã:: DOS ASSOCIADOS DA ENTiDADE REQUERENTE rysgsvmp ,. 
À, ..  40 	

a c, 
-̀ ".ainulor)  - 

Estes são os associados que hoje compõem o quadro da ASSOCIAÇÃO DE 

PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA 

com sede à Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos Operários, na cidade de Água 

Boa, Estado de Minas Gerais, CEP 39/90-000: 

_A/wAec(Ã  ffrk c a.J?  
Representante Legal 

1) Carmelita Ferreira da Cruz, Cl M-4.440.904, CPF 987.944.006-44 
Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos Operários, Água Boa / MG, 

CEP 39.790-000 

2) Nivaldo de Sousa Mendes, Cl M-8.081.187, CPF 006.530.956-19 
Rua José Joaquim Carneiro,151, bairro Vila dos Operários, Água Boa / MG, 

CEP 39.790-000 

3) Maria Aparecida Gonçalves Fernandes, Cl M-4.032.957, CPF 646.023.546-53 

Rua 13 de Maio, 163, bairro Centro, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

4) Célia Maria Gomes, Cl M-8.253.238, CPF 066.551.686-00 
Rua Bom Jesus, 272, bairro Centro, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

5) Milton Eduardo Alves Filho, CI MG-6.387.737, CPF 056.886.136-10 
Rua José Joaquim Carneiro, 218, bairro Vila dos Operários, Água Boa / MG, CEP 

39.790-000 

6) Cleide Aparecida Lopes da Silva, Cl MG-11.888.810, CPF 059.209.676-92 

Rua do Cruzeiro, 50, bairro Vila dos Operários, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

7) Edna Gomes Godinho, Cl M-4.032.963, CPF 646.018.206-00 
Rua Bom Jesus, 274, bairro Centro, Água Boa 1 MC-, CEP 39.790-000 

8) Geraldo Cordeiro Chaves, Cl MG-12.849.110, CPF 270.035.498-24 

Rua Bom Jesus, 183, bairro Centro, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

9) Geane de Lourdes Gomes Ferreira da Cruz, Cl MG-10.581.483, CPF 006.530.876-08 
Rua 13 de Maio, 22, bairro Centro, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

10) Maria Aparecida Alves Pinheiro, Cl MG-13.429.975, CPF 054.221.016-93 

Rua Bonfim, 02, bairro Centro, Água Boa / MG, CEP 39390-000 

11) Mana de Jesus Buenos Alves, Cl MG-13.089.900, CPF 057.019.096-70 
Rua Apae, 114-B, bairro Curumim, Água Boa / MG, CEP 39.790-000 
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.7:4W'raakk E 	F E  E g 	 , 

ES'TAL",_':' 
' 

KISTITUTO 	IDEI T 

Jek, 

K:iiIVIST-Efiro DA FAZENDO 
• Secretaria dl Rereitd Ferlersd 

Cadastro de Pessoas Física 
Número de Inscrição 

escimen 

06-00 

Aormenv 

rçlCORREIOÇ 
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PEPUBLIGA 	 • 
• " 	 fg'W.O.g(57%,,C/ 

• . v 

MINI5TÉelo DA FAZENDA 
Ni‘.7,5V 

 
Secretaria da Receita i-ederal 	

~rI 

 

Cadastre de Pessoas Físicas 
Número de inscrição 

Nascimen Ed  

, InumlamAci~ 

Errássão fE2 coneio ç  

ALIE), 	TO DO .3 -EP RITOP, I O. NI CION,L 

M-8.081.1.87 
• . 

"-.? ',1 4)1..1:10 DE 80 rIS 

Jw...Kw ui 	..3f.11JSi`-ri IIENDES 
le ER E Z H t P T, [...LHE IRO MENDF 

 ~JPALiP.A C_ 	 l' ,..5- C17,4E,;T:= 

itt:; f t 	O A 	 • 	 P .7 Cr / 

•-• 2 5 I: 	1.,-1 ÁGUA B(?A—mo 
5,15-- S.? 	. f 

_ E --7.1)•sDE2.9+GTEI2 	 7r.": 	e■ • 

rjg,  -A- 4l!9/1.C./92 

çffiC o 

I a:33 	3- 
pubricac M:à 

`slunwao 
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NATURAWMOr W.r.,  TF ..,AKMEmr 

:-..!/5/1972 AGUI-% BOA-MG 
UOC OMOEM NASC. LV-25A FL-144V 
AGUA PnA-Mr4 

.VIA PI i 	63 r,;-;W:,!7k2kg"67'É- 
ri.  Lg,  '7 115 DF 291(2.eie  3 

NIINISTERIO DA.  FAZENDA 
Secretaria da Receita Federa 

LICA FEOF 	,-- 

ESTADO DE MINI.'1-= 
SEC. PRTAP.IA CE SEI, : • 	r 

INSTITUTO DE YI 

liti  

NOME 

APARECI W; ;..LVES PINHEIRO 
Ru.cA0 
CLEMENTE ALVES DE MATOS 
J.ACINTA LOPE:'; PINHEIRO 

te, 

WV...j: Frre; TJINI:ICIA Em TODO O IERRITOPIO NAC,t0 NAL  .~",M0fNW 
• Wr°  MG- 13.429.975 =Ao 14/02/2001 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS — CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

rAssin al dt ., 

MARIA APARECIDA ALVES F I NIREIRZ: 

5 
E 
R 	VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
P 

R 	 Emitido em : 03/02/00 o 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

No '^ 

MA-1A APARECIDA ALVES PINHEIRO 

Data do Nascimento 

054221016-93 

IIIII I 1111[11111[111111111111 
05/05/72 

llll 
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''ATA 
UP Ir) I 	, 

FF  II e;=rATIVA 	 Onèref:t.1 

DAM DE MSCI ENM 

,41  

VALIDO EM TODO O TERRITCRID ,)ACIONA. 

v,2 35  

93 

r,k_cf#4,1""j42  

NASCIMENTO 

Vag.  tr4./ .4 7f  efi 

13SNIA11150 

.1 
TER.g.  1/ °ADE  SOMENTE COM  A A PRESEN 	DF; ODCUMENTO  D  f DENTIDADE 

-4/WL.• 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
r À 

' "(52 CO'r'i?;.0.5>*".•;0", 

AANDSTÉRID OAECDNOMIA, 
FAZENDA E PLANFJÁRIENT_R 
Rr 

'E DL INSC111t;411 
006530876 OS 

I 

-AÇA() 

WRA!3Tif.M3 GOMES onG 
GOME 

NA 1JRAI.IDADE 

• ELIA-Mr=3  
D"-"CAS. LY-9025 F[_-7a 

• 1JA SOA—MG 

NILIVT 
AS 

IS SAN OS 
TURA DO DIRETOR 

12/6/1972 

1'i-ft URJA° É O weimiEwo GorApRois,com DE lousicÃo 	cAcAs [HO DE PESSOAS FISICAS - CEP' E 
SE USO TIIRIdATÓRIO NOS CASOS LEGALMENTE' DETERMINADOL: 
PARA NUALOOER IMIEETAUÃO DE NATUREZA miBuriaA, PROCURE A UNRIACE LOCAL 110 DEP

- 

ARTAMENTO 
DA RECE IA FEDERAL. 

)  

• • 

O O 31 O 
NOME. MA 	A E AS3INATORA CO FONCIONARIGnEsvol woPirrraMis'sÀo  
AVIOS/A.0001111 irisrmçu NORMATIVA DG LIRP  

Ir 

DAIIIMR11 OD AGE FF 12,11 

Shirlei 
Mat., 19735-17 
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Emissão CORREIOÇ 

14 
W  CARTEIRA DE IDENTIDADE 

SERTÃO Z INHO — SP 
SERTÃO Z INHO 
CC:LV.B090/FLS.0120/N. 013195 

C'F  367538458 
• /1-- 	1.100 Delc..,p- 	isionário 

c wilkt,orrAutie; DtrêNt-Rt+ de Policia IIRGLISSP_SP 

gin.0._IUW:MOWL4,.. LEI N'  7.116 DE 29,osi83 I(aW355K5,01?;;3;e50 

1 9IP  ° 3 7. 8 4 9. 0 3 — 8 R;Zg,,„3,0  12 / JAN / 2 O O 9 
NOME ROSANA CORDEIRO RAMOS DE 

OLIVEIRA 
FILIAÇÃO OTALIRIO PEREIRA RAMOS 

NATURALIDADE 

AGUA BOA —MG 

DOCMAIGEE,I 

E NAIR MARTINS CORDEIRO 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

cATADENAscimENT0 
23/AGO/1986 

r. 

Fie`, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cadastro de Pessoas FísiCas, 
de Inscrição 

Nome 

Nascimento 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 

Deve ser apresentecto junto 	o p 	o do idenh 
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1,•riç 

• 

- 

FERRE IP tr,  - 1.W Z 

E R E I R A E r 

kff 1.31.i A F3 O A 

 

--M1 

9 9 	 14_ E3- d A — t413 

r W7. t:::.e.!1.,..,E1.47 

-r E Nrr; 	 az  AUTENTICAÇÃO 
042 57S90 	 BliZ 57591 

7: _ 

:7 - 

A2117.3--- 	"T2( 	 17:"  
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-yrAgld 

	

. . tafil~fik, "JJ,C.-,Mf• 	 

trynmo  
khl , .1(mi 
Wh'* 

	

0, ,. „-, 	 CORDEIRO CHAVES 

	

DOC.IDENDIDADE i ORG.D411550R DF 	 

	

.?.t 	
rKG12849110 	SSP 	MG 

CPF 	  DATA 04~0-  

[270.035.498-24112/08/197  

-- Fnucisc 	 
JOÃO CORDEIRO  DE MATOS 

ANA CHAVES DE JESUS 
MATOS 

/-PER —smACCiu-CA CATMAO 

	  w... 	 ~mim 

P1 	 12/01/2005  

	,r6WARM55,40 

I I  18/09/209) 
LOCAL 

[ELO HORIZONTE, MG 
00 
CID 
0,1 
00 
CD wufw1-7Ran,  
r- 

0/7- 	

.....m", 95582653.068 
rheir Onnn . Mi, 

-- - 22r- ------. -' . 	------ —MG96 4697351 
As5comAt• 50 F.45501. 

P
R

U
IL

SI
R

O
 P

L
A

S
T

IF
IC

A
R
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F-1  =7" EA.  L 

rij= 

C.arraG C1c USG, 17-t55uil c -lir Sr151,j","1,1e,  
LJevs Scr PreS"elltadel yElVde com um cl.")CurlE".r"..7" de i'irltalack: 

• ,• 	• 
D ",-,mu-ihr,IJOL. 1 

CORREIO( 
066.551686-00 

CEU iA M.ARIA GOMES 

26i0-!.17.974 

IVIJNFSTERICI GA FAZwNDR 

Sccreurio da Receita edera! 

• 
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Ernssão 

CORREIOÇ 

Fls ; kein  

'is  PIM,* 	CL 

1JMAi  (Dc2  

PEDEATA  D C 3RA.I.. AfgfellMenT,  

AGUA BOA—MG 	21/2/1982 
DecomGEmNASC. LV-21/A FL-202: 

AGUA BOA—MG 
(p,  081919 -82 

1.VIA 

EsTac,c- CE- NINAS ER IE  

-SELL,RE rAiA ON  E1:1+11.1F1ANL'.A PU E:WICA 
I NST TI.M_] Erg. I DENTI5ICAO,À1Z 

CARTEIRA I3k IDENTIDADF 350( 

Cadastro de Pessoas_Ni 

Número de Inscrição 

• 

Nome 

Nascimento 

eigffire 
O 	 41 	InjW2rE itar,  ç "P.e .s„ 

VALIDA EM TODOTDTERIiITORIO NACIPNAL at,À.D24(b_ 

CO  MG-15.222.482 	2j,'àDDá006/04/2004 

RENILDE MARINHO DOS SANTOS 

CAMILO INACIO DOS SANTOS 
BENEDITA MARINHO DOS SANTOS 

iLIFIALIOADIE 	 DATA DE NASCIMENTO 

11209.2.1.44 

~EL 
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MG- 16.008.905  
GERAL 

A NOME 

PAULINO DE SOUSA 

" 

EUSTAQUI0 ALVES DE SOUSA 
MARIA JOSE PAULINO DE SOUSA 

DATA DE NASCIMENTO 

NATURALIDADE  

STA MARIA DO SUACUI—MG. 18/7/19S8 
uocoNGErANASC. LV-28.FL-104 
AGUA BOA—MG 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL WSWEWEY4 

L'm'AcE 22/09/2005  .x.Pu,R.Ão 

p Ep É. 	FEDEi?ATIVA f3CH3=IASV: 11gateleri 

ESTIATDO iDE MINAS GERAIS 

.-- i _ 	• __ 	..., 	/ . 	 ,/ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE- 

vETE MELD BRAÚNA 
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7116 DE 29)08/83 

Cartão de uso pessoal e intransterivel. 

Deve sei apresentado Junto com um documento de identidade. 

CORREIOS 
vv-w AT.carrolos.corn .b r 

JunW2001:18" 

MINI 51:É11110 DA FAZENDA - 

1 	Secretariada. P.evaita F.e'deraí 

Cadastro de PessOas Mak:a 
Número de Inscrição 

: 
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DATA DE ria:3GimE,Jrn. 

:3 / 

A TUTTAL!DADE 

AülJA BOA —MG 

_eid3Ar, &dt4  
.RA 

J.A.n.H:4,I,OORTROK A 1  r!A. '1-'1E 1'1 	.VeKtIC,OgRfa 

VALIDA EM TODO ,0 TERRITOSIO NACIONAL rgata 
REÜLETR;) 	•':"0 2 	 AO 17/12/22'..;_ 

NOME 

Afj: ifI  

EH.r.AS GOWCALUEb•AFONSO 

P, 05.3-0 A F.  ONSO. 

el- k IGEN! 

FL-247 AM:1 BOA— MG 

GPF 

N'4 Melre~:kgelt 'ILIELNICLI:WW/03)83 
' ;' ■ • 

13ELOWCIRIMINTEddn 

1 

R FPLIal_ r rDE giAl I VA 	R V .I_JeállK1,, Uai RICATOZÁ 

ESTADO DE MINAS GERAIS  
2ECRETAFIIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE €0 ENTIFIGAçA0 

144%):Wdr 

• MARIA APARECIDA GONÇALVES FERNANDES 

314 08.65 

7742~.  

• 

. Maria da 
I 424 

937/0794-2 
2n / 

LIA 
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.rrtIts, MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secittaria da Receita Federal 

Cartão de Uso pessoal e Sntsansierivel. 

Deve ser apresentado iurito com um documento de identidade. 

CORREIOÇ 

E3 
	1  

..:':'+ ", Clia  Q j)L90,-f.PLi à ü. 

,1' ■ 

OgtIOWOCMUJg-- -:  

- 	'PU 1558/tt. 
MG-11.888.810 
	

14/07/1998 

GLEIDE APARECIDA LOPES DA SILVA 

MARGARIDA LOPES DA SILVA 

SANTA M DO SUACUI —MG 	16/10/198r 
LV —22 EL-282 

.r..-0JA BOA—MG 

(T) 
rFL. fil.r4C;!? MPtICr; D:M ror 

PII 	—1558 	. .,._ 
3Ig."6.57::rYrT 

ìi 

5c o t( 
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1-1 	EIVI QCO Tr.PR,"1-  

:isTr,0 1,4G-16 990 900 	f,F 	 E /2007 

: inhAr 

RONALDO ADRTANO FRRT-TTRA DA 

"UIVALDO CARDOSG DA.CRUZ 
CARMELITA. FERREIRA DA CRUZ 

NA- r , JFIAL,CADE 

AGUA BOA-MG 
ORIGEN] 

NASC. LV-18/A FL-265V 
AGUA BOA-MG 

CPF 

ASSI 	UPA, DO DIFIETGA 

,h 

- 	- 
Cadastro de Pessoas Físicas  
Número de In-„,:1" ão 

Nome 	 „ 

ADRIANO.  FEN3,IÊt 

Nascimento 

REPUBLICA r:EDATIVA DO BRASIL 2:Enegine-, 

. 	 CE P,11^.1.AS 
J 	 cN 

,
cr 

• • 	• - 

,>sag..41:00:51( 	CA RTEI PA DE IDENTIDADE D,,iõrre,g7A2tig47,k."{:Wr  

o 
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Cadastro de Pessoas Física 

Número de lisedção 

-` • 

AMA DE JESUS BU 

• 
' 	Nascimen[Q 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

r7
  t
r
3

1
 

."=EuE'RATI‘.., 

.7.5TAr.:J0 DE 'A5 EEEAI 

t. Se:PU-491A C.E.SEGLIP.AKic A PL./R.1_1CA 
INISTITUTZYDE IÓ5NT/FICAçÃO 

ARTEiptDE:DEnrrIDN DF 

LIL:',A EN1 urçu TERI -TÕF- c) NIAEH:11,J;1. 

MG-13.089.900 =Ao 27/06/2000 

MARIA DE. JESUS BUENO ALVES 

_ MANOEL BUENO DA FONSECA 
Er:UA ALVES DA FONSECA 
,JATUR.^.LOADE 

MA.Se,..1ENTC. 

SANTO A.DOS ARAUjOS —MG,-,-,:5/6/1982 
c.w4GEmNASC. LV —S/A FL-41/V 

SANTO ANJDNIO DOS ARAUjOS —MG . , 	_ ..„._ 

." 	

,, 

	

. 	, 	--- 	-- 
-; _ -/ 5  5 8'2 j-,'..;1-álA.'(-?.M-i.i#"¡Tws"jkil0 

 
LF1 	DE nlriE,'23 

Cartão de uso mssoal e Inkmrzferbrel. 

Deve Ser apresenládo luaid 	doeuMento de idehii 

• Ernbsão 
	

CQRRElOÇ  

1 .  VIA 
'oivres.  
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a—REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL  VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL  

— 	6 - 7 	DATA DE 	 ;•-■  7  
EXPEDE..50 

AC A Eir.)A 
3 — 

_ 	 I 5:1=1 D 5 	'I • 

1-;,A T. r.Pn2=-; SL:si:TTO 

NIL1r,sA 	IS SAN OS 
TURA 00 DIRETOR 

LEI N.7.116 DE 29/08123 CARTEIRA DE IDENTIDADE  

MINISTÉRIO DA 
Secretaria da Re,: 

Cadastro de Pessoas Físicas 
Número de Iiipaição' 

Mellelleidli~111111PF  

Cartão de uso pessoal e intradsferivel. 

Deve ser apresentado junto com em documente de identidade. 

Oulubrod7E06 	
/42 CORREIOS 
‘iewkl,■/,,,rr 	rn r' 

4 

/ 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL  

FEGSTRO MG-16.360.534 	DATA DE 05/05/2006 GERAL 	 EXPEDIÇAC 

NONAF 

RENARD WILKER GODINHO RIBEIRO 1 

1. VIA II —1,5P
LO BRAÚNA 

ASSINATURA DG DIRETOR 

LEI N°7.116 DE29/08/83 

ES-TAL': 	NAS GERAIS 
. 	L _ 	DE MINAS GEF'. -5 

r 	r,E^J'FiFFCACÃO 

' ASSQ,A'UR,  0 TITULAR 

Welart-5.574.~ 	CARTEIRA r)R OENUDADE  

• . 	' 
REPUBLICA FECr_FRAMA  DOTSIAASIL  

1 

FlLrAo 

IDELSON BATISTA RIBEIRO 

EDNA GOMES GODINHO 

NAMAUDADE 
.DATADENASCIMENTO 

STA.MARIA DO SUACUI—MG 5/12/1990 

• NAcr LV-30/A FL-2/V 

AGUA BOA—MG 

Ei 

- 	• 	 I 	• 	• 

410
MINISTÉRIO FAZENDA 

1, Receita F demi 

CPÉ1  
_CADASTRO DE PESSOAS FISICAS 

Wimero de Inscrição 

117.197.77608 
Nome 

RENARD WILKER GODINHO RIBEIRO 

.Nascimento 
05/12f1990 

REAL SERICARD 

Cartão de uso pessoal e intransferivel 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

Emissão 
JUN/2009 ejCORREIOÇ 
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""' "/02/2001 WEDIÇÁO "" MG-13.442.937 GERAL 

1,10 M 

mm L1L DA mmm 
5/2/1982 

VALETA NUNES DE SOUSA 
FIE AÇA0 

JOSE PIRES DE SOUSA 
MARIA NUNES DE MELO 

AGUA BOA—MG 
NATLIRALIDALT 

Wr onnIM NASC. LV-22A FL-82 
AGUA BOA—MG 

1,d■FT1V A bo  d":0't'TC7~ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 1 6 3 - 1 d R E fAHIA nESËGIIRANÇA PUBLICA 
IN:STITUTO DE !DELI rIFICAÇA0 

V'-\ 
TA I 	DO TifULAR 

CARTEIRA DE 101- NTIDADE  caL 

10; 

4(r4 .„ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria  da Receita Federal 

_ 	. 	• . 
06 1 '.04&986 -98 	- • 

VALEM NUNES DE SOUSA 

VALIDA EM TODO O 'ruo TOF1,0 NACIONAL 

Ah 0-~ PII-1163 	Nfitur 
340 	 LEI 

1 .VIA 
~-0~ 

AW ászT4 

"7 1 16 DE 2908183 

Pri:11A-1 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

CORREIOS 
vv w wreo rr  i  o  s  -'•■•A 

ABRI2001 
.tom¡  
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DECLARAÇÃO 

Eu ,Maria Aparecida Gonçalves Fernandes, na qualidade de representante lega! da 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DE ÁGUA BOA, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é: Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila 
dos Operários, na cidade de Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- 	

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Atual 
FM; 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7_1.1 da Norma Complementar n° 1/2004; 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
17°S59'54" de latitude e 42°W23'28" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos 
Operários, na cidade de Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9.612/98. 

Água Boa / MG, 21 de setembro de 2011 

a'l2(,1( 	cA-(4  Le/soi cá-j  
Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos 
Operários, na cidade de Água Boa / MG, CEP 39.790-000 
Telefone para contato: (33)3515-1693 
E-maiLassomamg@grnail.com  
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r‘Erl_ARAÇÃrl 

5° 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 

PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, 

declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiei cumprimento da Lei n° 

9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

zve-~  
K/taria Aparecida Gonçalves Fernandes 

CPF 646.023.546-53 

Representante Legal 

-\,u1(1(st. 	cic,"..e ‘inAtEV\  
Renilde Marinho dos Santos 

CPF 081.919.656-82 

Diretor de Operações 

Edione Paulino de Sousa 

CPF 098.559.626-05 

Diretor Administrativo 

Endereço para correspondência: Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos 

Operários, na cidade de Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

Telefone para contato: (33)3515-1693 

assomamg@gmail.com  
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS Nb.. (;) 

Petts- 	

Junto° 

A A po 	5 	C-- 	 0(.05 e C 	giro 

(denominação da da entidade), Inscritaino CNPJ sob o n  c (7,2j,,  R 	/  óo o /  c*S" , com 

sede situada P7-4-1- 1 	e 1  -Q f`. ct-e 	 ir O , na cidade de Água Boa , Estado 

de Minas Gerais, CEP 39790-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

NÃ-w-Ljet 	 9-"-~ 
assinatura 

Nome : Vea 	
À/cies r 	touro m

es Viana 
PREA1DEWMDAP,PAE 

CPF 3 13  _5.-2 c  (7 86- 	 Agua Coa MG 

APAE 	
BoaIMG 

Rua Sãt,  
11 1? , Àk-MAPi z4§,  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

Água Boa , 	de 
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440(  

Fls.:  51) 
Q 

MAN-114 ESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS  4524,_ 
-%1110 C#f)  

A 	 NWvke,ote Cc 
(denominação da entidade), Inscrita nelCNPJ sob o 	3 ,z 	/  fewr 	- 	, com 
sede situada 'G 	.Dürn Jo2 •=r, 	L 	 , na cidade de Água Boa , Estado 
de Minas Gerais, CEP 39790-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Água Boa , 	de  Se)-e,rn o  de 2011. 

Nome : 	 Qt‘Pal 
CPF 	G1 	ç 

figt4ailtid."5,,,ào Barroso, 

iiu 2rães-a Aut. 	 
--""aaretera 

&k.v,  t/50 

E. E. DR. ALFREDO SÁ 
DECRETO _V° 4687 DE 06103/55 GOV MC= 

RUA DOM JOÁO PIMENTA, II 

ÁG UA  BOA 	MINAS GERAIS 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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(. M C , 

5 5  3,, 

JO 	octg\.  

no uso da ccinTietência privativo que lhe atribui o inciso III do artigo 
90, da Constituicão do Estado, nomeia, nos termos do inciso 11 do art. 
14 da Lei n" 869. de 05 de julho de 1952 e à vista da Lei a. 15.293, de 
05 de agosto de 2004, para o cargo de movimento em coinissão de Di-
retor de Escola, os servidores: 
SRE: GUANHAES 
AGUA BOA 
- 41700 - E.E. ADAO MARQUES DAS ALELUIAS MAS? 

VA,PEBIIIA - D3C - 41734 - 	PR ALFREDO  SA - MAS? 
02802627 - MARIA LUCIA AUGUSTO DOS SANTOS - PEBI- 

02.7.93 
D3,13 -41742  - EE. PROF JOAQUIM PIMENTA DE ARAUJO - 

MAS? 0280002 - MARIA AUXILIADORA ALVES FERREIRA - 
PEBIIIA,ATBIIA - D3B 
COLUNA - 42056 - E.E. DO JAPAO - MASP 03509390 - ALE-
XANDRINA MARIA DE QUEIROZ GONCALVES - PEBIIIA,PE-
BIRA • D3A - 213969 - E.F PROFA ALMERINDA AGUIAR - 
MASP 03231420 - MARIA JOSE DA CONCEICAO FERREIRA RO-
CHA - PEBIIIA D3A - 42072 - E.E. PROFA HEROINA TORRES -
MASP 03303173 - DEI WSON SILVEIRA FAGUNDES - PEBILID - 
D3CDIVINOLANDIA DE MINAS • 424S0 - 	PROF CARVA- 
LHAIS - MAS? 09906546 - ROSE MARY D ASSUNCAO AGUIAR 
FIGUEIREDO PEBIHA,PEB IVA D3C 

•_ 	a• 	.á.•Csr,t• • :31111122:11111C. 
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Fls.:  5  °I*Pg. 

ebtunwo0 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.63267810001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/10/1977 

NOME EMPRESARIAL 

CAIXA ESCOLAR DR. ALFREDO SA 

T(TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***-~t. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATTVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.50-3-01 - Administração de caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCIMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R O JOAO PIMENTA 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

39.790-000 
BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

AGUA BOA 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~HA* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11~1~11* 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n0  1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 30/0912011 às 12:15:30 (data e hora de Brasília), 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 30/09/2011 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 30/9/2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0282840)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 54



3 0-0 e 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
161 1 

I h 	̂ 	1 	. 	li 	„,. _ 	_ 	.. I Q. 	. 1 I. 	Ç. 	• 	f 	:.4t_ 
I 	 r 
. 	. 	.- 1 	 A I k / I t. 	i 	g I P 	4 1  .imo . 

162 

163 

11~1.1ffinel,  • 

Ifflei~l  

, . 	dP 	ma 	dr,. Wffilerle~r~lreaffifflií 
jr 	--- 	- 

41~ 

 :) ici  

2 	C 

raffli EM 

 •WWJA .~~~101~raleleffifflefflelli 

r ~11- 	,.ffl.~~-- 
A Aia 	. 1 • d 	-.." II 	. 	J■ 

. 	-ADif 	11 

MIMIA  Q  el. 	L ã 
A ■ ■ 	9w 	ík. 

_ .,_ i ■ 	 'MOAM" 

__• 

164  

rça le RIM= 
165 

166 

167 jk,_()..m 	À i L) 	s_ 0,,,,_  --c3, -Y-1 	t.,,- 	\, . ,pa,'\ -!, 	,p,A,-- \f- 	c. x 
168  Tk. 	Utç-LC-- 	_ 	d•—■ 	Á,  díli 

) /-4  °" ' 

O i 0 

=4 e i 	''(°- 047/eA4"›órn 

,--)4 alk 	- 	A - 	' 	t . 
169  \kt k\le- C-- .\- S -Q-4 C-Q 	10 

UCtiCh< 	1' '27e_ /-c_  _.e,/et 
170 _ 	' 	.k, 	■ 	Q.,Q1_ 1 	- 	 ,r Y 	} ii 4$0 	/i d" 	...c.il .1  
171  RIAMMEM Iffle , 	F  - ffffilffl  

Offikaliffly Ws. Mirl2)~~: 

Ifflie~~~11P1O-Ineeffineek.-  

172 .-. 
A 	'.151, 	+] 	" ( A-C 1 C 	. 11 ' 
..4 	

sl..~11111.111.13~. 

MI 1~2 IP 1~,43 " P 
173 

174  

k) N/LÀ0-t e. 	fp'(1( soc-e lx_91 
Wileafflainffer"11147"11~~~1 

t,/,/, és‘ 1 	rL,ÊJ 15f),)-p),),-0 •,5.-  
alffliffir~eniffleP  

,l, /Gil p,t p- r (i. p 5 	‘,z),p. co, 175  
176 2._■.0. 	(5- 	II Q 	.1 	* ate.   j- 	55 e C 	. W ) 1 	. 	' ) 	• 	1C- 	re • ,.. 	..... 
177 ow  4 	 . 

. 	Á TineEr lle ~ s '  ~ a 
178 e qe 	- 	tO 
179 

180 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0282840)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 55



r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 .da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATU • , 	i 
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Jó/aY/Jd// 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 
identidade ifJ\-QA -14 	o k , residente na 0,._coL_ 	 GÁ-1-:fv1- Gi o ?"2 
na cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pes oa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 112  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,   2 -9  de  .)à2 	rliode 2011. 

\A:le2C 	 o 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

 

lurlwOO 

ital:Le-k 	c-\.1 ç 	f v1/4.-1 -.2v1 \-‘2\_6Á ÕC,7%1 It  	portador da carteira de 

	

identidade n''SÇ 3.  $ing l5  , rêsidente na 	 k 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por irrtereske executar o Serviço de 
Radiodifirão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

	

ÁGUA BOA ,   9   de S,2  1,1,L4  	de 2011. 
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o c .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
00Fuda:  

to 

Arnt00°  

jcdtle0 Pele lici(4.), 	(\polo 	 , portador da carteira de 
identidade e" 115 	, .residente na Pez._ CO )re 	Nj 	-À‘U  -Q5 	Á Q/iA 	, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de IVENÁS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar Ir' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por hrtereste executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  si,  de  	VIA  r.Pde  2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J4- 3-(21 -gLf c 

?..MC . 

çlà 
%fuxica: 

Itrnulo 

cxy., 	c/.9-3 5 c~ 47-ú- 	, portador da carteira de 
identidade n9-4 ,2r2, e:14  C6.  residente na  Nu  cf /5—  C*  72-2ortrot,e,6-)ck,  2,95- , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interestte executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de  A9 --;,‘ ( /).-{-  de 2011.  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e',  MC 
C") o 

Fls: 
cn 
sr45:tecx.  0.4 

%/unto e) 

LÉnn.„431 Otk 	 , portador da carteira de 
identidade n°,1,14;_ )r-7  398 Gil  residente na iQ.A.t C. 	 , na 
cidade de ÁG1jA BOA , Estado de MINAS GERAIS , EP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de 	A.,t_,( 	t)  de 2011. 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

(lá fidta de „&?,(2_,L.(_ j o Á,e2(<)7,o- 	, portador da carteira de 
identidade  n°,Át-  IN)  L(0-  5 'g L( residente na 	)97)15-1 Í a aio 	4( 2 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de 	 de 2011. 

r/1 	
-,•4 12 	) „ 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Oi‘e -  o 
/Fls.: 9 5 ug- 
Roscip 

Qiun tu c()  

Via; .iOi  fc'e4i,/,& 	portador da carteira de 
identidade n° 	-  +:¡C  2/5;  residente ra  (ju,a 	 1(215 	 , na 
cidade de AGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS CEP' 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de   --5C;t5--wAÃie  2011. 

1 	t  
INrt(NU   

Assinátura 

Retaliogliftm~ittátiitem 7.2.4 da Norma Complementar ng. 1/2004, cjeiplertstder odieuctfithelnpodo 

ASS 	 " 	-• 	 CACIONAL , TEI 
gwerix~.., 

Q o; 	 'r • 5.■■ 	1!5 fOr ;44411 :: .".41 á 	WegeçãISUAZT,,  Ilonales 
• P 	• 	' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

37tt &t c 	á 2  	, portador da carteira de 
identidade n°,41, - 	 e(ht e na  auei 	49 b(,,,)  e£72,7  /0-2 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA  )3  de  ..d#4,4 	de 2011. 

17?-10 	/ 	A--r-évg  
Assinatura 
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CN A 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

niw; :12; 

../72 ../P/(a/i-e e-.? 2; -4Y)  o/' 	 , portador da carteira de 
identidade n° 	lt 	residente na )%7e2 Go■ 	 , na 
cidade de ÁGÚA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  I  	de  _e.".,/ r4a  de 2011. 

 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	 , portador da carteira de 
identidade n°440.  /36 3 çon  residente na 	0(  eak4  gacf 	t 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  J 3   de   5_,--(e/144.772-.0   de 2011. 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5,-A9  a /DA 	1.ia0dc 	 , portador da carteira de 
identidade n° Y (=y,jesidente na  g:J./a c"(/ d'-‘7 	ifç,  /5- 	i 	, na 
cidade de Àdu BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA, 	de  Ae  (-/f134,0  de 2011. 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ct7(.6:*3 	/.'.¡. .'_i (_ '-'1'; i' 	c.fio .0..1-'4, f-C, 	, portador da carteira de 
identidade n°/'=:;-)  5" -:»).--- , residente na ,,'"- ,, - 	, _ ...1c. ,,,_ -, 	,- .., ,- 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de   /e 7  	de 2011. 

 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(24-C44,1;  portador da carteira de 
identidade iffi <26 2 (.? 	'2,  residente na  pua 

_0_, 
v6- / 	 , na 

cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  ig  _ de  50Íill-t,   de 2011. 

.3e pe-1-/ 	Pckno,r"-Q"1- ./( 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

firaOgo &91 	__//://14Vortador da carteira de 
identidade n° 	.09 ó 	residente naKt 	9 lo o 	ee- J7/7,zre c 2 , na 
cidade de ÁGUA B A , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39 90-000 pessoa fisic vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n'2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , S7  de  	O 19   de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°  rf 	-,? 	residente na 	ct ee2.7,7~,  na cidade de ÁGUA 
BO , Estado de 1\41NAS GE IS , CEp 39790-0 0, pessoa fisica vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , ..g  de 	a 	de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

stMC •
o 

 

t'5  i as.:  
mp  Ftubrica: 	a 

dbluntoor)  

	

id P.e dck3 	 e-vt4 0,  	, portador da carteira de 
identidade n° 	2 o 3 3 	residente na  aryt  e:1 A9-ae 	çia 044 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 397902'000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,_  78  de 2011, 

nitd e,16)7 	 c1/1-1,--v(7. 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"PU 	.0---G0(.4vz- () 0(2  	portador da carteira de 
identidade n°11'1 1 14?0 03 o,  residente na 	 CW 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CE 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n(2. 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,   l   de   A_Áyyzh O   de 2011. 

hel  
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V(h.1 	ortador da carteira de 
-1.2113  identidade 	16 2.2.  `presidente na  tia /6" Ofr 09~ 	 , na 

cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , LL de 
	

de 2011. 

Nn4.(g. welusE51n=1 Ite[WR 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

,0732 e/t2i7 aé-62-.)& re,er e0,24 	, portador da carteira de 
identidade n°  A4-9, 	2 , residente na /21.-£. ci 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar d. 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de   1J4e.-rAmêzté  2011. 

ZA4)1/V' (),"1(,):)0-- R C)21''-'17-4-,   
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

9 	 , portador da carteira de 
identidade n°  /0 e  „z  , residente na (2 	- 	,z 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  ../e   de   rÃ. 6'de  2011. 

Assinatura 

j7 L-ct ( -̀ szae  é g c c2,20üt„_.__ eafir-h-eé -,r2 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 
identidade dit/I_G 	'residente na 04, ol  _l_/02PO -14 3t e ----(z2-19 -Ó" 	

, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MLNAS GERAIS , CEP 39790-00u, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de   )-2121{R",-dri"3  de 2011. 

1/11.7)te._ 	 "(/t-f—e./) 	C71/9-1  5  O  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

9° 

-11(cf- ic• 	7 Is--7 
, portador da carteira de identidade n5f/.5 	57 e2  mresidente na pAA,i_31  jILL-  szt-u-fr, 	 , 

cidade de ÁGtJA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subiteni 7_2.4 da Norma Complementar n2  1 /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  /  	de  5,_Êt.L6240 o   de 2011. 

4/7tektve.ucx/c 44eL  
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

iWOc dado  	, portador da carteira de 
identidade 11” 	 , r sierente na  (2,(4.01 gt9D29 	 t17/vug,_,/:£9  , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , EP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 

 

de 20111,6" 

 

 

A lsftna rr 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/2,7; /de F- e: v y P,c:"‹ 	-  " A"Ce-  	, portador da carteira de 
identidade ifivl c.,13 (.»-i b Q J , residente na  ci 	N 	Ft'el 1C 5 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.̀2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA  o   de   ;5' derrib  r  o   de 2011, 

j/Lítá€ a ala ,1:Át  
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'Ui() 	pio 0'-ue 	 , portador da carteira de 
identidade n°/4-4 ji,84 	, residente na  Mu o 	ípiw o c)(0,7 G n P 	, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS G RAIS , CÉP 39 90-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço_ 

ÁGUA BOA ,  20   de   	,,Á T3  de 2011. 

~)5Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-•iáC 
04" 	o 

iRs.: C'jti 
uà nom 
A P 

°°./UnUIC>r)  

,_ .--f:,e„.ab"16c.,.. 	fje.:1:9 	 , portador da carteira de 
identidade dr,-)1- ‘7-51/ 7-9 c,  residente na  rua 	c,_tidc, 	n4 R c, 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por intereste executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,   20   de   ,5e-E- rr),k)f--   de 2011, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

52.0C 
0," 

Rs.: 
tt Rubrica  

.1rn (1)  

/ai>, 	j 	dom- -Teho 	 , portador da carteira de 
identidade n°Y  6 ) j --Pf q , residente na  Ru a g/3-22e f p V!',LAekr-» 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  ;.2  c   de 	o   de 2011. 

Gt)rx  c "1~7_24 	Lit)  
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL lu too° 

LA74 o/ h? 	 /2A,7(7/A-e3-7..,  portador da carteira de 
identidade n° y -/3 t76 03  presidente na  vuo 13,(2-7,?1,1-::,-- 	6 2 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , `CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  2e1   de jelciddÁ2r de 2011. 

 

,( 61,-010,  Irriitüp  
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2ípi,t,eh 	a:52,6,9-)4 dtP-D 	1(9-,  	ortador da carteira de 
identidade r"  3 15 0(-354,\ residente na  /4(0 	04' 17 	 t2- 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Etado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA  ,tg0  _ de  diË.,,L4622_  de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Aí- g /2/- 2 76 
portador da carteira de 

identidade if/u - 	, residente na rWa 	 (c)  et,o 	er, ,Ji ~c,  na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GE S , CEP 39790-00, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  02,09   de   5.0.1C-L,-&) e  de 2011. 

A  eccrr-ãrn- 

 

Cil  -3.9 -C90  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)3 93if 39 

oc-  ir dr, 	 , portador da carteira de 
identidade 	:g 3  35 residente na j22.4 da "434 y34:2 	 , na 
cidade de ÁGÍJA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	deite á.70   de 2011. 

d'oc7 c,L le84 	uttio 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

,na.(-lera e 	a.c., 	c—..) -5 	 , portador da carteira de 

	

identidade di't-ic t 	Y 7525.  residente na" .c c— 	( 	; c., , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.14 da Norma Complementar n').  1/2004, demonstrar o seu total.  apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,   2%7   de   Atli w& (1,10   de 2011. 

(i0kYk\Qpnk 	&2(n 	5daca. 
Assinatura 
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Assinatura 

okti C _ 

O 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
	 4:10' , 

./u W00 
11,9" 

pr..LJe't q,g.a  	, portador da carteira de 
identidade nN.4 C, 	(39 6-34Qesiden na 	, 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS̀ GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por intereste executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  ,;45   de  Áedd2__.  de 2011. 
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f„MC  o 	o., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	
:lvnWO')  

(;/,- 	(2  	, portador da carteira de 
identidade n° kig .656 . 002.d residente na  ‘N,0,45,„Ão, n 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de NINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri`i 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,   02  de   illirzbz)   de 2011. 

e(12(7/0  5°  'h erif2 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

kNètk 	c: 	 , portador da carteira de 
identidade dm 13 g 3 L) r, , residente na K.-vAh 	É 	r3 " 	■=5 	-k 3 e 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MLNAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  ã-  de 	 de 2011. 
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IM 
■C C  O 

iro  pabdcz 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
tuntuc")41  

°2 50 25---a é5` 

6 docrilta2 	 , portador da carteira de 
identidade n°1(  g25--C 	, residente na atcc( a/C 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, veras, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1-12  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- 	- 
ÁGUA BOA ,  )1</  	de   5,4,in.A.-4,2c   de 2011. 
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L1/1 C1011.;¡A Gth.120/)o  a/t93 	/( 3  
ssinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

iknA c,r) 144 	OchA, r, O 0,/ 0/1 S  cX  Lesi  , portador da carteira de 
identidade 	 (-{ residente na (2,4_,  I 	̀.=0 	,(21'1  C 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n-Q- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,   (<:   de  	(9,7).0  de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

hiL 	4._b:Ok01 	\') 	 , portador da carteira de 
identidade dai \a_ 011 tj &Aresidente na Q.kk,e,_ 	C(-*=)  (-/- 1-4C41tA  "' 	- ;2 —O 7t/ ti  C  5  na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pesoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n-Q  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  o 	de  5)-N,,0   de 2011. 

r-) 4/au  (Cc  opc(,  2S 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

U-nbejacif 

ri(-)4, -Irryiatè Pod-uQ.u fm 	2,0(-Aa 	, portador da carteira de 

	

identidade n''M 5-10-yú y residtáte na (44, a  2AD  •  6)3 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de  jdi22a  de 2011. 

• 
A Uir P 	 (2/Q COCÁ4 

As natura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o 
10j ‘Pg, 

Patrica: 	izt 
A 	4fi 

Nintud) 

r 	,.,(X/LeY) 	, portal r da carteira de 
identidade n° /1I- 2  116.80 , residente na 	0( 	 a 	C (72L-7(---2 C,  na 

cidade de ÁGUA 3OA , stado de MINAS GEII~i , CE 397=r;essoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 

 

d 	.P/ i.  de 2011, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ã o0-0 	 Je- 	Y e...7 -é, c-- 	 , portador da carteira de 
identidade n° 7 oil. 1 , 	, residente na ,e 	 - 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitern 7.2A da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  j.  5'  de  	(2,-L,&yrLA  y 	de 2011. 

 

ti  

Assinatura 
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c•çd'Ac  
ltt 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
Vabdca01  

4"0./u 07 

	

1  l  116 de diew a  5.~ ie; 	, portador da carteira de 
identidade n° 	o jiby,  residente  naguof jaa.-•di  á7/Q-e4 	4~% 0 	, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 397 -000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  ) -g  de   1,J. €4c,t,(L.-0   de 2011. 

0/1 	--0b4  
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.Ctr   
identidade n 	Ç 	<094residente na 
cidade de ÁG A BOA , Estado de MINAS GE IS , CEP 39790-00 , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de   c(  

 

de 2011. 

  

Gi 
	

ortador da carteira de 

Pe4 O 4 	, na 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(-LIA A o 	,p)01.9.A.A. U. (20 	• 	Com,  , portador da carteira de 
identidade 	-/G - D 2/5residente na  ilut-a E 	t/tv2 ("77)2 cê/ 	 , na 
cidade de ÁGt A BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9-  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA   c;  de   .,P ,,.iro   de 2011. 

itã d.e 1' 	4141? 

Assinatura 
• 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fitcut;A, 	C ci..-nma ectAcitolo 57..ejuit:ÁL4.   , portador da carteira de 
identidade  11°,An 	G13 	residente na R,4_,k 	r 	e6yi 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar d-  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por intereste executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,   ,)0   de   .5p 7ie,b,,,0  	de 2011. 

/74,-~ 	 ,c1c)sc.,  	_ 
Assinatura 
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Assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(190M 	_cM 	Al ti_eÁ dt7 5Áf, 	, portador da carteira de 
identidade  dine  .)  -15,55 	, residente na ;?-,42%;,-C- o •  ;fira ,tH 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 3979d-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  a  2   de   Uti,e1/149   de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

itvIAL(.A(D. 	Nstko  r-à_  	, portador da carteira de 
identidade ri°41,5 	350 941  residente na  a_ ,€),,,ca.oto 	33",-jj 	/ 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por intereske executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de   `)_.Q1t-L----b  t-;)  	de 2011. 

e 	 ,L,T--/Q.2  • 
Assinatura 
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Q
çtMC

, 
ou, 

&21  Rubdca: 
,00.0 	ef;10 

allin U100  MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JUÇ-- 19- 1g7-6o6 

O 14 a 	 portador da carteira de 
identidade n°14  5-1g _1 .t er 4or  sidente na 	cl 	az, cy."5Lai  .( y6 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n-Q 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA „.  2r   de  Át,_ 4 7 	de 2011. 

xàiÂctnn, G pck,  ecicict. coYlcc,\J e  
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ENTDIVIDUAL 

	

477Ánoa 1UoilMA-91/1)5 	(WL1215  	, portador 

	

identidade  n°449.2  6130a14  resideVite na 	ct  T?.,( 13,0"cyganati.0 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa 

da carteira de 
, na 

fisiea, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de 	n 	de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&A,( 	_22/1 (a_ 	ã5Z-,...-421../w O  	, portador da carteira de 
identidade n°/t4 C.7 & o')  34 residente na  al.,cta 014 5 t(;k_.-cia-e- 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  /#'   de de 2011. 

  

 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e tc z 	 (-2"-  	, portador da carteira de 
identidade n° 3i). cot .qo 7-4, residente na I 	z, , z co,..cy  3 1 V, vç,-\.c,j, 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 13.2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,   3   de  Sc' 	de 2011. 

 

-  11 

Aásirátura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'is 	, portador da carteira de 
identidade reli 	y?„ 	I, , residente na 	 à( A 	31 PI L., K t 	, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar /1-'1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA 	de   0  	de 201L 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L 
wenre.ne 	 - 	 , portador da carteira de 

identidade nt:' 	 residente na  (r.,,J (3' 1--:ü_/ 	›? 3 	LX11 	c,  

cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 112-.  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,   9   de f ,DP_,D 	de 2011. 

  

     

PO Z (N49 	g it - 
Assinatura 

r 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0282840)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 118



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1./-21di;-YY) 	c(V).-2-JL-.),,e 	7r0  	, portador da carteira de 
identidade n°  7, 	, residente na 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  /  	de   4,-.41„ h i c   de 2011. 

 

: v, 

 

   

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0/-e, 	dA-1 	, portador da carteira de 
identidad no n6  _  G ui 419  residente na :'jx, 	 • O' tf  2— 	, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  /  	de 	 de 2011. 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

OA C 
o 1.? 

1  I ã 
" Ftutrita  I d  ito 	pr  Q 

%mull)  

í)/( , portador da carteira de 
identidade n°, 16,13 ‘dr.  7 , residente na  P.uvoc 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  Y`i   de  5 	 de 2011. 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_,C r 	, portador da carteira de 
identidade n°14-6 -7Y0 --(y/,  residente na  laia 	47 b;140 	 , na 
cidade de AGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri"- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por intereske executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA,  &?,(2   de   Azh ,49,..2   de 2011, 

cd,ti-u3{,eite) 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

du1rasna, 	Z_536's . p  	, portador da carteira de 
identidade n°  16  /e9g../6-, 5 , residente na  Ru 	w5càv: rio 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afamo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  1 g   de   -5c-/-e.r-r-ah.---o   de 2011. 

-̀'7),■.\,k(01/./kp  R  ó/tu /9-e-e-c_4. 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,t 	ck 	001 e iz c 	da 	e,t.  	, portador da carteira de 
identidade n9,4ç )3 7c  7g  a_x)  residente na ate a 	 Cp_12%/210  0402 710 	, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-00 , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por intereste executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  ‘2,2  de  	rp,2 ht,0   de 2011, 

Civv, Ljici  
Assinatura O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

..CL01 	4301/2,t_ 	 rà-&5 	 , portador da carteira de 
identidade 	44 	re idente na 	Crwczii-£) da.4 60m C.a/Ari-1 	, na 
cidade de ÁGUA BOA ,Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7_2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por intereste executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  ,2  Q  de   At, 	/L   de 2011. 

RflUp1y9 4,(9.fifi 

  

Assinatura 

 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0282840)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 125



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e ris  IJ-E 5 	e, C2 rir t 5 	20  <-)C:* 	, portador da carteira de 
identidade n°M G _5' 35r7 5 ‘0  O  , residente na  oc-rq, 	 d? 	-3 1,1 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por intereste executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  /92   de   se—) Fim,  4( o   de 2011. 
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Assina a 
À 

\-30  
12,MC 

O x.? 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	
- . 	425:1  

)7-02-872 

JeitLe". 	 , portador da carteira de 
identidade  n°,19— 19 O ci 9,Uidente '45_,É.4 	Upês ke.241(Ác' 	, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS ; CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  c5-  	de 2011. 

Fls.: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 
ide e n° W  Pf--6 -7g-ts esi ente na  a  73 c27. 	 , na 
cidade de ÁG A BOA , Estado de U AS GERAIS , C 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem. 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por intereste executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA. BOA ,  é.)  de_ 4 4,42.e)   de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

aç MC - o  

Fis: 
coo pubta  

NUR r/ 

1/C11/(-7/Ma 	 Ogigew- 	, portador da carteira de 
identidade n°  ify -13 	esidente 	rli,VA t91,C,Cte ,,exut,5 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 71.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , (2 7   de 	 de 2011. 

Mara  VAA,  

 

Assiriatur.  a 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ifitiyva,y)." 	 Aam 	, portador da carteira de 
identidade 1-Mn )2..9 '11 52,ãesidente na ¡AA. 	 1-0 	, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar rit2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,c..0 

  

de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r..oteli- a  al09 	, portador da carteira de 
identidade n° 	 residente na 	j.,30710r,„_. 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar riP  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  c, 	de   5 	rs,  de 2011. 

t
2 

- 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.  A Wth/f:ü 	./.)r1,4 	O•• C:47,51 	 , portador da carteira de 
identidade 	/ 5/c, residente na  rà/Q F,272j. 	‘é-  i;r3 	 , na 
cidade de AGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  0‘  de,Ág,a;2,6),c  	de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0,Ct.' 06a  ( -472 	portador da carteira de 
identidade n 	6-,  residente na ..x.L11.4 	RAN. 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar n-Q 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	5de   O  	de 2011. 

04là  )i  UlitACk_ 	 et-b 5()-3C'S  
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 
, na 

39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  C  	de  4146,,i7c  	de 2011. 

Assinatura 

4tvint udipi 	hIltr  
identidade n°4(cf:  )2/  ??,3 I, residente na /9(2-99-? 
cidade de ÁGCA BOA , Estado de MINAS GERAS , CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4t.r24 	 , portador da carteira de 
identidade n°4(5-1 	5,,  residente na 	ff:2, c/~ 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  C   de  "e  64/11/9"t7  	de 2011. 

clew,o, Nue 5 	c. .1C? 

AssinatUr-  a"' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  C  '?"  de f jo,_,,/,‘Ae7  	de 2011. 

C)51\(SCC)-17)4WANC2   
Assinatura 

n,PA 	 (,/,‘ uni  	, portador da carteira de 
identidade ifge 	 esidente na fitei/ c, 15  (if 
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H5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MCeno(6 nc, 	finv(r)4. 	 , portador da carteira de 
identidade n° ue. -10, 431.21/ , residente na 	,,k'Pe'  CL-C  dd rildtO  14.05'tv A2 , /(/ ô C 	, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por intereste executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  2/   de  OU h n117142   de 2011. 

CLAtinatura 
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' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AL' 

21:r..tr'nair 49-  
8^% 

AA a»- 	)1(tA (01  A4 QÃ2t 	50j/Á/1hJ  , portador da carteira de 
identidad n°1-,1 	32u,  residente na  T.,//t a U (t 	,32 	 , na 
cidade de AGUA BOA , stado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n-̀=  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  ça   de 

 

de 2011. 
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çoAc . o 

'As.: 	Ç- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	 osaRititS rtg: 

21010 	fik-,-. iOn A 	 ,1  	, portador da carteira de 
identidade npe, ),2 C O (-/ 6 3 ê , residente n j 	n 	 p 	S3 e_pc  (3-)  É-7 
na cidade de ÁtUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleillentar IP- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

	

ÁGUA BOA ,  21(   de  5  	de 2011. 

.4P-Vvlbrofi) 	 40a3a 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 	 , 	I. -  L 2A____ã_m___ 	.. , ..._. 	..:i tá _ .  a, .. to 	2. A o 	,portador da carteira de 

	

identidade nyi '1Q,  A ti 6-15   -14. , residente na  f4Ntek ' ° 	to. 2,, Clit to 0.",), 	 , na 
cidade de AGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS EP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de 

 

de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ia ai 4D1  	, portador da carteira de 
identidade rfpu, 	717 	, residente na aia aQ o 	-0(-Á-- 	5,2 	, 
na cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  23   de  	2(2 r  f  c   de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

rim,t  tia 	 e0C4C 	 , portador da carteira de 

	

identidade n° - j Qf 	Li  3  , residente na 9£4, 	 ,23,7  
na cidade de ÁGUABOA , Estado de MINAS GERAIS, CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de  Á.e Lu-c-60c   de 2011. 

firu7_94.,t.  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p_MC 
G 	0., 

~ As.:14j  

%PiItMit  I 	O. 
4:10' 

t'b/un oO 

na cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
teirnos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar d- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	7  de  jit  r.-1--z-42c 	de 2011. 

L 	 J3 4_2 L041IP 	 , portador da carteira de 
identidaT e n'i0 /ci tf5 	ry , residente na 0xj a d copa/sa 10 -Z 
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()ÇtjgiC , o  

Rs.. NkkI ?̀-5. 
517aitirics 

o," " 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 	 `'Ain ot)  

na cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7_2.4 da Norma Complementar n 2̀  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA, 2g  de  ( 414  10p  de 2011. 

i3( ✓ aot é di .,//a4 get~-7 	portador da carteira de 
identidade n - 	(4 	00 3 , residente na guia 	14je-tP" K5C) 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

kre, 	40 lei 0,(2,1)71.,7 1)4' Ã.cejé" 	 , portador da carteira de 
identidade n Niy  - )3 -3g 7_2é , residente na PÇ ,Igii£,// 
na cidade de AGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ni2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , APO 

   

de 2011. 

 

     

   

o  
f67Ânixt eNcero  

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4(244à  '7& 	dt7  	, portador da carteira de 
identidade n  13 1753 99  residente na  géea 	" 1,ry 	 , na 
cidade de ÁG A BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por intereste executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  2g,   de   Àe/v,vtdr,f2  	de 201.1.. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.4, 	 . 
1";(, 	L 1-Ct. 	, portador da carteira de 

identidade djiY—,,,2- gC- 4-6k) , residente na acta 20,4, 7'3 
na cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39 90-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1:12  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , Pg  de /49,---ehA19.  de 2011. 

  

Assinatura 
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Assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

Hi4A-971- 	(24.0 d,, 4-(,,'/));4/ 	 	, portador da carteira de 

	

identidade n'/ft.(-7. 	, 3 	, residente na  0/6 
na cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri-̀' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  g  de 4,71,,_ 	de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
	 Rutdca: 	

ib 

	

JA(À, -2-N9- 3( 
	

--!untoor)  

td 	Í I. _`r ii, L i, .02 	 glr 	a. 'e 	da carteira de 
identidade n° 

	

, residente na 	a )3,00,7, 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEV 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1-1'1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifilsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de Ai Ljfka  de 2011_ 

Alo,4,9420:404' ,/(-(,~0á  ,aavviri7, atà- 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

52,M C _ 

tS3 
fp Rubrica: ,p

J0 
nhb  

.̀ ~i 	_ 	 , portador da carteira de 

	

identidade n° j-k G - 	t-kcp _ aiesidente na 	 e -v(0,- 3e)  
na cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
t unos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9-  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

	

ÁGUA BOA , 	de 	pr\\JC) 	de 201 L 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

04-41, 	gaiza(57,o j-,o(0 o7e7 	, portador da carteira de 
identidade n°11- 1- 7,p trt(oi , residente na /24.4,01 	h,t/ 
na cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 397 0-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 28   de 	 de 2011. 

Àcé.,,,,váatm  

   

 

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,( peAkac), )c\„ Cti■, 	 , portador da carteira de 
identidade n°,-,15 )1  - 	, residente na  pio 	,2,ttJ 	 na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rit' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de   \n-e't enn bç o   de 2011. 
1 

()ta 	riW  O O 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.2'L ((fi`a- EJ 4-3 5-  

	

LC.161-0" OZ&St/-7-c? ,TVLA‘j%)-cz 4.2g4 	, portador da carteira de 
identidade n° tf tf - 4qQ_qc,e-fesidente na 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng.  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  7  Q  de  6, ejeA fr ria  	de 2011. 

!=ornam /  c-. L 	. 
Assinatura 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0282840)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 153



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ykez44  £7. 	Mx_ 	cV-9-)  cr_4,-/ 	portador da, carteira de 

	

identidade n'.445 15-‘6 e(74 residente na/Q,ut  (:)t A
R 
	ç_„‘ )(7_,1., /2 	, na cidade de ÁGUA 

BOA , Estado de MINAS GES , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n-0  112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da  ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

	

ÁGUA BOA ,   ip  de 	'   L/ 	 de 2011. 

k~ 	ydOjx-'7 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0,2-  06o 

OWCO-Ler  (3(9 	.81V  a")  f55-CC;n2,Ch e db 4c0q3 , portador da carteira de 
identidade n° 	 , reside te na  p,,,ce, 	O ivA Êoc4.›),4,12  r3 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 30790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  „,29  de 	 f? O   de 2011..  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

4IP ,GL, 1_,A A , 	, portador da carteira de 
identidade n° 4( ?3$' rio? 	, residente na le(A0, riall

P 	u 	I 17 9 
na cidade de AGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar diF 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de 

 

ÁA r- de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ortador da carteira de 
identidade norn6j /iNgb.‘ residente na/ , na 
cidade de AGUA BOA , Estado de MINAS èE S , CEP 3979 	0, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  (  de 

etó 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0.-am  portador da carteira de 
identidade n° M- 5 .11T  )/,%esidente na t(4'.  /  eleme-,--/p 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar d 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  :3   de   5e1ektiA-(7   de 2011. 

 

0/W ir-GW: 
Assinatura 

1107-74,'‘‘Or.k. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

06) 1P 	Q, 113),kixrjr,, 	nk ï.9M  V0/1472  , portador da carteira de 
identidade n'n'. ti 95--9q2, residente na  eia reze de ", a 	/ 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de 	41-v4k°   de 2011. 

,ii72Àdd  j9,aitte(4 	OceMO 	,46-(4-■  
Assinatdra 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0282840)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 159



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0,10jr 
	1 

P. -ell.' 	.-~Ir ' 	allir 	 , portador da carteira de 
identidade n 	3, 5 . 	r0,idente na 	 f)9 -'-' 	-- .9- 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Est: 3,  de MINAS GERAIS(, atc790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar riQ. 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ o  

As.: \ 

%Fluida 
4:50k. 	cy 

wun ot) 

	

IP  ai meia ()veõ de Ç fia3 	, portador da carteira de 

iúrt0 identidade ri°;n:s.. fme.Xyylidente na 2,5 	inoverr 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de _Leffibra de 2011. 

0eta/Ar;Yr:(1( 
Assinatura 

,/( 	 À/4  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 
identidade n°,1,3 	566 residente na 	_ 0)--zraNó -1(xacD ne? 6 5 	, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS 	RAIS , CEP 3979U-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , a0 de ,,Ia&ccalÏC de 2011. 

(A4 Oati,-0, 
ssinatura 

--\-nom, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C 0 
(,“ 

crio  Rubra m 	Q. 
dl ‘C1/24..  

-uni 00  

identidade n° 6. 14.0 .37 5, residente na /9 _ 
aviw/o. 	portador da carteira de 

, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de 	AS GERAIS , CEP 397 0-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , l _ de de 2011. 

  

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. 	
f, 

alálig141- 	ê PLel  i Á 	
..£41114gdglif portador da carteira de 

identidade n'i'd i 3 5 5 / - idente na I , .- ". 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 

 

de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ak,A1 é 	portador da carteira de 
identidade n 	 idente na i(--°i ' vrrouv) , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 112  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 	de 

 

de 2011. 

  

-eiCA çix, o, de 01 4À2n. 
Assi3iátura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e 0, f  ÇO 	C-CCW1,. 	c:"JO. 	 , portador da carteira de 
identidad-10. , 	 residente na/..,° 	 , na 
cidade de AGUA BOA , Estado de MINAS 	3(4 ?CE 	790-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , de de 2011. 

.sc F P~SO 5 ~ia.% c--0‘35c)  
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

kl° 

1,ÁrÁlé, 	„gld  
.„ ., 	,.,4i:  £,t 	„Aiim g i' 	4. portadok2a carteira de 

identidade7 	01 .., esiden na offsfp,.,, ,4yrf,, , 	OS 	, na 
cidade de AGUA BOA , Estado de MINAS GE Á S , CEP 39790-.00, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar d- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 

 

de 2011. 

  

Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,,,i  r .,, 	/' 	
. 

,,., ,i, _,,,„..„ ,,, _Ad  /:,~~ portador_  da carteira de  
gr gr, (471 	3 s 	, na identidade 	 residen 4, , 	41 

cidade de AGUA BOA , Estado de MIN f 5 G . T , r,P i '7 0-100, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 9.,  de 

y e &I J  7‘3 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

É 0 / Ag / / 	 / - 

á  , natátÉk / 411É-1 5.-/ 	O LtUf 	.4/- ..d 	lortador d carteira de 
identidade 	í 1  oVrivr"- sident na 11ffir, Ir

I
, ./, I 

F / •6 	 , na 
cidade de AGUA BOA , Estado de MIN S 	lá S.1 	.)"."111, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri=' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 

 

de 2011. 

  

f él-rOf do 5:tr) feá  
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

atficz • 

Q̀?wn 

o, 

00z  
Fis '11 

Ikrct_t_r_ G-Qtaro  )ues 	 , portador da carteira de 
identidade n° 1 Ç 3 21)-/26  , rèsidente na  P?wce i3 de  1'14 c,"C r o C Peteo  da  5e  rekric,) , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA ,  02_  de   5-(A44,649  de 2011. 

Mãnatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

immuli.4 —A . ''. / 1 , /, o' ..:,',..a.dit 	IVO: d't 1 	 portador da carteira de - 
identidade j /39. 	, reside na r  ,, ,7j, , , 0 	s  , na 
cidade de AGUA SOA , Estado de MIN - • 	-4- I , '' ' 3'7' I-Ci,", pessoa isica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mitutia residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , 

 

de 2011. 

  

LGU-M- 6k 	 02#0 
Assinatura 
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ÁGUA BOA ,  & f   de de 2011. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	 , portador da carteira de 
identida n5.16-1 6 3 5 2 5 , residente na R a  5  ou 	 G.5? 	 , na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d~01\, 	-Q0 Ri( 	 , portador da carteira de 
identidade n°Mbli'okbb.D5 , residente na  kua 	)nouernbrzo 	(0 	, na 
cidade de ÁGUA BOA , Estado de MINAS GERAIS , CEP 39790-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 119  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço_ 

ÁGUA BOA ,  GQ.   de   5e,Iti(Y)OW   de 2011. 

f■MI.Nsn'WY( 41~ í40 
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ip' 	// , giagg,ddh,„ã (- j...1 , 	VII,. port dor .1a carteira de 
identidade 	 , resiente na 'fie r 09877; 	3 5 	, na 
cidade de Á GUA BOA , Estado de MIN ' S G . 1 , CEP 39790-100, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA MG , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÁGUA BOA , e de 2011. 

Assinatura 
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aressie~w 
'ANDOU, CHEGOU. 

CORREIO( 
weios,coin.br ° se0 

■■. 

lÍ7 
-5 

INA1 AIfl() (Ailldre!,;see) 

kl\-3 

ot ÍJ 	e') 

“tikg 

CIDADE (City) UI: (State) /PAIS (Coulltry) 

(, e. Ni-04-umie (i6 

TELEFONE (Phone number): 

CHEGOU. MANDOU 

DE   REIOK  	 E   
pE40 	MANDOU, CHEGOU. 

80V2254() 4' BR 

1 1111111 11 1111 

I INDADE DE POSTAGEM 
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r 
( 

s 

LUNIDAI 

REMETENTE (Sencler) 
• 

i");(5 1q?,  
-(1 	.;" 

ENDEREÇO (Addres) 

T.X9 +AI,. 

TCL.EFONE (Phone nUrnher): 	 DEVOLUÇÃO (Return) (CN15) 

1-1  Mudou-se (Moved) 

'r 	a
1-13 Recusado (Refused) 

EI Desconheddo (Unknown) 

EJ Não procurado (Undairneci) 

=I Endereço insufiden te (Insuffident address) 

MI  Mo existe o númeo indicado (Non eidstiiig nuniber) 

              

TENTATIVAS DE ENTREGA 

_ / _L_.  às 	h.! 2';  _L/_ às 	h.13": 

Rubrica do responsável 	

Visto 	  

              

CEP (Postal Cocle 

       

CIDADE (City) 

f 
(,) C.1 	tk,N 

   

UF (State) /PAIS (Country) 

      

O 

 

o 
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CORREIOS 

 

 

Albor 

  

SZ801225404BR - Histórico do Objeto 

      

O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

[Data 	j Local 	 1 , - 	- Sltuaçao 

03/10/2011 	i 
18:17 	.1HORIZONTE/MG 

CDD BELO HORIZONTE - BELO 
Entregue 

03/10/2011 
16:07 

CDD BELO HORIZONTE - BELO 
HORIZONTE/MG 

Saiu para entrega 

CDD BELO HORIZONTE - BELO 
01/10/2011 	HORIZONTE/MG 	 , 
12:36 

Empresa sem 
Expediente 

.... 	_ j Em tratamento, aguarde._ 	_  

01/10/2011 
08:28 

CTE BELO HORIZONTE - BELO 
 HORIZONTE/MG 
Encaminhado 

 

Encaminhado para CDD BELO HORIZONTE - BELO HORIZONTE/MG 

30/09/2011 
18:05 

[AC CAPELINHA - CAPELINHA/MG 	liEncaminhado 	Jj  

Encaminhado para CTE BELO HORIZONTE - BELO HORIZONTE/MG 

30/09/2011 
15:47  

AC CAPELINHA - CAPELINHA/MG 	
"
Postado 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. Nova Consulta 1, Imprimir  
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PAInIstério anda C01171.11~~1P+5 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

- 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050492/2011 	 Localidade/UF: ÁGUA BOA/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE PROMOCAO CULTURAL,EDUCACIONAL E COMUNICACAO SOCIAL DE AGUA 

Aviso: 	36 	Canal: 200 

Coordenadas 

 

Distância 

   

   

IBGE(A) 
	

Sede(B) 	Sist. Irradiante 

Latitude: 
	

S17°59'27" 
	

S17°59'54" 

Longitude: W42°23'22 
	

W42°23'28" 

 

Distância A-C 0.85 Km 

Distância B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Lopes Godinho N° 83 	- B. Vila dos Operários ÁGUA BOA - MG 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.024312/2007 ÁGUA BOA MG 0,72 ARQCDI 

53710.000040/2000 ÁGUA BOA MG 0,34 ARQDEF 

53710.001194/1999 ÁGUA BOA MG 0,38 RAQ 

Check List 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

8. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

9. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

10. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Viável, apresentou a documentação necessária referente ao item 7.1 da Norma 01/2004. 

l

Em 06/03/2013,encontra-se Viável - Sem Concorrente. 

Ge fdo Roberto Vilela 

06!0312013 
	

Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.050492/11 	 Localidade/UF: 	Agua Boa/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 

Aviso: 	
3G UA BOA 

ruplicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

,IOYC fIA V1  
ucia o Alves Cor osinho 

(Analista) 

07/11/2011 
	 Página 	2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. 	Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Promoção, Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa na localidade de Água 
Boa / MG, processo n° 53000.050492/2011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 36°, 
publicado no DOU de 19/08/2011, com prazo final em 05/10/2011, constatou-se que a entidade: 

1. 	Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Belo Horizonte, 07 de novembro de 2011. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
Analista/Técnico Administrativo 

FLF/DRMC-03 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.050492111 	 Localidade/UF: 	Agua Boa/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 

Aviso: 3~UA publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

_, 	 Processo 

1.  A Entidade é uma: 
I 	Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? 
I 	

Sim 

fls. 02 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 
I 	Sim 

1. 	¡O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 
r- I 	Sim 

Estatuto Social (fls. 12/19) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls. 24/29) falta veracidade da autenticação. 

5. i Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 
I_ 

-. 

6.  
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
Não se Aplica 

7.  

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

8.  
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

fls. 49 

9.  
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Sim 

fls. 49 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

9rfrninistradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fls. 49 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? [ 	
Sim 

fls. 03 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 02 Anos 	Validade: 15/09/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade ! 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Maria Aparecida Gonçalves Fernandes 
111-11111. 001.111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Edione Paulino de Sousa 
002.222.222-22 2. 222. Diretora 

Administrativa 
Sim Sim Sim 

Renilde Marinho dos Santos 
3. 333. 333-33 Diretora de 

Operações 
Sim Sim Sim 

_ 

Declaração de sede - fls. 49; 

Relação contendo o nome dos associados - fls. 30; 

Recolhimento de Taxa - fls. 07; 

07/11/2011 
	

RadCom 
	

Página 
	

1 de 2 

!Sm 
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13. Conclusão da Análise 

e" •,""; 1,1 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento á Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/04, requer a entidade 

se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Comprovação de veracidade da autentição constante na Ata de Fundação. 

É o relatório. 

À Consideração Superior. 

ernanda Laís Fernandes 

(Analista) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

idereiiíicação do Processo 

Número: 	53000.050492/11 	 Localidade/UF: 	Agua Boa/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 

Aviso: 	41/4RuA BPutlicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

Declaração de Vinculo - fls. 49. 

07/11/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 - 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3273-3612 

Ofício n° 	 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Belo Horizonte, 	de novembro de 2011. 

À Senhora 
MARIA APARECIDA GONÇALVES FERNANDES 
Representante Legal da Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social 
de Água Boa 
Rua José Lopes Godinho, 83 — Bairro Vila dos Operários 
39.790-000 Água Boa — MG 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.050492/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050492/2011, na 
localidade de Água Boa / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. 	Cópia da Ata de Constituição datada de 01/03/2003, na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar n° 
01/2004, vez que a Ata encaminhada não se encontra devidamente autenticada. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 
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Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social 
de Água Boa 

CNPJ 07.191.569/0001-20 
Rua José Lopes Godinho, n° 83 — Vila dos Operários 

39790-000 Água Boa - MG 

Oficio n° 01/2011 
MINIZTÊRin D:&  COME  

ERAZruA - GP 

Água Boa 05 de Xe:AgibffiPT0112P.1.1  44 

riRidr; - tjs 
OSA 2x2011-11:31 

Ao 
Ilm°. Senhor 
LUCIANO ALVES CORGOSLNHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Assunto: Envio de Documentação/Processo n°53000.050492/2011 

Senhor Delegado Regional MC 

1. Atendendo a solicitação através do 
oficio n° 224/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
Datado de 22 de novembro de 2011; encaminho a esta DELEGACIA 
REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM MINAS 
GE AIS, Cópia integral devidamente autenticada da Ata de constituição da 
Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água 
Boa. 

2.Confonne sugestão deste órgão encaminho também o n° de Telefone Celular e 
endereço eletrônico de nossa entidade para contato e/ou envio de mensagens SMS 
e documentos digilalizados estando ciente e totalmente de acordo com o envio de 
tais mensagens. 

3.Ainda em tempo parabenizo a iniciativa do MC em reabrir esta Delegacia 
Regional em Minas Gerais, o que contribui em muito para agilidade dos processos 
de outorga e demais atribuições do órgão. 

Atenciosamente; 

jiC~' /,a4eadv- ife911  fedf)127  

MARIA APARECIDA GONÇALVES FERNANDES 
Representante Legal 

Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa 

Telefone Celular: (33) 8835-6099 
Correio Eletrônico: assomamg©gmaii.com  
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MARCO ANTÔNIO 

COELHO 

ATA DE ASSE BLÊI2NRÉIalL - INAG CèNSTITUIÇÃDE DA 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA M-G, REALIZADA NO 
DIA 1°  (PRIMEIRO) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2003. 

Ao 1°(pritneiro dia do 'mês de março do ano de 2003 (dois mil e três) 
as 19:00 (dezenove) horas, no salão paroquial Padre Alexandrino situado a 
Praça da Matriz, 40 nesta cidade de Agua Boa reuniram —se em assembléia 
geral de constituição e fundação os senhores membros fundadores da 
Associação de Promoção Cultural, Educacional e comunicação social de Água 
Boa. Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação unânime o Senhor 
Odair José Ferreira da Cruz, convidando a mim Célia Maria Gomes para 
secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido do presidente li a ordem do dia 
para qual fora convocada esta assembléia geral que tem o seguinte teor: a) 
discussão e aprovação do projeto do estatuto social; b) constituição e 
fundação definitiva da sociedade; c) eleição da diretoria; d) eleição do 
conselho fiscal e do conselho de ética; e) e os assuntos relacionados com a 
constituição, fundação e funcionamento da associação.lniciando-se os 
trabalhos o presidente me solicitou que procedesse a leitura do projeto do 
estatuto social. Fim de leitura, o presidente submeteu-o artigo por artigo a 
apreciação 'e discussão, em seguida, a sua votação tendo o mesmo sido 
aprovado por unanimidade, mantendo o teor seguinte: capítulo I- Da 
denominação, sede, objetivos e duração: Art.I°- Sob a denominação, de 
Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de 
Água Boa MG, fica constituído uma associação Civil, sem fins lucrativos, que 
se regerá pelo presente estatuto e pela legislação especifica. Art. 2°- A sede da 
associação será na Rua 4, n° 56,Curumim, Água Boa estado de Minas Gerais. 
Art.3°- A associação terá como objetivo: a) promover e resgatar a cultura, 
educação divulgação em todos os níveis para a população através da 
implantação de instrumentos e meios de comunicação que levem informações 
e promovam a livre expressão da atividade intelectual artística científica e de 
comunicação no município de Água Boa;b) favorecer a formação do cidadão 
buscando a disseminação de informações para todos os níveis da sociedade; c) 
Combater a fome, a pobreza, o -analfabetismo e a violência em suas mais 
diversas formas. Parágrafo Único. A associação poderá firmar convênios com 
entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiraS, para em regime de 
cooperação realizar os fins que se propõe. Art.4°;-0 prazo de duração é por 
tempo indeterminado. Capítulo II dos sócios. Art. 5°-são considerados 
sócios todos aqueles que sem impedimentos legais forem admitidos como tais 
mediante o preenchimento de formulário próprio e que sejam aprovados pela 
diretoria da associação e mantenham em dia suas contribuições mensais, 
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estatuto e as deliberaçees da',asspiibféia gØ -Serão considerados 
sócios com direito a voto:àqueles que estiverem 	.ados à no mínimo 30( 
trinta) dias da data da eleição, e que estejam em dia com suas obrigações para 
com a associação. Art.7°-Os sócios com direito a voto poderão votar por 
procuração, passada individual ou coletivamente a um dos sócios com direito 
a voto. Parágrafo único: cada procurador só poderá representar no 
máximol(um) sócio.Art.8°-São direitos dos associados: votar e serem votados 
para compor a diretoria da Associação, observando o previsto nos artigos 5° e 
6°, usufruir as promoções efetuadas pela associação, como os demais 
cidadãos. Art.9° São deveres dos associados: participar das reuniões da 
assembléia geral; acatar as decisões da assembléia geral; buscar os objetivos 
propostos pela associação: Art.10-Os membros da associação não respondem 
subsidiariamente ou solidariamente pelas obrigações por ela contraída. 
'Capitulo III - da organização e da competência_ Seção 1 Da assembléia geral: 
Art. 11- A assembléia geral reúne-se ordinariamente no mês de dezembro de 
cada ano e, extraordinariamente, toda vez que for convocada pelo Diretor 
Presidente da associação e/ou por uni terço dos associados com direito a 
voto.Parágrafo único: As convocações das assembléias serão feitas com 8 
(oito) dias de antecedência. Art.12-As assembléias gerais serão dirigidas pelo 
Diretor Presidente da associação , ou por um dos sócios eleitos pela própria 
assembléia. Seção — Da Diretoria: Art.13 — A associação será dirigida por 
uma Diretoria, eleita em assembléia geral, por um período de 2 (dois) anos, 
podendo ser reeleita. Art.14- A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 
Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor 1° Secretário (a), 
Diretor 2° Secretário (a), Diretor 1° Tesoureiro (a), diretor 2.° 
tesoureiro(a), Diretor comercial, comunicação e cultura, com seus 
respectivos suplentes. Parágrafo único: Os cargos da Diretoria serão 
ocupados por sócios que estejam associados a no mínimo a 06(seis) 
meses.Art.15 são atribuições dos membros da diretoria além da busca dos 
objetivos da associação: a) compete ao Diretor presidente representar a 
associação isoladamente ou em conjunto com o tesoureiro passivamente, 
judicial e extrajudicialmente; convocar as assembléias gerais ordinárias em 
conjunto com o diretor secretário; e demais atribuições contidas neste estatuto 
ou determinadas pela assembléia geral; b) compete ao Diretor secretário: 
organizar e manter atualizada toda a documentação da associação; organizar o 
rol de sócios; organizar as assembléias gerais em conjunto com o Diretor 
presidente; e demais atribuições pertinente ao cargo e as conferidas pela 
assembléia geral;c) compete ao Diretor tesoureiro: manter em ordem e 
atualizadas toda a docu 	o contábil e 	a da associação; efetuar a 
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devida prestação de contas a assembléia geral; e todas as demais obrigaçõesle, 	
e 

	

' 	MIJA pertinentes ao cargo e as que lhe forem conferidas pela assembléia 	).  
2.eral;c1)compete ao diretor de Comunicação Implantar e coordenar em )% 
conjunto com o Diretor presidente, todas as ações, programas e projetos 	1, 1;.‘ 
desenvolvidos pela associação, bem como as demais atribuições conferidas 
pela assembléia geral; e)compete ao suplente substituir o Diretor de 
cultura.Art.16 os membros da diretoria desempenharão suas funções sem 
remuneração.Seção III -Do conselho fiscal.Art.17 — O conselho fiscal 
compor-se-á de 03 (três) membros efetivos, cada um dos quais com um 
suplente, eleitos pela assembléia geral com mandato de 02 (dois) anos, 
podendo ser reeleitos. Art.18-O conselho fiscal tem as atribuições e os 
poderes que são conferidos por lei, competindo lhe; a) fiscalizar as atividades 
financeiras e patrimoniais da associação através do exame dos seus livros e 
:documentos de escrituração podendo solicitar esclarecimentos e informações, 
para o melhor desempenho de suas atribuições; d) comunicar a diretoria e/ ou 
assembléia geral quaisquer irregularidades que venha constatar na situação 
financeira e patrimonial da associação; e) emitir parecer sobre as prestações de 
contas da associação.Art.19- os membros do conselho fiscal desempenharão 
suas funções sem remuneração. Seção IV: Do conselho de ética: Art.20- O 
conselho de ética compor-se-á de até 05(cinco) membros eleitos pela 
assembléia geral: Parágrafo único: O ingresso de novos membros se dará a 
convite de seus membros, e será referendada pela assembléia geral.Art.21- 
Compete ao conselho de ética, controle das atividades da associação fazendo 
com que a busca dos objetivos seja feito dentro dos padrões ético e 
morais.Capitulo V- Da eleição, do mandato e da posse, da perda do mandato 
e suas substituições. Art.22-As eleições serão realizadas a cada 02(dois) anos 
e caberá a diretoria regulamentá-la, com base neste estatuto, sendo que a 
convocação será feita com período mínimo de 30(trinta) dias ao findar do 
mandato da diretoria.Art.23- A posse poderá ser em data pré-fixada pela 
diretoria ou imediatamente após a apuração dos votos. Art.24-A diretoria 
eleita ou membro dela e do conselho fiscal perderão o mandato por 
desrespeito ao presente estatuto e que vierem infringir os princípios que 
norteiam a associação bem como a não cumprirem adquadamente as suas 
funções, tendo que ser julgado pela assembléia geral. Parágrafo único: Em 
caso de perda de mandato do membro da diretoria ou do conselho fiscal ou 
suplente tomará posse imediatamente. Capitulo VI- Do patrimônio_Art. 25-0 
patrimônio social será constituído de contribuições dos sócios, doações, 
subvenções e legados.Art.26- A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca 
de bens patrimoniais da associação somente será decidida por maioria absoluta 
da assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para 
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cada ano.Art. 28-No fim de cada exercício financeiro a diretoria fará elaborar, 
com base na escrituração contábil da associação um balancete patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício, demonstração das origens e 
aplicações dos recursos. Capitulo VIII -Da extinção:Art.29-A associação 
poderá ser extinta por deliberação de 2/3 (dois terços) dos associados com 
direito a voto em qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia 
geral extraordinária para este fim.Art. 30- A associação poderá ser extinta por 
determinação legal.Art.31-No caso de extinção competirá a assembléia geral 
extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear--o-liquidante e o 
conselho fiscal que deve funcionar no período da liquidação.Art 32- Extinta a 
associação seus bens serão doados a outras instituições congêneres e 
legalmente 	constituídas 	indicadas 	pela 	assembléia 	geral 
extraordinária.Capitulo IX-Disposições gerais: Art. 33-0 presente estatuto só 
poderá sofrer alterações por deliberações por 2/3 (dois terços) dos associados 
com direito a voto.Art.34- Os casos omissos serão resolvidos por maioria dos 
associados com direitos a votos, em assembléia geral.Art.35-Fica eleito o 
fórum da comarca de Capelinha-MG para qualquer ação fundamentada neste 
estatuto.A seguir o presidente declarou definitivamente fundada e constituída 
A Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social 
de Àgua Boa-MG. Procedendo-se então a eleição da diretoria, do conselho 
fiscal e do conselho de ética para o 1°(primeiro) período de gestão, que chegou 
ao seguinte resultado: Diretoria: Diretor Presidente- Odair José Ferreira da 
Cruz,CPF-955.163.016-53-endereço,rua 04, 56-Bairro curumim.Diretor-vice- 
presidente: Carlos Cordeiro Buenos, CPF-042.051.236-97,endereço-rua 02 -
59-Bairro-Cummin.Diretor 1.0  tesoureiro-Nivaldo de Souza Mendes,CPF- 
006.530.956-19, endereço-rua José Joaquim Cameiro,151-Vila dos 
operários.Diretor 2.° tesoureiro,Jonas Araújo de Souza -CPF-053.864.076- 
60-endereço-rua Jose Lopes Gordinho,76-bairro Vila dos operários.Diretor (a) 
I.° secretário(a).Célia Maria Gomes- CPF-066.551.686-00,endereço-rua José 
Joaquim Cameiro,151,Vila dos operários.Diretor (a) 2.° secretário(a), Cleide 
Aparecida Lopes da Silva- CPF-059.209.676-92,endereço-rua do cruzeiro, 50-
bairro-Vila dos operários.Diretor Comercial de Comunicação e Cultura, 
José Gomes de Oliveira-RG-109-951-endereço rua bonfim, 230- 
centro.Supiente: Geane de Lurdes Gomes Ferreira da Cruz, CPF-
006.530.876-08-endereço-rua 04- 56-bairro curumin.Conselho fiscal- Geraldo 
Cordeiro Chaves,CPF-270.035.498-24,endereço 13 de maio,90-Centro.Edna 
Gomes Gordinho, CPF-646.018.206-00,endereço rua Bom Jesus,183- 
Centro.Vilma Aparecida Alves Buenos- CPF-902.218.186-34-endereço rua 

o 

fim.Capitulo VII- Do exercício financeiro: Art.27- O exercício financeiro-7, 
terá duração de um 1 (um) ano terminando em 31(trinta e um) de dezembro de (/)‘ 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0282840)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 188



MARCO ANTÓN 
O. CQE 

5 

Apae-59 bairro curumin Suplentes: Carmelita Ferreira da Cruz-CPF-
987.944.006-44-endereço-rua 01, S/N.bairro-curumin.Milton Eduardo Alves 
Filho,CPF-056.886.136-7-endereço-rua José Joaquim Carneiro,218,Vila dos 
operários.Agnaldo Braz de Jesus.CPF-058.188.136-10-endereço- rua Novo 
Horizonte,12-Vila dos operário.Conselho de ética-Maria de Jesus Buenos 
Alves,CPF-057.019.096-70-endereço-rua 	Apae,116,bairro-curumin.Ailton 
Freire de Almeida,RG-MG-109.951-endereço-rua 13 de maio,88- 
centro.Vanderson de Paula Pereira,CPF-047.499.486-18,endereço-rua 09 de 
Junho,30,Vila dos operários,Suplentes:Gean Carlos Morais,CPF-
048.048.066-44,endereço-rua Jacinto Lopes,55-centro.Verilda Pereira 
Rocha.RG-MG-248.577,endereço-rua Bomfim,173-centro.Milton Norberto 
dos S antos, C P F- 044 .938. 806-endereço-rua H enriqueta Barbosa,103-bairro-
Divinéia.Maria aparecida Alves Pinheiro, RG-MG-I3.429775,endereço-rua 
Bomfim,centro.O presidente após apurada a votação deu aos eleitos imediatas 
posse para suas funções e atribuições que iniciam nesta data.A assembléia 
deliberou por unanimidade, fixar em R$ 2,00(dois reais), o valor da 
contribuição mensal de cada associado para o I.° exercício social.Eu, Célia 
Maria Gomes Lavrei a presente ata, se aprovada será assinada pelo presidente 
e os demais membros da diretoria e associados.Nada mais havendo a tratar, o 
presidente suspendeu a seção pelo o tempo necessário para a lavratura desta 
ata; o que fiz, como secretária e após reaberta a seção;a mesma foi lida e 
aprovada.Agua Boa, 01 de Março de 2003; 
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[RadCom] 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

- RadCom - 

Identificação do Processo 

Número 

Loca lidade/UF 

Entidade 

Aviso 	 36 

Publicação 	 19/08/2011 

Prazo 	 03/4/2011 

Canal 	 200 

53000.050492/11 

Agua Boa/MG 

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONALECOMUNICAÇÃO 

SOCIAL DE ÁGUA BOA 

- 1.A Entidade é uma: 

~~)Fundação%')Associação Comunitária 	k....'Não se Aplica 

   

?.Requerimento de Solicitação? 

2) Sim 

fls. 02 

Não 

        

         

         

          

          

3.A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Sim 	

- 

Não 

4.0 Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

'Sim 	()Não 

Estatuto Social (fls. 12/19) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls. 24/29) falta veracidade 
- da autenticação. (exigência atendida em 09/12/11) 

5.0s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n0  9.612? 

(1-'Sim 	_ ) Não 

6.Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

O' Sim 	 e Não se Aplica 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

,rSirn 	Não 

S.Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

- N ão a 

mcintranet:8082/radcom/entidade.do 	 1/2 
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12/12/11 
	

[RadCom] 

fls. 49 

9.Decla ração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 	—? Não 

fis. 49 

   

10X$eclaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços 
mencionados? 

sim 	C' Não 

fls. 49 

11.N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Não 

fls. 03 

12.Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Mandato: 02 Anos 	 Validade: 15/09/2013 

Nome do Dirigente 

Maria Aparecida 

Gonçalves Fernandes 

Edione Paulino de 

E Sousa 

Renilde Marinho dos 

E Santos 

CPF 

001.111.111-11 

002.222.222-22 

003.333.333-33 

Cargo 

Presidente 

Diretora 
Administrativa 

Diretora de 

Operações 

Maioridade / 	Nacio - 	Declaração Fiel 

Emancipação nalidade Cumprimento 

Sim 	Sim 

Sim 
	

Sim 	Sim 

Sim 
	

Sim 	Sim 

Sim 

Relação contendo o nome dos associados - fls. 30; 
Recolhimento de Taxa - fls. 07; 
Declaração de Vínculo - fls. 49. 

13.Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 

Complementar no 01/04, requer a entidade se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

Analista 
	

Fernanda Lellis Fernandes 

         

VOLTAR) 

        

      

ICONFIRMAR¡ 

mointranet:8082/radcom/entidade.do 	 2/2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 - 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3273-3612 

Oficio n° 309 /2011/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2011. 

À Senhora 
MARIA APARECIDA GONÇALVES FRNANDES 
Representante Legal da Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social 
de Água Boa 
Rua José Lopes Godinho, 83, Bairro Vila dos Operários 
39790-000 Água Boa — MG 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.050492/2011-10 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050492/2011-10, na 
localidade de Água Boa/ MG, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e 
pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 
FLF/DRMC-03 
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e------' 
DATA DE POSTÍCE 

t-;.  
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re

a
  d

e
  c

o
la

  n
o

  v
e

rs
o

)  

AVISO DE 
CORREICA j 	 AR RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO 	/ 
ASSOCIAÇÃO 13ROM.CULT.EDUC.E COMUNIC.SOCIA 

DE ÁGUA BOA-A/C REPRESENTANTE LEGAL -06íg 

i ... 

VAE  
UNIDADE DE PO  ,1"),, 	M 

....) 
°://.„ 

\'`  ..://7k.  , 	ti,diet, 
RUA JOSÉ LOPES GODINHO 83 	

MLÁ&lia 	
"nta) 

VILA DOS OPERÁRIOS 

39790-000 ÁGUA BOA-MG 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO ) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMU 

NICAÇOES EM MINAS GERAIS 

AVENIDA AFONSO PENA 1270 

TÉRREO CENTRO 	 \ 

30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

u lir ,s, -1112Y :̀ bB 	ORX' 

nb 

?r O NOV 	7M11 	'r 

/A 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

I. 	/ 	/ 	 : 	h 

r 	/ 	/ 	h 

3. 	/ 	/ 	 • —h 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À 	IFIC146 

OF224/20111DRMC-03. 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 	Mudau-se 	5 	Recusado 

2 	Endereço insuficiente 	13 	Não procurado 

3 	Não exime o número 	7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido 	1F-9-'  

9 	Outros 

RUBRICA E MA • ICULA DO 
CARTEIO ' 

LuIvoçf"°-"-  
IN 	1 	gi 	(.1  

, I  4.- • ‘.. r ,, 	RO  
C 01  

.75111RA DiC,1,1)2E0D9i R 3., 	j_, 

4ki —. 	-- 06 OU( / ( 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR -R,  OC, DE IDENTIDADE 

(4 	Li ti n_ 1201-1 
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.A4INAT DO RECEBEDOR 

NOM E IVEL DO ECEBEDOR 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

Oficio n°309/2011 /DRMC-03. 

RUBRICA E MATRÍG LA DO 
CARTEIRO 

, 4.671-0 
 

ÉN g o 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1° 	 h 

	h 

3° 	/ 	/ 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou-se 	 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 	6 Não procurado 

3 Não existe o número 	7 Ausente 

4 Desconhecido 
	

9 Falecido 

9 Outros 

AVISO DE 
CORREIOS RECEBIMENTO AR 

DATA DE POSTAGEM 

(Á
re

a
  d

e
  c

o
la

  n
o

  v
e

rs
  

UNIDADE DE PpSTÂGE,M 

DATA ENTREGA 

00Ç. DE IDENTIDADE 

((a  Gi ri c gpít 

DESTINATÁRIO 

MARIA APARECIDA GONÇALVES FERNANDES 

REP.LEGAL ASS.PROM.C.EDUCAC.C.S.ÁGUA BOA 

RUA JOSÉ LOPES GODINHO 83 

VILA DOS OPERÁRIOS 

39790-000 ÁGUA BOA-MG 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO ) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMU 

NICAÇÕES EM MINAS GERAIS 

AVENIDA AFONSO PENA 1270 

TÉRREO CENTRO 

30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

12 

- 	

t 

í31;G' 

CARIMBO D  

ór.M(04te (1).5 " 

1 
	

4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 25 dias do mês de janeiro de 2012, procedemos ao encerramento deste 
volume n° 01 (um) do processo n° 53000.050492/2011-10, contendo 201 folhas, abrindo-se em 
seguida o volume n° 02 (dois). 

JINIO W. AND~E-GARRO 
dininistrativo 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo — (ECT) - Centro - BELO HORIZONTE — MCi Cep: 30.130-900 Telefone: (31) 3213-3639 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 '`?"tinato° 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 25 dias do mês de janeiro de 2012 procedemos a abertura deste volume n° 02 do 
processo n° 53000.050492/2011-10 que se inicia com esta folha n° 202. 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo — {ECO') - Centro - BELO HORIZONTE — MG Cep: 30. I 30-900 Telefone: (31) 3213-3639 
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Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social 
de Água Boa 

CNPJ 07-191.56910001-20 
Rua José Lopes Godinho, n° 83 — Vila dos Operários 

39790-000 Água Boa - MG 

Oficio n° 01/2012 

Água Boa 09 de janeiro de 2012. 

Ao 
Ilm°. Senhor 
LUCIANO ALVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações de Minas Gerais 

Assunto: Envio de Documentação/Processo n°53000.050492/2011-10 

Senhor Delegado Regional MC 

Atendendo a solicitação através do oficio n° 309/2011/DRMC-03-MC, 
Datado de 12 de dezembro de 2011 e recebido na data de 22 de dezembro de 2011; 
encaminho a esta DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS, certidões de feito criminal da justiça 
estadual e federal dos diretores da Associação de Promoção Cultural, Educacional e 
Comunicação Social de Água Boa, entidade esta que requer junto ao MC 
autorização para execução de radiodifusão comunitária no município da Água Boa 
MG. 

Atenciosamente; 

Juw-uta1/4 , A cutlicA-1-0,  ev1c(-4,100-A Fomamtie,_ 
MARIA APARECIDA GONÇALVES FERNANDES 

Representante Legal 
Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa 

Telefone Celular: (33) 8835-6099 
Correio Eletrônico: assomamg@gmail_com 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JU:WICA 

L.;ALINHA 

JUSA :2111JM 

CERTIPIn2, na forma da Lei e :;:cr 	• 

banca de dadns desta comarca, com 
GarPgednria-Geral de Justiça do Esta.».: 

se rje aos registros de distribLi 

owe , 

ins.:Zeor 
TAubduki.  

%/n0D4  
asqui 

a 

Falimentares, de TÓxicos, de 	 -.:21 do 	g:,;.retuadcs oc. 
de competência do Juizado 	' 

MARIA APARECIDA GONÇALVES  
OPFg 46Z235W.53 	RS fj,32957/M0 

TWAduLALL  
DATA NASCIMENTO: 31/08/19Ç55 
PAI: ELIAS GONÇALVES AFONSO 

7ITA CARDOSO AFONSO 

CAPELINHA, n de JANEIRO de 2212 - 155921 

THA 	DA 	RODRIGUES PIMENTA 

ESCRIM:fl) DO JI[DICIAL 

ATENÇÃO: 

Certid'ão composta dg 001 folha(s). 

Documenta emitido par processamento eletrônico. Qualquer emenda aU 
sua invalidack,  e será considerada como indício-de possível adulteraça 
de fraude. 

Esta certido só é vãlida no original ou devidamente autenticada por oficial pç:ft:Uca. 
Para maior segurança, confira a grafia da nome solicitado, a data a hora de e[nisso. 

VALOR RECOLHIDO: R$ 5.59 (CINCO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) 

FóRUM DR. LEONARDO A. PIMENTA 

R. CAPITÃO DOMINGOS PIMENTA,15 BAIRRO: CENTRO 	39680020 
CAPELINHA - MINAS GERAIS 
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is  5 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

- cown DE CAPELINHA 
JUST: 	COMUM 

vpM , 

/Raz/0  5- °til  

2Ritritt 
C 

OERTIDn CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURU f:'7---   

N'unuidl 

CER-TIFICO, na ._:•.:::. J. Lei e pur me haver s±-.:. 	
._ _.,•.:,._ 	,_..-,:, 	::..:. 

banco de dado,.. desta ,...:.. 	coo E: observ2ncia 	'.- 	
'-"'"-- '-' '' —'-'-'7' 	.' • 

CorrPgedoria-GerA1 f52 ,-; -_: 	do E..,.= 	-.,,, .1,:::5- eei'iSp (-: 	::':::::.J. 	
'-', na ;_.: 

se refere aos regis 	distribT :.. 	;:- es rel.'.:s a T:'- ts Cos-àu:- , 

:::alimentares, de Tóices, __ -;r2nsito e de rop:_cja do Júri, ex,--et.:.:.J.: os f,,,it 

,:..2 :empet-tkcia do Juizado Especial, NADA HAVER 0:NTRA 

.Ë.::):OMF PAULINO DE SOUSA  

W.:';',  7255962605 	RI.:. 16005905/MG 

DATA NASCIMENTO: 16/C7/1988 	
-. I 	A 1 

PAI. EUSURUI0 WVES DE SOUSA 	
-"'t  '.0 	uami-vve; .irn.,=7 vo 

MÃE: MARIA JOSÉ PAULINO DE SOUSA 

CAM--_-.¡ INHA, Oç de JANEIRO de 2012 - 16:0111 

THAI._,  IA :5IL)A .ARIOUES PIMENTA 

ESCRIVÃ(0) DO ,7uDICTAi 

ATENÇÃO: 
Certido composta de 001 .falha(s). 

Documento omitido por processamento eletrônico. Cualquer eme:—:::a ..:.. -.'asura gera 

sua invalidade e será considerada como indicio de possive: a::..I.te: 	 tentativa 

de fraudi.. 
Esta rerticno só é válida no original Q'... "::"Y --:-  .- Ajt''' 	

?or o.n.L.,v:.1 p!:.:Ilico. 

Para maier segurança, confira a grafia de .:.:::_ 	-:::::: 	 ..::. e hora 	emies';.5.o. 

VALOR RECOLHIDO: R$ 5,.59 (CINCO REAIS E OL,:-1,....: 
, 

FÓRUM DR. LEOMAR 	..':.. -::::-.ENTA 

R. CAPITÃO DOMINGOS EIMENTA,19 ',±-:: - • 	-.:_iTR.0 CEP: 3969000C 

CAPELINHA - MT..  . 	:':..:5 
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aos registros de distr.jeic75.0 

::, Tóxicos, de 	eda 	do 	on-4 
de 

	

	 !?secia":, NADA HAVER  

CPF;; 

DATA 	
-)44Pe f2-00.C.An 

PAig 

• JANSIRD da 2012 

RODRICHr." 

ESCRin(C) DO uur:ciu_ 

ATENOZO;: 

Certino comsosa 

DOCUçn 	por pacassameto eletrônico. 	 gera 

sua in:::idade e sara considerada como indicio-de rJossIvel 	-;:etativa 
' de frau.c:o. 

Esta ceo sõ é válida no original Ou devidamente 	po, póLuicc 
Para maio segurança, :onfira a grafia do nome solic'itad 	o .fta e !--= de emiss.--Éo. 
VALOR RFCG.LHIO: R$ 5.59 (CINCO REAIS E CIVQUENTA E NOVE CENTAVOS:: 

FóRn DR. LEONAR 

R. CAPITM D0MINCO2 »J:MENTA,19 	0ER2 39680203 

=INJ1A - MINAS CESA3S 

- OCIARCA DE OPE:_::NHA 
JUSTIçA COMUM 
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imst,  

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

imprimir 

cie ..ertiaoes Negativas da 1' Região 	 Page 1 of 1 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuaies Cíveis e Criminais 	N° 48107 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RENILDE MARINHO DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 081.919,656- 

NADA CONSTA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13h41, 09/01/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 

Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  

http://www.trfl  jus.br/servicoskertidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRF18mome—ren... 9/1/2012 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região 	 Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 47968 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EDIONE PAULINO DE SOUSA, ou vinculado ao CPF: 098.559.626-05, 

NADA CONSTA no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

h) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13h32, 09/01/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 

Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br  

http://www.trfl.jus.briservieosteertidao/trfl_emiteeertidao.php?orgao=TRF18cnome=edi... 9/1/2012 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região 	 Page J of 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 47996 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA APARECIDA GONÇALVES FERNANDES, ou vinculado ao CPF: 

646.023.546-53, 

NADA CONSTA no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 13h33, 09/01/2012. 

Endereço: SALI/SUL - Quadra 2, Bloco A 

Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju©trfl.jus.br  

http://www.trfl  jus.br/servicosícertidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=ma... 9/1/2012 
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30/01/12 
	

RadCorrij 

   

 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

- RadCom - 

 

   

   

versão 2.4a 

Identificação cio Processo 

Número 	 53000.050492/11 

Localidade/UF 	 Agua Boa/MG 	 ("0 

13EPiTõi1606dúltiiiii_,Ébiltkéfõ-Wp-ki:i COM UNICAÇÃO  
Entidade 

SOCIAL  DE  ÁGUA BOA  
Aviso 	 36 

Publicação 	 19/08/2011 

Prazo 	 03/4/2011 

Cana! 	 200 

1.A Entidade é uma: 

, Fundação 	,._-)Associação Comunitária 	Não se Aplica 

2.Requerimento de Solicitação? 

Sim 	. Não 

fls. 02 

3.A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Sim 	O' Não 

4.0 Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

'-_ Sim 	'_.'Não 

Estatuto Social (fls. 12/19) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls. 24/29) falta veracidade 
da autenticação. (exigência atendida em 09/12/11) 

5.0s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 110  da Lei no 9.612? 

, Sim 	Não 

       

        

        

        

6.Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

	

Sim 	'Não 	-_';'Não se Aplica 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

residência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

	

sim 	-_1 Não 

8.Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

	

(..:"). Sim 	'._'Não 

c.: 0)1 
muum 

O 
LP 

ncintranet:8082/radcom/entidade.do 	 1/2 
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ilRadCom] 

fls. 49 

fls. 49 

2401kgail) 

10.Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços 
mencionados? 

r. 
Não 

fls. 49 

   

    

    

11.N° de Inscrição no CNI37(CGC)? 

Sim 

fís. 03 

12.Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Mandato: 02 Anos 	 Validade: 15/09/2013 

Nome do Dirigente 	 CPF 	 Cargo 
Emancipação nalidade Cumprimento 

Maria Aparecida 	 Presidente 

E 	Gonçalves Fernandes 	001.111.111-11 	 Sim 	 Sim 	Sim 

Edione Paulino de 	 Diretora 

❑ Sousa 	 002.222.222-22 	Administrativa 	Sim 	 Sim 	Sim 

Renilde Marinho dos 	 Diretora de 

❑ Santos 	 003.333.333-33 Operações 	Sim 	 Sim 	Sim 

Declaração de sede - fls. 49; 
Relação contendo o nome dos associados - fls. 30; 

Recolhimento de Taxa - fls. 07; 

13.Conclusão da Análise 

Processo instruído pela análise jurídica em 30/01/2012. Encaminhado para técnica II. 

É o relatório. 

Analista 	Fernanda Lellis Fernandes 

VOLTAR 	 [CONFIRMAR] 

9.Deciaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 	\J"C  e., 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 	 --.."; 

• FL.  2,12. 	-...,.. 
:..5'Sim 	, Não 

- —  (2)Rtica: f/L, 

Maioridade / 	Nacio - 	Declaração Fiel 

2/2 mcintranet:8082/radcomfentidade.do 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9086 

Oficio no 189/2012/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte. 22 de março de 2012. 

À Senhora 
MARIA APARECIDA CONÇALVES FERNANDES 
Representante Legal da Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social 
de Agua Boa 
Rua José Lopes Godinho n° 83, Bairro Vila dos Operários 
39790-000 Água Boa — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.050492/2011-10. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050492/2011, na 
localidade de Água Boa / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°117/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente com_provados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal  neste sentido. dentro do prazo tiara cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-03/MC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Ar 
LUCI O VES COR OSINI-10 

Delegado Regional do Minist io das Comunicações em Minas Gerais 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica n° 117/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Solicitação de Projeto Técnico. 

Referência: Processo n° 53000.050492/2011-10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Promoção Cultural, 
Educacional e Comunicação Social de Água Boa para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Água Boa / MG, protocolizado em 04/10/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n.° 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, ou seja. o Projeto Técnico, contbrme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

9, 	 Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento da referida 
pendência. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica_ de acordo com o AR 
Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse 
prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o 
pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, reeulannente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 

GRV/DRMC-03/MC 
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esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Belo Horizonte, 22 de março de 2012. 

  

GERALDQIROBERTO VILELA 
Engenheiro 

GR V/53000.050492/2011/DRMC-03/MC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA — 2° FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

r,, L,, 
`j  

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/20] I, ou seja: - 
declaração assinada pelo representante 	legal 	da entidade 	indicando 	que. na 	ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anate]. 

• 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59. bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutas (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

Cle-- 

til¿ 

,k  

Ck,  

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

ck  

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

VIL 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "1", da Norma n° 01/2011. 

L  
Gr— 

GRV/53000.050492/2011/DRMC-03/MC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g". da Norma n° 01/2011. 

/ 

c.CiC 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

OiC 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i". da Norma n° 01/2011. et 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial). fornecida pelo fabricante. 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n" 01/2011. ÇW 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da 	Anatel 	sobre 	limitação 	à exposição 	a campos 	elétricos, 	magnéticos 	e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kI-12 e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

\-, 

,I,, 

Or   
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RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO 

 

R M 7539992 2  5 BR 

   

CORREICK. AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 

MARIA APARECIDA GONÇALVES FERNANDES .41,/:-- 

REP.LEGAL ASS.PROM.C.EDUCAC.C.S.ÁGUA,à9A,  

RUA JOSÉ LOPES GODINHO 83 

VILA DOS OPERÁRIOS 

39790-000 ÁGUA BOA-MG 

UNIDADE DE POSTAGEM 

CARIMBO 
Nt41:1E RECEBEDO 

rJ 5 ABA' 2:012 

Cif! e  
( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGIStRODO 01:1Jr-d4, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
ef."'1.,:.(;‘, DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS -  
AVENIDA AFONSO PENA 1270 	 r 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 SELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

h 

1 

2 

3 

4 

9 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

Mudou-se 	 5 	Recusado 

Endereço insuficiente 	5 	Não procurado 

Não existe o número 	7 Ausente 

Desconhecido 	9 	Falecido 

Outros 

2° 	/ 	i h --- 

3°  -/-/- h - 

ASSINAWRÃ DO RECEBEDOR  

tÂyu-e,to-, C""`_
ONIE LE 	DO RECEBEDOR 

// 

Afr.,   
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICADAI5Y--------' 

OF.189/2012/DRMC-03-MC.PROC.53000.050492/2011. 
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,dp.J.11C , 

Fts.: 

Mim t/ 
4114" 

Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa 4:p  
iknoine 

Rua José Lopes Godinho n° 83, Bairro Vila dos Operários 

CEP : 39790-000 Água Boa —MG 

Oficio n°4/2012 

Água Boa 27 da abril de 2012. 

Ao ILmo senhor ; 

Luciano Alves Gorgosinho 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

Em Minas Gerais 

7 

53a)30  

Ft,Nst - 93 

Assunto: Encaminha projeto técnico referente ao processo n° 530000.050492/2011-10. 

No qual esta entidade requer outorga para execução de serviço de radiodifusão comunitária no 

município de Água Boa MG 

Senhor Delegado Regional; 

É com satisfação que encaminho a esta delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas 

Gerais, projeto técnico para aprovação por este Órgão, conforme solicitado no oficio 189/2012/DRMC-

03/MC. Datado de 22 de março de 2012 e por mim recebido no dia 05 de abril de 2012. 

Sem mais para o momento; 

Despeço-me com votos de consideração e a mais elevada estima , colocando-me sempre a disposição 

para quaisquer solicitação e esclarecimentos por parte desta Delegacia Regional do MC. 

Atenciosamente; 

1/(0,4;t  0er-(4 fPçait  

Maria Aparecida Gonçalves Fernandes 

Representante Legal 

CPF 646023546-53 

cy 
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ÁGUA BOA, 19 de abril de 2012. 

Ilmo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios — Bloco R Anexo — S/300 — Ala Oeste 
CEP: 70044 — 900 — Brasília/DF 

A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de ÁGUA BOA/MG, vem á presença 
de V.S.a. apresentar projeto de aprovação de locais e equipamentos. 

Cordialmente, 

/ 	 AtLkj_ 
Representante Legal 
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DECLARAÇÃO  

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 19/04/2012, na estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E  
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA,  executante do Serviço de 
Rádio Comunitária, localizada em ÁGUA BOA/MG,  na Rua José Lopes  
Godinho, 83 — Bairro Vila dos Operários,  atende ao Regulamento sobre de 
Radiofreqüência entre 9 KHz e 300 GHz. Aprovado pela Resolução Anatel nr. 
303, de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 subsequente, não expondo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 
superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

ÁGUA BOA, 19 de abril de 2012. 

Representante Legal 
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DECLARAÇÃO  

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO 
CULTURAL EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA 
BOA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 
ÁGUA BOA/MG, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas 
pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas 
transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

ÁGUA BOA, 19 de abril de 2012. 

a/Y;(7 	 .."14'C.177-72-49  
Representante Legal 
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DECLARAÇÃO  

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO 
CULTURAL EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA 
BOA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 
ÁGUA BOAJMG, que o horário de funcionamento pretendido será de 06:00 
hs às 24:00 hs, conforme solicitado no subitem 12.1, alínea "i" da Norma 
Nr.01/2011. 

ÁGUA BOA, 19 de abril de 2012. 

Representante Legal 
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C REA-M G 	 Recibo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 	 do 
Sa cado 

la 	Av. Alvares Gabra1,1.800,CEP 30170-001 Fone PAU (31)3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.50910001-63 

Agência/Código cedente 

3.394-4/00005780-0 

Vencimento 

18/05/2012 

Sacado 

CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

Número do documento 

00000533122 

Nosso número 

00000000000533122 

Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento 	, 

40,00 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros vetores  (=) Valor cobrado 

ART NACIONAL: Profissional: MG-25670/D 

Tipo: Obra/Servico - Nova ART- Numero: 14201200000000649196 

ATENCAO: Nao receber apos a data de vencimento. 

1a Via 
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Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA; 

ART de Obra ou Serviço 
142012000000005411M. 

Pa:Z,1-42 

IROctX 
RNP: 1404867627 

Registro: 04 . . 0000025670 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOC. DE PRON CULT EDUC . E COM. SOC . DE AGUA BOA 

Logradouro: RUA JOSE LOPES GODINRO 

Cidade: ÁGUA BOA 

Contrato: 	 Celebrado em: 

Valor. 900,00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

CNPJ: 07.191.569/0001-20 

N°: 000083 

Bairro: VILA DOS OPERAR/OS 
UF:MG 	 CEP: 39790000 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: RUA JOSE LOPES GODINHO 

Cidade: ÁGUA BOA 

Data de inicio: 16/04/2012 Previsão de término: 18/04/2012 

Finalidade: CULTURAL 

Proprietário: ASSOC ..DE PP.ON.CULT.EDUC_E COM. SOC. DE AGUA BOA 

4. Atividade Técnica 
1 - ASSESSORIA 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOEUSAO 

CNN: 07.191.569/0001-20 

Quantidade: 	Unidade: 

25.00 

Ni': 000083 

Bairro: VILA DOS OPERARIOS 

UF: MG 	 CEP: 39790000 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

AS SENART -ASSOC DOS ENG . E ARQUITETOS DA REGIA() 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informaçles acima 

7' 	• 
1 -  5 

9. Informas 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 

vninv.crea-eng.org.br  ou omnir.confea-org.br  
• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade da profissional e do 
contratante com o objetivo de documentara vinculo contratulit 

ÁREA DE ATUAÇÃO: TRLECOMUNICACAO, 
	 de 	 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE EREITA,l Fee: 1404867627 

yi/0 	 e,4/A/Y) 	 CREA-MG 
ASSOC . DE PRON. tiZILT .EDIIC . E COM drypj: 07.191.565/0001-20 -- 

Valor da ARI': 40,00 
www.crea-mg org.br10800.0312732 	_ 

Registrada em:18/04/2012 	Valor Pago:4 0 , 0 0 	 Nosso Número: 0000000000533122 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 - SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISIOICI.IDIE1 IPIRIOIMI 	 ¡Cl .1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

IS 43 1 C 1'1D I E 1 I Á I G I U 1 A1 1B 1 °1 A11111 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

GC C 

0171119111516191010101112101  

IRf A IDIIIOI JAITIUIAILI  I 	111111 	I 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IR ulAl 1.11o1s1É1 ILIolplEls1 1G1o1D1IINIHIol 18131 I I I III III 

ID10181 lolplEIRIAIRII1ols1 1 	G I U T A I IBIOIAI 1 11111 

1 	1 1 	1 	III 	1 [III' IMIG1 	1 1 1 7 101 5  1 9  1‘ 5 1 4  1"1S11 41 2 1 °1 21 3 1 ` 1 2 1 8 '1W1
//  

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1R1 u1A1 1.11o1s1É1 11,1011)1E181 IGIOIDIIINIHIOI 18131 1111 
BAIRRO 	 CIDADE 

 

IVIIILIAI IDIOISI lolplEIRIAIRITIols111A GlulAl IBIOIAI 111111 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IMIG1 	1 11 7 11 5  I 9  11 5 1 4  HS11 4 1 2 1 °1 2 1 3112 1 8  1"1W1 7  
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 11." 
Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IR ulAl 1,11olsiÉ1 
BAIRRO 

IVIIILIA1 11°10181 
CIDADE (CONTINUAÇAO) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

11,1°11,1E181 iGloIDII1N1H ol 	18131 1 	1 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE 

lolPIEIRIAIRIIIols1 1 LÁIGIulA IBIOIAI 111111 
UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1M1G1 	1 11 7 1 01 5  1 9  1' 5 1 4  MS11 41 2 1 °1 21 3 1'1 2 1 8  1"1W1/  

6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

1TIEICILIAIRI 1E101U1I1PIAIMIEINIT101S11EILIEITIRloINIIIclols1kTIdal - 
N° HOMOLOGA ÃO 

7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 
	

MODELO 

IT EICILIAIRI 1E101U1IIPLIEILIEITHILITID AI I 	IPITI 111/14”1 loidsl 

MODELO 	 POTÊNCIA 

TI 	11131 	11111111 	12151.1°1%m I  

1 
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DECLARAÇÃO  

Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da -
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, executante do Serviço de 
Rádio Comunitária, cuja instalação está proposta para a localidade de ÁGUA 
BOA/MG, utilizando a freqüência de 87,9 MHz,  não submeterão a população 
da referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de 
valores superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR 
LIMITING EXPOSURE TO TIME-VARYING ELETRIC, MAGNETIC, 
AND ELETROMAGNETIC FIELDS (up to 300 GHz)", da Comissão 
Internacional para Proteção contra Radiações Não Ionizantes- (CNIRP ) 

Três Corações, 19 de abril de 2012. 

jkr  
Eng. Cândido Henrique ereira de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670/D 
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DECLARAÇÃO  

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO DE 
PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DE ÁGUA BOA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
cidade de ÁGUA BOA/MG, não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, baseado na Portaria Nr.1141/GM5, de 05 de dezembro de 1987, 
do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações. 

Três Corações, 19 de abril de 2012. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO DE 
PROMOÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DE ÁGUA BOA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
cidade de ÁGUA BOA/MG, atende a todas as exigências das normas técnicas 
em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91dBu da emissora não fica 
situado a mais de 1 Km de distância da estação transmissora em nenhuma 
direção. 

Três Corações, 19 de abril de 2012. 

Eng. Cândido Henrique Pereira Freitas 
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DECLARAÇÃO  

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL 
EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de ÁGUA 
BOA/MG, atende ás condições exigidas no item 19.2.5.1. da Norma 
nr.01/2011. 

Três Corações, 19 de abril de 2012. 

c./ 
Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 
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Cabos RADIOFLEX®  

RG 58/1-1 e RG 213W - 50 OH 
Capa a Prova 
de Intempéries 

Total Flexibilidade 

Especificações Militares 
(Norma MIL C17) 

Aplicação 
Os cabos coaxiais RG 58/U e 

RG 213/U são ideais para sistemas 

de radiocomunicação, sistemas 

auxiliares de radiodifusão, sistemas 

de telefonia rural, instalação de 
antenas móveis e fixas de HF, VHF e 

UHF, emprego em instalações 

militares de todo o gênero, além de 

inúmeras outras no campo das 

telecomunicações e tele-

informática. 

Sua construção mecânica associada 
à qualidade de seus conectares, 

permite sua instalação em 

condições adversas, com 

simplicidade, barateando assim seu 

custo de implantação. 

Os cabos Radioflex RG 58/U e 
RG 213/U possuem condutor externo 

formado por uma trança de fios de 
cobre;  uma capa de PVC preta 

resistente às intempéries, garante 

urna proteção adequada às mais 
adversas condições de instalação. 

O dielétrico de polietileno sólido 

confere aos cabos uma baixa 

atenuação e alta velocidade de 

propagação. 

Os cabos RG 58/U e RG 213/U são 

fabricados segundo as 
especificações militares constantes 

da Norma MIL C17. 

Sua estanqueidade, durabilidade e 

eficiência, tornam os Cabos 

Radioflex recomendados para 

instalação interna e externa ( aérea e 

em dutos.) 

A KrnP dispõe de completo 
Departamento de Instalações e de 

Engenharia que poderão auxiliá-lo 
na escolha dos cabos, conectores e 
acessórios mais adequados à sua 

necessidade, instalando-os dentro 
de normas técnicas internacionais. 

Características Elétricas 

Re 58/U 
. 	,. 	, 1 

RG 2131U 

lrnpedâncía (OHMS) 50 50 

Capacitância (pF/m) 101 101 

Tensão de Pico de RF (Kv) 2,5 6,0 

Atenuação (d8/100 m) 16,8 em 100 MHz 7,1 em 100 MHz 

Moa Prop. Relativa (%) 67 67 

Tensão de Pico de 
Pulso Unipolar (Kv) 

5,0 12,0 

Tensão de Operação 
Corrente Continua (KV) 

15 38 

Características Mecânicas 

RG 58/U RG 213/U 

Condutor Interno 
Corda de Fios de Cobre 
Estanhado O 0,9 mm 

Corda de Fios de Cobre 
Nó 02,3 mm 

Isolamento PE Sólido 92,95 mm PE Solido O 7,3 mm 

Condutor Externo 
Trança de Fios de Cobre 

Estanhado 93,5 mm 
Tranças de Fios de Cobre 

Nó 0 8,2 mm 

Capa PVC Preto PVC Preto 

Diâmetro Final 
Aprox. (mm) 

4,95 10,3 

Peso (Kg) 40/Km 16O/Km 

Raio Mínimo de 
Curvatura (mm) 

25 p/ um Dobramento 
75 p/ Dobr. Seguidos 

50 p/ um Dobramento 
150 pl Dobr. Seguidos 

kmP 
kabelmetal 
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Cotovelo N Macho 
RG/213 

N Femea RG 213/U BNC Macho RG 58/U UHF Macho RG 213/U 	N Macho RG 213/U 

Cotovelo BNC 
Macho RG/513 

UHF Macho RG 58/U 	Adaptadores 

Curvas de atenuação e potência nominal para cabos 50 OHMS 

Conectores e Acessórios 

MUDANÇA N.Ds TELEX 

I 1171342 e 1171873,  

L A PARTIR 02-11-86. 
Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 

BR 116 / km 25. Cx. Postal 146 
06800 Embú SP 
Tel. 011 / 494 2433 Pabx 

Telex 011 / 33234 KMPL BR 
Telegramas Pirelcable 

kmP 
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VERTICAL 

35E 39 
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228 	s., 	 , .71 1,  
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Ma 	 2;9 15e .32. tke 

HORIZONTAL 
t 

SiD 

  

  

rso 

72E 

250 

5 	V? 

VSWR memoR QUE I 1,5 
502 IMP.EDANCIA 

Eiv: Qualidade Teda. 

-0,7 i< PESO 

MODELO 	 1 :PLANO TERRA 1/4 DI:t 8&10.8111Hz=Ftvl- 
POLARIZAÇÃO 	 ; • VERTICAL • -  
CONECTOR.DERF. • 	UHF FÊMEA  
FAIXA DE-FREQUÊNCIA- • -88--:-..108 MHt•• 

. GANHO (dB):  

MATERIAL • 

',TECLAR 
ANTENA PLANO TERRA I/4 O dB 88-108 MHz FM 

tJ1. RAMA ti~ 
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'0°A  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 	 • fii: 

roa 

lb  Certificado de Homologação 	 15bitinuA 
(In-transferível) 

N° 071743-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23i0612003 

Fabricante: 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Praça da Piramide, 120 - Centro Empresarial 

37540-000 - Santa Rita do Sapucai - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n°242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 20030526.02012 de 26 de 
maio de 2003, emitido pelo CCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do 
fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições 
estabelecidas na regulamentação do serviço a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

TEC1l3 

Serviço(s): 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüência TxPotência Máxima de Saída _ Designatiode  emit:sões  
(MHz) ehl 

67,8 a 108,0 25,0 I 80KF3E.-:,  ._ 

87,8 a 108,0 25,0 256KF8E.,--;  

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar „ajustados na(s)potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de TelecomunicaçõeS:Matel. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Bratil#ov_idenciaraldentificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todá- SiUnictades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características-técnicas que fundamentaram a certificação original_ 

http://sisternas.anatel_govIdsgchiCertificado/FlomologacaoPNCC.aspNwuRFGCT=60._. 09/07/03 
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/•"."~".. LATITUDE: 17° 59'54" S 
LONGITUDE: 42° 2328" W 

V61  
!1t5 ftik 

fal  

UPOD‘"3'1  

• RESIDENCIA DA PRESIDENTE DAASSOCIAÇÃO 

© 

RESIDÊNCIA DO DIRETOR ADMINISTRATIVO DA ASSOCIAÇÃO 

O

RESIDÊNCIA DO DIRETOR DE OPERAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO 

Nore~ 
JOSÉ LOPES GOLINHO, 53 - VILA DOS OPERÁRIO 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0282843)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 233



an 

oW littuco. 0,501:013 ape 
0111VIVNIIS30 

1 
Oá 

(7) 

rn W03•90119.1.1001111NINI 
m 

11 11 o 
N 

1311210) 
'da j 69999LOZ ZS 

fr-) 
°NUM 'fiOUVRI 	1{B,tio`jdd dw 

(D7 

31401 

--J 

as 

VOOOVO31:111.3 memoro 

lOn5L106910p ripona 

30 SW11501731 

11N99(ke) sorin0=j 
apluipt4 cuatuN o auga 

OSsvapul= 

gPornald 09N=j 
oppayuana0= 

opesiun= 

as•nopniij= 

3013111103 soa onisnm osn 

"415! 

' 

•4 s@ 

129~3 

1,(  10‘39 "tel elE Nallf 
Gaimigvikack? 	.1011n -E8e4 
otiltpog Vau A -t ‘svo.r.  "ona 

053H3GN3 

*ai% 	r 14443 tut 010‘a 

3GVGI5 

053H3GN3 

01RA 

7'zie Va0-3 -p3 
3NO3  "ti §ff'D im,o.sõ •-"aevv uNliavin 

o o o o 
d3) 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0282843)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 234



Contorr~e art. 
Wara 

- i° • 84/99 

O 
O 

d1,1 081,gtdV3 -no v.i.2ntiis) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONFERE COM O ORIGINAL 

EM  Ó2— 	 - 

Agente Aciiiiinitrativo 
Mat. 1787576 

'ORMC-03 

O 

...É. 	 • 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] 	Page 1 of 1 

A.MC)3 Nar.:10174W 

0E' 1.eiveornuicoç3e 

BOM DIA 
GERALDO ROBERTO VILELA 

Sistema 

Interativos 

Menu Principal 
	

SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência internet teia menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MG 	 Município: Água Boa 

Município 
	

Canal 	 Freqüência 

Água Boa 
	

200 	 87,9 

Usuário: anate! \geraldo.mc - GERALDO ROBERTO VILELA 	Data: 06/06/2012 	Hora: 10:54:57 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

14---). 	Tela Iniciai 
	

Imprimir 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUS 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

identificação do Processo 

Número: 	53000.050492/11 
	

Localidade/UF: 	Agua Boa/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL D 

Aviso: 	36 UA Bf9tilicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 
	

Canal: 200 

... - Processo 

1.  A Entidade é uma: 	 I 
Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 02 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 	 I Sim 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 	 I 
Sim 

Estatuto Social (fls. 12/19) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls. 24/29) falta veracidade da autenticação (exigência atendida em 

09/12/11) 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 
I 

6.  
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
Não se Aplica 

7.  

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

8.  
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

fls. 49 

9.  
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Sim 

fls. 49 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fls. 49 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I 	
Sim 

fls. 03 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 02 Anos 	Validade: 15/09/2013 

te Nome do Dirigente CPF Cargo 
aioridade /

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Maria Aparecida Gonçalves Fernandes 
1. 111-11111. 

Presidente Sim Sim Sim 

Edione Paulino de Sousa 
002.222.222-22 2. 222. Diretora 

Administrativa 
Sim Sim Sim 

Renhido Marinho dos Santos 
3. 333. 003.333.333-33 Diretora de 

Operações 
Sim Sim Sim 

Declaração de sede - fls. 49; 

Relação contendo o nome dos associados - fls. 30: 

11/06/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.050492/11 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 

Aviso: 	
51,G UA O publicação: ruolicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 200 

Recolhimento de Taxa - fls. 07; 

Declaração de Vinculo - fls. 49. 

13. Conclusão da Análise 

Processo instruido pela análise jurídica e pela análise técnica em 11/06/2012. 

É o relatório. 

À Consideração Superior. 

ZUCT.U..-C/ 

F0rnanda Lellis Fernandes 

\-1 	(Analista) 

Localidade/UF: 	Agua Boa/MG 
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.? MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31)3222-9051 

Nota Técnica n° 995/2012/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.050492/2011-10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Promoções Cultural, 
Educacional e Comunicação Social de Agua Boa para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Agua Boa / MG, protocolizado em 04/10/2011. 

ANÁLISE 

	

2. 	 Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

Na planta de arruamento deveram ser indicados os itens abaixo; 

1- 	Em escala compatível com a área de execução do serviço, com denominador máximo 
igual a 10.000; 

11- 	Nomes das ruas; 
III- O local de instalação do sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas 

geográficas; 
IV- O traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 

abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informação Técnica, devendo o 
valor de intensidade de campo no contorno de ser até 91 dBu; 

V- O local da sede da entidade, com suas respectivas coordenadas geográficas; 
VI- O local do estúdio, com suas respectivas coordenadas geográficas; 
VII- A localização das residências dos dirigentes da entidade; 

CONCLUSÃO 

	

3. 	 Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

	

4. 	 Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 

GR V/DRMC/MG-MCCGRC 
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sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

5. 	 O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública,' regdlarmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2012. 

GERALDO ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica ri° 995/2012/DRMUMG-MC. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2012. 

LUCIANO ALVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

GRV/53000 050492/2011/DRMUMG-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Ofício n° 851/2012/DRMC/MG-MC 

Brasília, 11 de dezembro de 2012. 

À Senhora 
MARIA APARECIDA GONÇALVES FERNANDES 
Representante Legal da Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social 
de Agua Boa 
Rua José Lopes Godinho, n° 83, Bairro Vila dos Operários 
39790.000 Água Boa — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.050492/2011-10 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050492/2011-10, na 
localidade de Água Boa / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 995, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC/MG-MC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

LUCIANO ALVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Ofício n° 01/2013/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte, 08 de Janeiro de 2013. 

À Senhora 
MARIA APARECIDA GONÇALVES FERNANDES 
Representante Legal da Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social 
de Água Boa 
Rua José Lopes Godinho, n° 83, Bairro Vila dos Operários 
39790 - 000 Água Boa — MG 

Assunto: Desconsideração do Oficio n° 851/2912/DRIVICAVIG - MC. 

Senhora Representante Legal, 

1. 	 Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050492/2011-10, na 
localidade de Água Boa / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos que desconsidere o ofício n° 
8511/2012/DRMC/MG — MC enviado à entidade, pois estamos reavaliando as pendências 
solicitadas no mesmo. 

2_ 	 Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

LUCIANO ALVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

DR MCIM G - MC 
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6. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo instruído pela análise jurídica e pela análise técnica. Relatório Final/Portaria. 

É o relatório. 

À Consideração Superior. 

"r,oczucy6,.,11 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 
	

lunuitY)  

Número: 53000.050492/2011 	 Localidade / UF: ÁGUA BOA/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE PROMOCAO CULTURAL,EDUCACIONAL E COMUNICACAO SOCIAL DE AGUA 

Aviso: 	36 	Publicação: 19/08/2011 	Prazo: 	45 	 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

-.\ Edione Paulino de Sousa 098.559.626-05 Diretor 	____. 15/09/2011 

Administrativo 15/09/2013 

—Maria Aparecida Gonçalves 646.023.546-53 Presidente 15/09/2011 
/  

Fernandes , 15/09/2013 

Renilde Marinho dos Santos 081.919.656-82 Diretor de 15/09/2011 

Operações 	--- 15/09/2013 

Maria Aparecida Gonçalves 646.023.546-53 Presidente 15/09/2011 

Fernandes 15/09/2013 

Renilde Marinho dos Santos 081.919.656-82 Diretor de 15/09/2011 

Operações 15/09/2013 

Edione Paulino de Sousa 098.559.626-05 Diretor 15/09/2011 

Administrativo 15/09/2013 

F RNANDA LELLIS FERNANDES 

01/03/2013 
	

RADCOlã 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050492/2011 	 Localidade / UF: ÁGUA BOA/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DE PROMOCAO CULTURAL,EDUCACIONAL E COMUNICACAO SOCIAL DE AGUA 

Aviso: 	36 	Canal: 200 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente?  Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° II I, item 6.11) 

Sim 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. b. Modelo : TEC113 

c. Categoria Categoria : 2H d. Certificado: 0717030345 e. Potência (W) : 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

12/o3/2013 
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19. Dados da Antena 

a. Fabricante: 	Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. b. Modelo : PT 1/4 0dB 

c. Altura: 15,0 d. Ganho Máximo: O 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.72 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

06/06/2012 - Processo instruído pela, (Témica 02) encontra-se apto. 
12/03/2013 - processo instruído pela (Técnica 02) encontra-se apto. 

Gerald'o Roberto Vilela 

12/03/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA "REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 - 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 028/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.050492/2011-10 

SUMÁRIO EXECUTIVO  

1. 	 Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Promoção Cultural, 
Educacional e Comunicação Social de Água Boa para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Água Boa, estado de MG, protocolizado em 04/10/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de 
Água Boa, inscrita no CNPJ sob o número 07.191.569/0001-20, com sede à Rua José Lopes 
Godinho, n° 83, Bairro Vila dos Operários, no município de Água Boa, no estado de Minas 
Gerais, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 21/09/2011, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
19/08/2011, com prazo final em 05/10/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

FLUDRMC/MG-MC 
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6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua José Lopes Godinho n° 83, Bairro Vila dos Operários, no município de Água Boa, 
estado de Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 17°59'54"S de latitude e 42°23'28"W 
de longitude. Estas coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica iniciar desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas pelo que se depreende da memoria do documento de folha 181, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnico de RadCom", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informação sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereço da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "b" da Norma n° 1/2004, e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 220 a 
236). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" — fl. 226, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 
instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n° 1/2004, em especial as 
exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa na folha 245. Nestes 
documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 
administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórias (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 03 a 193 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. proj eto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

FLF/53000.050492/2011-10/DRMC/MG-MC 
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W. 	 c'=. 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "P 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos  Pn, _ 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dós diligentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. 	O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

L 	nome: Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação 
Social de Água Boa; 

II. 	quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Maria Aparecida Gonçalves Fernandes Presidente 
Edione Paulino de Sousa Diretora Administrativa 
Renilde Marinho dos Santos Diretora de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua José Lopes 
Godinho n° 83 — Vila dos Operários, município de Água Boa, estado do Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Rua José Lopes Godinho n° 83 — Vila Operária, 
município de Água Boa, estado do Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 17°59'54"S de latitude e 
42°23'28"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" folha 245, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" folha 226, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. 	Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

  

  

Belo Horizonte, 14 de março de 2013. 

    

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
,_Analista Técnico Administrativo 
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de 20 3. 

Pieranti 
et  1 de Serviços de 

°mu icação Eletrônica 
Substituto 

Belo Horizonte, 14 de março de 2013. 

GERAL O ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. À consideração do enhor Coordenador-Géral de Radiodifusão Comunitária. 
Belo Horizonte, 14 de março de 2013. 

49ÇC).   
L AN ALVES CO GOSINHO 

Delegado Regional do Ministério das Co unicações em Minas Gerais 
Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Ac mpanhamento e 
Avaliação. 

Brasília, t de t 	de 2013. 

SAMIR AM iDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012.  À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

OCTAVIO PEN1,- PI 41  • i 'TI 
Diretor do Departamento de A ; e panhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

Brasília, 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FLF/53000.050492/2011-10/DRMC/MG-MC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERV~i 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 '#‘31  — 

MUNICÍPIO: ÁGUA BOA UF: MG 
SELECIONADA: Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de 
Água Boa 
N° DO PROCESSO: 53000.050492/2011-10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES — ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Belo Horizo , 14 de março de 2013. 

Responsável: 	 ú`Wcui 
FERNANDA LELLIS FERNANDES 

FLF/53000.050492/2011-10/DRMC/MG-MC 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0282843)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 253



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Tipo do Protocolo: 	Processo 

N° do Protocolo: 	53000.050492/2011-10 

Data/Hora: 	10/04/2013 11:09 

Espécie: REQUERIMENTO 	 Número: 

Código Class. Arquivo: 	999 - ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 

UF: MG 
	

IMPLANTACAO 

Procedência: 
	

ASSOCIACAO DE PROMOCAO CULTURAL EDUCACIONAL E 

Solicitante: 

Resumo do Assunto: 

ENCAMINHA REQUERIMENTO PARA AUTORIZACAO DE EXECUCAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA NA LOCALIDADE DE AGUA BOA/MG, CANAL 200. AVISO DE HABILITACAO N° 36 
(6/2011). 

Resumo do Complemento: 

ENCAMINHADO AO RADCOM. MEMORANDO N° 786/2012/DRMC/MG-MC. 

Interessados: 

- ASSOCIACAO DE PROMOCAO CULTURAL EDUCACIONAL E COMUNICACAO SOCIAL DE AGUA BOA 

Para: Le-ocetcl,), 
Para o obséquio de: 	( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

Favor Providenciar até:..2 3  / o 1 /  J 5  

( ) Arquivar 

( ) Providenciar 

) Dar Parecer 
) 	 

 

 

Data:  	/  f  3 
Assinatura 

10/04/2013 11:09 	Emitido por: 
	

Samara Kelly de Almeida Oliveira 	Página 1 dei 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N°300/2013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.050.492/2011-10 
ASSUNTO : Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água 
Boa. Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no Município de Água 
Boa, Estado de Minas Gerais. Falta pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da 

ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte desta entidade e dos 

seus dirigentes e também das Certidões Criminais da Justiça Federal da 1' Instância e 
relativas aos feitos criminais dos dirigentes da entidade. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 

medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 

nos autos do processo em referência (53000.050.492/2011-10) a pesquisa realizada nos 

Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 

parte da Entidade e de seus dirigentes e também as certidões expedidas pela Primeira 

Instância da Justiça Federal, haja vista que aquelas que constam de fls. 207/209, são 

referentes ao sistema de 2a grau (2' Instância - Tribunal Regional Federal), em relação aos 

feitos criminais dos últimos cincos anos de todos Dirigentes da entidade. 

Brasília, 	de abril de 2013. 

Cláudia Maria Vilela von Sper ing 
Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: conjur@mc.gov.br  
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ras ia, 27 de setembro de 2010. 

DA (1' 	ERcIRA DE F 
 da +ião 

Coordenador-Geral de suii os Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÁDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-IvIC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22  que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade cfa comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe p qual restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif .00 o unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o 1 tônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 

Esplanada dos Ministérios,loco " " — sala 920 — CEP 70.044-900 — Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel — Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	 Frente à análise do processo n° 53000.050492/2011, de interesse da Associação 
de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa, na localidade de 
Água Boa / MG, e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha 251 dos autos, informamos o que se segue: 

I. 	Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

 

Brasília, 30 de agosto de 2013. 

   

LUCIA HELENA GALHÃES BUENO ROSA 
Analist / Chefe de Serviço 

LÉcár Ednia 
>S 

Sti.Z5`  t  r".  

LHMFIRJCGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2346/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.050492/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Água Boa / MG, formulado pela Associação de 
Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa. 

ANÁLISE 

	

2. 	Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA N° 300/2013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
22/04/2013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Pesquisa realizada dos Sistemas de Fiscalização da Anatel, sobre a prestação 
ou não de radiodifusão clandestina por parte da entidade e de seus dirigentes; 

II. Certidões expedidas pela Primeira Instância da Justiça Federal, haja vista 
que aquelas que constam de fls.207/209, são referentes ao sistema de 2° grau ( 2° instância-
Tribunal Regional Federal), em relação aos feitos criminais dos últimos cinco anos de todos os 
dirigentes da entidade. 

	

3. 	 Compulsando os autos, observa-se às fls. 204/206 as certidões criminais do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais de todos os dirigentes, bem como às fls. 207/209 
as certidões referentes ao Tribunal Regional Federal, encontrando-se de acordo com a Norma n° 
1/2011 que regulamenta o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

	

4. 	 Foi realizada a pesquisa no Sistema de Fiscalização Radar da Anatel, não 
encontrando nenhuma entidade não outorgada na localidade, conforme despacho as fls. 252 dos 
autos. 

CONCLUSÃO 

5. 	 Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

LIIMBR/CGRC 
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Brasília, 	de W'Rt, P)de  2013. 

SAMIR AM- DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

6. 	Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de agosto de 2013. 

 

    

     

LÚCIA HELENA GALHÃES BUENO ROSA 
Analista4Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2346 /2013/CGRC/SCE-MC, confon 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

1: 	 de „fei d 2013. , ■ 

il
i i  

OCTAVIO P V 1  E'` • NTI 
Diretor do Departamento de - companhamento e Avaliação 

LHMBR/5300.050492/2011/CGRC 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1' Região 	 Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a  Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1802705 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 

de março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA RENILDE MARINHO DOS SANTOS, ou vinculado(a) ao CPF: 

081.919.656-82, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 11h24, 24/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 24/09/2013 11:24 

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome... 24/09/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1802721 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 

de março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA EDIONE PAULINO DE SOUSA, ou vinculado(a) ao CPF: 

098.559.626-05, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federar da la Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 11h25, 24/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 24/09/2013 11:25 

http://www.trfl .jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome... 24/09/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis e Criminais 
	

N° 1802733 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 

de março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA MARIA APARECIDA GONCALVES FERNANDES, ou vinculado(a) 

ao CPF: 646.023.546-53, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal 

Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 11h26, 24/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 24/09/2013 11:26 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N ° 847/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.050492/2011-10 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DE ÁGUA BOA 

ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Água Boa, Estado de Minas Gerais. Vencimento do mandato da Diretoria. Necessidade de 
envio da ata reconduzindo os mesmos membros ou ata de eleição da nova diretoria, se for o 
caso. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos em epígrafe para adoção das medidas 

cabíveis com relação à instrução processual. 

Verifica-se que o artigo 12° do estatuto da entidade, fls. 16, estabelece 

mandato de 02 (dois) anos para a Diretoria. E, nos termos da ata acostada às fls. 08/11, a 

diretoria fora eleita no dia 15/09/2011. Assim, verifica-se que o mandato de dois anos 

encerrou-se no dia 05/07/2013. 

Com efeito, faz-se necessário seja carreada aos autos a ata de eleição da 

nova diretoria da entidade. 

Cumpre ressaltar que, caso os mesmos membros tenham sia() reconduzidos, 

basta que a ata respectiva, devidamente registrada no cartório competente, seja colacionada 

aos autos. 

Entretanto, se porventura tiver ocorrido alteração na composição da 

diretoria, deverão ser enviados os documentos e certidões em relação ao(s) novo(s) 

membro(s) eleito(s), conforme exigência prevista no art. 9°, § 2°, II, III, IV e V da Lei 

9.612/98; o subitem 7.1 da Norma complementar n2  01/2004; e Cota 

261 /2010/ DPF/ CGCE/ CONJUR-MC/AGU. 

Nesse sentido, solicita-se, pois, o obséquio de esta Secretaria promover 

diligências no sentido de trazer à colação os mencionados documentos, de modo a 

complementar a instrução do processo. 

Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR, para 

manifestação conclusiva. 

Brasília, 27 de setembro de 2013. 

=17-  
Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: conlur@mc.gov.br  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3222-9051 

O to n° 441/2012/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 31 de outubro de 2013. 

enhora 
RIA APARECIDA GONÇALVES FERNANDES 
resentante Legal da Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social 
gua Boa 
José Lopes Godinho, n° 83, Bairro Vila dos Operários 
90-000 Água Boa - MG 

As unto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.050492/2011-10 

Senhor Representante Legal, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 050492/2011-10, na 
[idade de Água Boa/MG no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
adiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 550/2013 que indica 

dências passíveis de saneamento pela entidade. 

Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
bimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 

stionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
s os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
ap nas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
sol cita ão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
ess prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
nã serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
co unicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 

À 
M 
Re 
de 
Ru 
39. 

1.  
loc 
de 
pe 

2.  
rec 
par 
qu 
tod 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

No a Técnica n° 550/2013/DRMC-03/MC 

As unto: Constatação de pendências. 

Re erência: Processo n° 53000.050492/2011-10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Promoção Cultural, 
Ed cacional e Comunicação Social de Água Boa para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Co unitária, na localidade de Água Boa / MG, protocolizado em 11/01/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pe dências, conforme descrição a seguir: 

reg 
no 
aos 
en 
"f. 

I. 	Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
strada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados 
statuto Social, tendo em vista que o mandato de 02 anos, relativo á última diretoria, expirou 

15/09/2013, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros 
minhem as declarações e documentos referentes ao subitem 8.1, alíneas "e", "f', subalíneas 

", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 01/2011. 

CONCLUSÃO 

   

   

2. 
per dências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
do mentação solicitada (...) e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 
(tri ta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR 
Po' al (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse 
pra o sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o 
ple to de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
ap nas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
sol ita ão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
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esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 31 de outubro de 20 

et(iaL 	  
FERNANDA LELLIS FERNANDES 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 550/2013/DRMC/MG-MC. 

U'r  

Belo Horizonte, 31 de outubro de 20 3. 

LUC O AVES COR GOSINHO 
Delegado Regional do Ministerio das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 
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DATA DE POSTAGEM  

(Á
re

a
  d

e
  c

o
la

  n
o
  v

er
so

)  

CORREIOÇ 
AVISO DE 	

AR RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO 
MARIA APARECIDA GONÇALVES FERNANDES - A/C 

REP.LEGAL ASS.PROM.C.EDUCAC.C.S.AGUA BOA 	.-.- 

RUA JOSÉ LOPES GODINHO 83 
VILA DOS OPERÁRIOS 	 l',-.7  4,,--- 
39790-000 ÁGUA BOA-MG 	 /a",:: 

J G 	8 9 0 5 3 4 4 1 	9 	iEk,B 	4* 1 N 0 ki 	0 . 
_ 	rÀ  -c._ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 	
'I, * \ 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 	 1 	'' 	1 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 	 N 

• \ 
AVENIDA AFONSO PENA 'I 270 	 k. 	, ,- 	

r■ 

'''..-,,, 	',i; • 
TÉRREO-SALA 001 CENTRO 

30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

UNIDADE DE POSTAGEM 

...,.,,-...,...,,,. 

r  r. 	!,2,2;Etão•,.1""-,, 
i 470,cre-ReezEtÉ:9Q 

N.,..? 
''e. 	 \,,.1 	•N 

,1 3e 	 ,._ . 

a 	- NI:.(1:1f 20.13 	1 , 
17.".—  
1., 	 . ■ 

.. 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

i• 0 --if ( JG 	/2_ ( 6 h . __ 

2' 	// 	: 	h 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERiRCAÇÃOY,... 

OF.441/2013/DRMCIMG-MC.PROC.53000.050492/11. 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
". 

1 	Mudou-se 	5 	Recusado 

2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procuradq' 

3 , 	Não existe o ruir-lera 	7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido 

9 	Outros 

RuBRI 	MATRIC 
CART 	A, f tekkaS 

2( UNZ 1/41°.  , 	..0 	.\ 

s) 	" a 4'■ 4 .51 	'  p1/4e  juGt 5 N 

c!.4.55ZW3  ,-- • 

3°  —/—/— 	: — h 

ASSINATURA  p4-1  RECEBEDOR 	/— 	
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-i   DAT9,ENT4B-  

NOME LEONEL DO RECEBEDOR N; 100C DE IDENTIDAD,F, 	, 

4.1— C.," ..._ G( 1-1 C __ h"-(:-7 	11' 
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DATA DE POSTAGEM 

COR REIOÇ AVISO DE _ E: 	
RECEBIMENTO 	AR 

DESTINATÁRIO 
ASSOC.PROM.CULT, EDUC. E COMUN. SOCIAL. 

A/C REPRESENTANTE LEGAL 

UNIDADE DE POSTAGEM 

RUA JOSÉ LOPES GODINHO 83 

VILA DOS OPERÁRIOS 

39790-000 AGUA BOA-MG 

R Q 8 3 3 6 3 1 3 2 4 BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 

AVENIDA AFONSO PENA 1270 

TERREO CENTRO 

30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

 :03.3 
, 	U 	5 • DE REC 	Ii,  •• 7, ' 
%...1 

Ir 

r^ rti 	• 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1" 	5/0" /. Li 	,._ . 	h 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VEZkk.,,m 

OF.01 12013/DRMC/MG. PROC.53000.050492/2011-10 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 	Mudou-se 	5 	Recusado  

2 	Endereço insuficiente 	13 	NEo procurado 

3 	NEo existe o número 	7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	O 	Falecido 	r,Dte,; 

9 	Outros 

RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 	 ;,w • 

/ 2' 	/- 	 h  - 	- : -- 

• --/-/- - - h 
6:1;C eSni. 
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-. 

AGSNATURA DO RECEQEDOR  

-. 	- 	eLk cu 	1  , ..i ,  
DATArREG

ç
A 
 
) , 	I 

  1  
NOME LE 	D‘O RECEBEDOR 	 , 	.---7 

ci C\ 	1  .r.- 	C e ,NI.' 'CU f".  C-, 	„AC \ .../ ( ..r. 
N° DOC. DE IDENTIDAQE __ ,--,f•-•_ 

m /".., -  -2_  -1- 	bk_J-I 11 
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ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA 

Rua José Lopes Godinho, 83 - Bairro-Vila dos Operários 	 c.10 	o 

Agua Boa MG CEP 39.790-000 a2., 
Rbbia: X.  rz:t.  

t:f, 
Oficio n2  07/2013 

Agua Boa, 02 de dezembro de 2013. 

Ao limo. Sr. 

LUCIANO ALVES GORGOZINHO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicaçõesem Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, N° 1270-Térreo (ECT) Centro 

Belo Horizonte MG - CEP 30.130-900 

•-• " 	Tr: 

3 ---35 

Assunto: Encaminha documentação referente ao Processo n°53.000.050492/2011-10 

Senhor Delegado Regional 

De acordo com a nota técnica 550/2013/DRMC-03/MCque trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO 
DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Localidade de Água Boa MG com o Processo n°53.000.050492/2011-10, 
encaminho a esta Delegacia Regional MCMG toda documentação solicitada pela referida nota técnica recebida através 

de AR Postal no dia 11/ 11 1 2013 sendo: 

1.Cópia da Ata de eleiçãoda atual Diretoria daASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA. 

2.Declarações e documentos Referentes ao subitem 8.1, alines "e", f " , sualineas "f.1", '1'2" e afine-a 'g" da norma n° 

01/2011. 

Atenciosamente; 

Renard Wilker Godinho Ribeiro 

Representante Legal 
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REGlz;TR() -)E-1 
TITUL.0:E E- DOCUMENTOS 

CIVIL (.6 DAS 
PES1.:DAS JURIDiCAS 

Maice Antonio o!rMrR 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 	 Titular  

DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA L Car-',enha - MG 

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO . 

SOCIAL DE ÁGUA BOA 	
(IJ Ps,:1W,y 
cl) Rutefor 

(1, ck,„, 

Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro de 2013, às 21:00 horas, na Rua Joséit 

Godinho, 83, na cidade de Água Boa, Estado de Minas Gerais, nós, abaixo assinados, 

nos reunimos em Assembleia Geral Extraordinária, composta por todos os membros da 

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO 

SOCIAL DE ÁGUA BOA, convocados por meio de edital, para tratarmos da Eleição e 

Posse de sua nova Diretoria, em concordância com os termos e os cargos previstos em 

Estatuto. Dando início aos trabalhos, Cleide Aparecida Lopes da Silva fez uma exposição 

de motivos da reunião, quais sejam: Eleição e Posse de sua nova Diretoria, Em seguida, 

deliberaram pela eleição da sua nova Diretoria e de seu Conselho Comunitário, para um 

o 
f2. mandato de 02 (dois) anos, a contar da presente data, ficando assim constituída através 

X) 	ri .) 
grs dos seguintes cargos e seus respectivos ocupantes, todos indicados e eleitos por 

C9 	(.5 	unanimidade: 

lu <g 

N 	j.a; 
f.E•wi,:0ã 

§ 

	

	

a) Presidente: Renard Wilker Godinho Ribeiro , Cl MG -16.360.534 CPF 117.197.776-08 

,f) e- I) Diretoria: 

.2g  à Rua Bom Jesus, 83, bairro Centro - Água Boa / MG, CEP 39.799-000; 

b) Diretor Administrativo: Maria de Jesus Buenos Alves, Cl MG-13.089.900, CPF 

057.019.096-70, Rua Apae, 114-B , bairro Curumim Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 

39.790-000; 

Ü 2 NA 	Diretor de Operações: Cleide Aparecida Lopes da Silva, Cl MG-11.888.810, CPF 
I.< Ti 
	

4)59.209.676-92, Rua do Cruzeiro, 46, bairro Vila dos Operários - Água Boa / MG, CEP 

•5_ 	9 .7 90- 0 0 0 ; 

Ui • 	1) Conselho Comunitário: 
;-5 ■1" 

, v „ 	isl `,-0) Milton Eduardo Alves Filho, Cl MG-6.387.737, CPF 056.886.136-10, Rua José Joaquim 
• 

U. 	Carneiro, 218, bairro Vila dos Operários Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 
in 	

Valéia Nunes de Souza , Cl SP-37.849.030 e CPF 367.538.458-60 Rua Henriqueta 
o -.;•:Barbosa , 07, bairro Divenéia - Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

-R-0 
 R' c) Edna Gomes Godinho, Cl M-4.032.963, CPF 646.018.206-00, Rua Henriqueta Barbosa, 

85 , bairro Divineia - Água Boa / MG, CEP 39.790-000; 

d) Felipe de Paula Godinho Cl 18.511.374, CPF 119.202.906-21 
bairro Vila dos Operários - Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

, Rua Frei Bernadino, 14, 
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Marco At3Maio O. 
OficiM Titia 

e) Dayane Paulo da Silva Cl 18.084.565, CPF 110.498.886-00, Rua da Paz 65, bairro Vila 

dos Operários - Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

Nada mais havendo para ser tratado, a presente Assembleia Geral Extraordinária da 

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO 

SOCIAL DE ÁGUA BOA foi encerrada às 22:13 horas, sendo a presente ata lavrada por 

Cleide Aparecida Lopes da Silva , que, em seguida, foi assinada pela Diretoria e pelo 

Conselho Comunitário, bem como pelos demais presentes, abaixo identificados. Também, 

por meio deste ato, tomam posse de seus cargos os eleitos já identificados. 	011/4C  o 10(  

rA)  Ratziu 

Água Boa / MG, 20 de novembro de 2013. 

.• 

Renard Wilker Godinho Ribeiro - Presidente' 

•)A,'  
Maria de JesU&Buenos Alves - Diretor Administrativo 

Cleide Aparecida Lopes'cla Silva - Diretor de Operações 

Milton Eduardo Alves Filho - ConSeiho Comunitário 

\'• 
\•/(j-X  

Valéla Nunes de Souza - Conselho Comunitário 

Edna Gomes Godinho - Conselho Comunitário 

//- 

/1/  

Felipe de Paula Godinho - Conselho Comunitário 

L\)0,1li'Y'Ítj 	f)C" 
Dayane Paulo da Silva - Conselho Comunitário 
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MarcoA.n,th,ônle, O., 
011da.1 tWari#' 

Também Presentes: 

Romilda Pereira Rocha - Associada 

Cl MG-12.080.678, CPF 059.687.466-96, 

Rua Bonfim, 173, bairro Centro - Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

Rosana Cordeiro Ramos de Oliveira - Associada 
Cl SP-37.849.030 e CPF 367.538.458-60 

Rua João Viana, 77, Bairro Santa Clara , Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

Nivaldo de Sousa Mendes — Associado 

Cl M-8.081,187, CPF 006.530.956-19, Rua José Joaquim Carneiro,151, 

bairro Vila dos Operários- Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

Camelita Ferreira 'da Cruz - Associada 

Cl —M — 4.440.904 CPF 98'7.944.006-.44 Rua José Lopes Godinho, 83 , 
bairro Vila dos Operário - Água Boa / MG, CEP- 39.790-000 

Maria Aparecida Alves Pinheiro - Associada 

Cl MG-13.429.975,CPF 054.221.016-93, Rua Bonfim, 169, 

bairro Centro - Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

4s-7.7■21szacir 

443236 VSter Ca'-deit?: 	 Notas 
OLNe 	oecio Caldeira - Substituto 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Renard Wilker Godinho Ribeiro, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DE ÁGUA BOA , declaro para os devidos fins que: 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

Água Boa / MG, 26 de novembro de 2013. 

.u.51t271, 

 

• 

i r \C,  ■Ij-di•J,"1"7  

 

  

 

presentante Legal 

 

Endereço para correspondência: Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos 

Operários, na cidade de Água Boa / MG, CEP 39.790-000 
Telefone para contato: (33) 9113-9916 
E-maitassomamg@gmail.com  
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Maria de Jesus Buenos Alves 
CPF 057.019.096-70 

Diretora Administrativa 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 

PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA, 

declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 

9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Água Boa / MG, 26 de novembro de 2013. 

_ 

Renard Wilker Godinho Ribeiro 

CPF 117.197.776-08 

Representante Legal 

Cleide Aparecida Lopes da Silva 
CPF 059.209.676-92 

Diretora de Operações 

Endereço para correspondência: Rua José Lopes Godinho, 83, bairro Vila dos 

Operários, na cidade de Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

Telefone para contato: (33) 9113-9916 

E-mail: assomamg@gmail.com  
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RENARD WILKER GODINHO RIBEIRO 
LIAÇC 

IDELSON BATISTA RIBEIRO 
EDNA GOMES GODINHO 

STA.MARIA DO SUACU1—MG 5/12/1990 
NASC. LV-30/A FL-2/V 

AGUA BOA—MG 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA,  

Receita Federal 

CADASTRO DE PESSOAS FISICAS 

,Niamero de Inscrição 
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',,,j11G-11.888.810 	MQ7/1998 
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CLEIDE APARECIDA LOPES DA SILVA 

MARGARIDA LOPES DA SILVA 
ri~ tJFAL,DA6E 	 DATA DE NASCIMENTO 

SANTA M DO SUACUI —MG 	16/10/1982 
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Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade.  - 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
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Joi IMARIA DE JESUS BUENO ALVES, 	 • 

0510611982 

LEI N°7 116 DE 29/08/83 

CPÇ 

PI:1-1558  ovsk, 1.VIA 

Cartão de uso pessoal e intransferível 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

Ww.r:correics.com.b 
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I ASSINATURA MOTITULAR 
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-  CARTEIRA-DE-IDENTIDADE 

  

" • - 

VALIDA EM TODO O TERRITCRIC NACIONAL 

    

-cAucE  ExpEDiaá 2.7/06/2000-' 

  

MG-13.089.900 

 

     

NOME 

    

MARIA DE JESUS BUENO ALVES 
L C&C 

MANOEL BUENO -DA _FONSECA 
ELZA ALVES DA • FONSECA 
NATURALIDADE 

 

DATA DE NASCIMENTO 

  

SANTO A.DOS ARAUJOS—MG5/6/1982 
c C ORIGEM NASC. LV-6/A:FL-4í/V 
SANTO ANTWO DCS_ARAUJOS—MG 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0282843)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 278



MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
CARTEIRA DE TRABALHO E PREVI!) 

.e/c<  
rs  

Número 	
c2s 	 
	Série 	

,,,/ 
b/ 4171\  -n-;'--  

iiPag ,k 

anã  
ASSINATURA DO PORTADOR 

QUALIFICAÇÃO CIVIL 

Nome  

Loc. Na ir  ■r.\""■.n..■ 	Est. .)`t&N 	; i1 I  Q.S. 
Filiação 	.................................... 

. 	 c 
Doe. N° 	2?.,0<5 2ã9.9   J $ LLEL.  

ESTRANGEIROS 	SUT-TO J 

Chegada ao Brasil em ....... / 	/ ........ Doc. Ident. N°  

Data Emissão IS.... / 	DRT 	 »,k2. 

atura do Funcionário 

-A 

5 

e 
o 
n 

2 e o 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0282843)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 279



PROIBI= LnST:FICAR 

kiN 

s 

2% 
LY.7; 	E 

La 

. 	. 

VA DA EM TOGO O TERWLTORIO NACIONAL 

MG-6.387_737 

MILTON EDUARDO ALVES FILHO 

MARIA DO NASCIMENTO A.CORDEIRO 

STA.MARIA DO SUACUI—MG 15/4/1982 
LV-21A FL-257V 

( AGUA BOA—MG 
n58861:3 10 

VETE MELA anAÚNIA. 45SINCLIPADC 5)III€T05, 
LEI N'7 116 DE.29/Cel83 

 

Lrp.o.nf  

. 	. 	. 

DO5.1.1751.11 ap 
SROSS'ad P oissepeo 

Owimmomm,* 

UELIEA zlvi nau TI:5517J510 NACIONAL 
• 42  4,7. -N,::A.V.., :: 	...,:,..t,:.  

,,!-P5. 

':' 'Á 	
q — 	

o I ., 	
ti. 

to  
.-.. 	P 	■

• 

:', ',2, E, 	'',11 
É ã IA 
5 	rs: • 	2 2,' 	.% 2 'i .' g?r? 

I-. 	 . 
w 

j l--1  
 o

s-,  

~~1 
 

g-rt
l
, Lti9C'

.O-t

cizpW'g 

, 

I1:'' :2;  

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0282843)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 280



..MINISTERl DA FAZ.NDA- 
. 	. .SetreUiria da Receita Federal - 	- 	•• 

. 

• 
Lásti-d•dé 	 • • 

±." 	 ---=, 	
• 

	

- 	 • 	• 

• -,  • 

.646..018.206-00  

EDNA- GOMES GODINHO - 	. 	•••• 

_ 	• 	_ 

03/08/1 963 

Cartão de uso pessoal e Intransferível 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 
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<4  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 	 .M1 

C 'N. 4' • 

411L-_-_•_.■ ......-. . . 

.4.-- Ilik= NI 

.-~.. 
.11  -.Z.41.-_---  ,_ n 

" 
......-42,...- 

-..---- 	--"-. 	-.. 	--_ ... .,-...,--...... . 

. 	,....:, 

e,g,->•-, 
,,,,4:,..,,,,,  „,,,  ---,,p- 

0611.0k14.986 -98 
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Schlumborgor EAMCIIZEA 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

ABR/2001 
	

CORREIOS 
wwwcorrelos.com_br 

VALIDA EM TODO O TERRITORI0 NACIONAL 

MG-13.442.937 DATA RÉ 
EXPEDIÇÃO 

ESTADA DE MINAS GERAIS 
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A NUNES DE SOUSA 

PIRES DE SOUSA_ 
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DADE 
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BOA-MG 	5/2/1982 
NASC. LV-22A FL-82 
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SFAI-SçWCART5 

Cartão de uso pessoal e intransferivel. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

IML 
CORREIOS 

~71.~ r 
JUN/2008 

sa~RERUBLICA FEDERATIVA 00 BRASiL 
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.165Cnii,  Cujo .Lit- da ti, 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL  

MG-18.084.565 	04/06/2009 

DAYANE PAULO DA SILVA 

30A0 PAULO DA SILVA 
V I CENT INA AQUI NO DA FONSECA 

• '.; iRIIF 

AGUA BOA-MG 	 21/6/1992 
NABO. LV- 31 /A FL-84/V 

AGUA BOA-MG 

NII.MA REIS SANTOS 
AS NATURA 00 DIRETOR 

4, MINISTÉRIO 'AFAZEM>, 

ill■PP Receita Federal 

Cadastro de Pessoa 
Número de Inscrição 

DAYANE PAULO 

NasCinient0 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0282843)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 283



epepRuep op oluawrrpop un u100 cnunf opnuoseidelBS 'Mai] ron.pelsuentl a leosèeci osn ap oppeo • 

n~, 3r1HOLLN3Ci r' 

riO 'Vf■ I 5- 01c1 k(:)1 Innd3b   

=PP DE PAULA GODINHO 

GODINHú MARTINS 
MARIVANE DE PAULA. GODINHO 

-- • 

UA BOA-MG 	• 
NA2C. LV-31-A FL-1 5PV 
BOA-MG 

-1 `'"Á 3F1 
	NILMt 
	

R SSANn 

Xer2M~X LE! N7 DE OaFs3 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Neornego de Inscrição 

11 9292.905-21 
Nome 

FELIPE DE PA[QÃ GODINHÕ. 
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Destinatário: 

Delegacia Regionaldo Ministério das Comunicações MG 

Av. Afonso Pena, N° 1270-Térreo (ECT) Centro 

Belo Horizonte MG- CEP 30130-900 

REOSTRIXDO URGENTE 
REGISTEREP PRIORITY 
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Remetente: 

Renard Wilker Godinho Ribeiro (Rep. Legal) 
ASSOCIAÇÃO DE PROM CULT, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA 

Rua José Lopes Godinho, 83, Bairro Vila dos Operários 

Água Boa / MG, CEP 39.790-000 

■", 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3222-9051 

Ofício n° 486/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2013. 

À Senhora 
RENARD WILKER GODINHO RIBEIRO 
Representante Legal da Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social 
de Água Boa 
Rua José Lopes Godinho, n° 83, Bairro Vila dos Operários 
39.790-000 Água Boa - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.050492/2011-10 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 050492/2011-10, na 
localidade de Água Boa/MG no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 614/2013 que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. , O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
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desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representânte legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

)m r9,»_irt Yi y  
LUCIANO ALVES CRGOSINHO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 614/2013/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências, 

Referência: Processo n° 53000.050492/2011-10 

SUMÁRIO EXECUTIVO  

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Promoção Cultural, 
Educacional e Comunicação Social de Água Boa para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Água Boa / MG, protocolizado em 11/01/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. 	Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 
no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento da referida 
pendência. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 
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À consideração superior. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2013. 

FERN • DA LELLIS FERNANDES 
Ana esta Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 614/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2013. 

LUC O -VES GOSINHO 
p  r  

Delegado Regional do Minist rio das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 
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Eii trânsito PGslagem 

Entregue 

JG 921 182 285 BR 

Rastre ame nto 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, massim quando os dados foram 

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 1D e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da 

entrega. 

23/12/2013 17:20 AGUA BOA/MG 

23/12/2013 17:20 Entregue AGUA BOA MG 

23/12/2013 14:39 Saiu para a Entrega AGUA BOA MG 

19/12/2013 09:48 Postado BELO HORIZONTE MG 
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9,11-Je)\ \AÀSsm- 	Ráuuritr 

Renard Wilker Godinho Ribeiro. 

Representante legal 

INNITÉRIO DA Et COM UNICA C3E% 
EIRA BfLIA - DF 

53000 001725/2014-35 

DRIACMG 	C/ 

13/01/2014-15:54 

Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa Rua José 

Lopes Godinho, 83 — Bairro Vila dos Operários - Água Boa MG Cep: 39.790 - 000 

Água Boa 09 de janeiro de 2014. 

Oficio 001/2014. 

Ao ILMO Sr. LUCIANO ALVES CORGOSINHO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais. Avenida 

Afonso Pena, no 1270 — Térreo (ECT) Centro 30.130-900 Belo Horizonte MG 

Assunto: Encaminha documentação referente a nota técnica 614/2013/DRMC/MG-
MC do processo n° 53000.050492/2011-10 

Senhor Delegado Regional ; 

Na qualidade representante legal da Associação de Promoção Cultural, 
Educacional e Comunicação Social de Água Boa (Assoma ) entidade 
legalmente constituída e inscrita no CNPJ 07.191.569/0001-20 , com sede 
na Rua José Lopes Godinho ,83 Bairro Vila dos Operário no Município de 
Água Boa Estado de Minas Gerais, venho respeitosamente encaminhar a 
esta Delegacia Regional toda documentação solicitada na nota técnica 
acima citada e encaminhada através de AR postal, no qual esta entidade 
requer autorização para implantação de urna emissora de rádio comunitária 
no município de Água Boa MG, comtemplado pelo aviso de habilitação n° 
36. (6/2011). Declaro ainda que os endereços contidos nos comprovantes 
de residência são os verdadeiros domicílios dos membros da Diretoria desta 
entidade e me coloco a disposição para quaisquer esclarecimentos que se 
façam necessários . Ainda em tempo deixo os nossos contatos para 
possíveis comunicados sobre o referido processo: 
e-mail: assomam(cègmail.com  telefone (33) 9113-9916. 

Sem mais para o momento, despeço-me; Com votos de consideração e 

elevada estima. 
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POUPE TEMPO. DEBITO AUTOMATICO. 

MELHOR PARA VOCE. CONSULTE SEU BANCO. 

AGENCIA MAIS PRÓXIMA 

R PLANALTINA 85, BELA VISTA 

De 09:00 as 12:00 e 14:00 as 16:00 

USO ATIPICO DE AGUA, CONFORME RESOLUCAO 003 ARSAE-MG. 
II'IFIQUE VAZAMENTO. 

INFORMACOES SOBRE OS CRITERIOS E BENEFICIOS DA TARIFA 
SOCIAL, CONSULTE O SITE: VVWW,COPASA.COM  BR 
"MANTER A CAIXA D'ÁGUA LIMPA E MANTER A QUALIDADE 

. DA AGUA QUE A COFASA LEVA ATE SUA CASA" 

Período: 	08/2011 Número de Amostras 

Escherichla Coll 

22 

30 

30 

Fluoreto 	Turbidez 

5 	 10 

23 	 31 

G 	 C 

23 	 31  

Significado dos parâmetros: vide verso 

Cloro 	Coliformes Totais 	Cor 
Minimo 	 22 	 22 	 10 

Analisadas 	 30 	 ' 23 

Fora Padrões 	 O 	 O 	 O 
Dentro Padrões 	43 	 30 	 23 

Observações: 

ovar o número dessa fatura. Autenticar no verso) 

Conta Certa 
Distribuição 

9912284840/2011 
DR/MG 

COPASA 
coeRe50--  

COPASA 

NOTA FISCAL 1 FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha, 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte - MG / CEP.: 30.330-900 
CNPJ: 17.281.106/0001-03 - Insc. Estadual: 062.000139.00-14 

DPNE/DTAJ 977 310060052 01 01 17 060 000117 	 Pág.: 01101 

HISTÓRICO DE CONSUMO TARIFA 

12 803  Consumo médio: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / LANÇAR"-'l ,'.  

54,16 
0,39 
0,04 

ATENDIMENTO TELEFÓNICO 

115-24 HORAS 

Serviço Social 

04/11/2013 Água 
Esgoto 

CONSUMO FATURADO PRÓXIMA 
LEITURA 

MG 
CEP:39790.000 
AGUA BOA 

JOA013ATISTA RODRIGUES DE SOUZA 
R BOM JESUS 	 83 
CENTRO 

Número  
00 1.1-3.4.5134b2UU-0 

Data de Apresentação 
11/1u/201J tORS1l13 

REFERÊNCIA DA FATURA IDENTIFICADOR USUÁRIO 

O 004 101 359 O 
MATRÍCULA 

O 001 990 024 4 

HIORCIMETRO 	LEITURA 

	

Atual 	Anterior 
AO4S 0031776 	1112 	1095 

104/13/2313 05/09/2013 

Residencial Comercial 

1 
Litros 

17 	 17.000 

Dias de Consumo: 29  

Pública ndustrial 

Volume 
Faturada 

Litros 

Dias 
entre 

medições 

Média 
Diária 
Litros 

Out/2013 17.000 29 586 
5/2013 15.000 30 500 
A/2013 11.000 21 523 

- -401/2013 9.000 29 310 
Jun/2013 8.000 32 250 
Mai/2013 6.000 30 200 
Abr/2013 17.000 32 531 
Mar/2013 20.000 28 714 
Fev/2013 17,000 30 566 
Jan/2013 19.000 30 633 
Dez/2012 18.000 28 642 
No52012 12.000 33 383 

CALCULO RESIDENCIAL  
Faixas de Consumo da 	 R$ I 	Valor 	 R$ I 

consumo em 	faixa em Unidades Volume MB Litros 	Água 	Mil Litros 

1.000 litros • 1.000pros Atendidas 	Total 	Água 	R$ 	Esgoto 

Valor 
Esgoto 

R$ 

Sub 
Total 

R$ 

MINIMO 	 6,00 	1 	6,00 	- 	13,75 	 -- 
6 A 10 	 4,00 	1 	4 .00 	2,29 	9,17 	 0,00 
10 A 15 	 5,00 	1 	5,00 	4,46 	22,30 	 0,00 

15 A 20 	 2,00 	1 	2,00 	4,47 	8,94 	 0.80 

	

0,00 	13.75 

	

0,00 	9,17 

	

0.00 	22,30 

	

0,00 	 8,94 

SOMA 	 17,00 17,00 	11,22 	54,16 	 0,00 	 0,00 	54,18 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 

586 litros de água 

Água  

R$ 1.86 

ABASTECIMENTO DE AGUA 
MULTA P/ATRASO IMES 07/2013 FAT: 00113352905644 
JUROS DE MORA 

Esgoto 

R$ 0 00 

TOTAL A PAGAR 
***********R$54,59 

VENCIMENTO 

1611212013 

INFORMAÇÕES REFERENTES Á FATURA INFORMAÇÕES GERAIS 

INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA (Port. N° 2914-Min. da Saúde-Dec. N° 5440) 

MATRICULA NÚMERO DA FATURA MÉS / REF. r  VENCIMENTO ''s TOTAL A PAGAR 

00019900244 001.13.48846206-0 10/2013 16/1212013 
***,,..***.R$54,59 

)k, 
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Pessoas Desaparecidas 
ANTÓNIO CÉSAR ALVES 

	
GERALDO VIEIRA RAMOS 

	
JORGE RICARDO SALDANHA 

Desapareceu em 

05/03/2013 em 

Belo Horizonte - MG 

Hoje ele tem 44 anos 

(Possui debilidade mental) 

Desapareceu em 

05/06/2007 em 

Juatuba - MG 

Hoje ele tem 71 anos 

Desapareceu em 

17(1112012 em 

Belo Horizonte - MG 

Hoje ele tem 51 anos 

   

NOME DO BANCO: 

     

       

1 

      

PARA USO DO BANCO: 
Usar a matricula do anverso 

       

        

 

AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO 

 

www.copasa.com.br  - Agência Virtual www.arsae.mg.gov.br  

 

NOVOS CRITÉRIOS DA TARIFA SOCIAL 
Com a nnva tarffa social mais pessoas serão beneficiadas COPASA 

 

Conforme Resolução 20/2012, da ARSAE-MG - Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Agua e de Esgotamento Sanitário do 

Estado, os critérios da Tarifa Social foram alterados. Para deixar claro, a Copasa esclarece ponto a ponto sabre quem tem direito. Por isso é 

muito importante você ler com atenção. 

O que é a Tarifa Social? 	 O que muda nos critérios da Tarifa Social? 

.11 ATarifa Social é um benefício para as pessoas de baixa renda que 	li Como era antes: 

reduz em até 40% as tarifas dos serviços de água e esgoto da 	O critério anterior era pelo tamanho da casa e pelo consumo de 

Copasa. 	 N 	Jr . 	 água. Uma casa que tinha até 44m2 de área construída e um 

Quais os critérios para você ter o beneficio da Tarifa Social? 	consumo de água de até 15m3, tinha o direito às reduções da Tarifa 

• Sua família deve estar inscrita no Cadastro Único para Programas 	Social. 

Sociais. 	 Novo critério: 

,11,  Sua familia deve ter uma renda mensal, por pessoa, de até meio 	e A partir do dia 13 de maio 2012, o critério para ter o benefício 

salário mínimo. 	 mudou: agora é pela renda familiar. O beneficio será garantido às 

Mais informações: 
www.copasa.com.br  
www.arsaamg.gav.br  

famílias com renda mensal de até meio salário mínimo por 

pessoa, registradas no Cadastro Único para Programas Sociais. 
Assim beneficiará um número bem maior de pessoas. 

isso e." 	
Confira os dados desta fatura. Em caso de dúvida, anote nos 

a sua conta 
quadrinhos ao lado a mesma sequência dos números pretos mostrados geena 

no hidrómetro e informe á Copasa antes do vencimento da conta. 

INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA 

PARÂMETROS DESCRIÇÃO 	 LIMITES UNIDADE 

Cloro 	Produto químico utilizado para eliminar microorganismos 	 0,20 a 2,00 mg/L 
ColiformesTotais Indicador utilizado para medir a qualidade microbiológica da água. 	 NMP/100m1 ,Ck 

Ausência em 100m1 em sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês. 	 95% 
Resultado positivo em 100m1 em sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês 	 1 

Cor 	 Indicador de presença de substâncias que prejudicam o aspecto estético da égua 	 15 uH 
Escherichia coli Indicador de presença de material fecal na água 	 O NMP/100m1 
Fluoreto 	Produto químico adicionado à água que auxilia na prevenção da cárie dental 	0,60 a 0,85 mglLF 

Turbidez 	Indicador de presença de partículas em suspensão na água 	 5 UT 

As amostras coletadas que apresentaram resultacibs 'fora dos Irt:nites estabelecidos foram recoletadas e novas análises foram 

realizadas. As recoletas foram acompanhadas de uma inspeção sanitária no local da ocorrência que determinou ou não 

descargas na rede de distribuição e/ou outras ações operacionais de modo a assegurar que a qualidade da água fosse 

prontamente restabelecida. 

A administração de condominios verticais e/ou horizontais, deverá informar aos condôminos sobre a qualidade da água... 

O relatório anual e mais informações sobre a qualidade cia árgtia da Copasa disponíveis 

nas Agências de Atendimento ou pelo site avww.copasa.com.br. 
o 

1[6 

a 
o 

o 

PAGANDO ATÉ O VENCIMENTO, VOCÊ EVITA: 

Cobrança de Multa de 2%, Juros de Mora e Atualização Monetária, Emissão de 
Aviso de Débito e Suspensão do Fornecimento.   

O PAGAMENTO DESTA FATURA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES. 

A documentação que regulamenta a prestação de serviços pela Copasa encontra-se à 

disposição para consulta nas Agências de Atendimento. 

"Informe IMEDIATAMENTE o desaparecimento de uma pessoa. Ligue para a Polícia Civil: 0800 2828 197." 

DÉBITO AUTOMÁTICO 

É simples, você evita fila e ganha tempo! Se sua conta da Copasa ainda não está no débito 
automático, preencha a autorização abaixo e encaminhe para o banco onde possui conta. 
Voce continuará recebendo sua conta apenas para simples conferência. 
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ANTERIOR 	ATUAL 	PRÓXIMA 

06/11 	05/12 	136/01 r

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO 	APRESENTAÇÃO 

07/12 	1 3/1 2 
l. 	 

Residencial 

Monofásico 

NOTA FISCAL - CONTA  DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N2  001000962 - PTA N°16.000114527.70 
Datas de Leitura Classe 

Res Baixa Renda 

Subclasse 

• 

1 

Valor RS 	ia 
1,47 	5,82 

8,65 34,27 

25,24 100,00 

Valor RS 	°A 	Parcelas 

	

5 ,42 	21,47 Ene. setoriais 

8,97 35,55  Tributos 

	

0,73 	2,89 Total 

Informações de Faturamento 

[
orcelas 

Energia 

Distnbuição 

Transmissão 

VENCIMENTO 

27/12/2013 
VALOR A PAGAR 

R$ 31,64 

Informações Gerais 

Tanta vigente conforme Res Aneel ri,  1.507, de 05/04/13 
Faturamento pela tarifa social desconto de R$ 16,02 
Leitura realizada conf. calendário de faturamerno 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 
Há débitos anteriores. 

	1 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Santa Maria do Suacui 
Mês: 10/2013 

Apurado Mensal 

DIC 	0,00 

FIO 	 0,00 

DMIC 	0,00 

piem 	0,00  

irensao: Nos i 	20/127 V 

Valores Permitidos: 

Mensal 	Trimestral 	Anual 

6,27 	12,54 	25,08 
3,55 	7,10 	14,20 

3,71 	 - 	- 
12,22 

Min. -201/116 V Máx.-231/133 V 

V?' 	rtc; a rg o Uso Sist. Distribuição: R$10, 

Valores Faturados 
Descrição 	 Quantidade Preço Valor (R$) 

Energia até 30 kWh 	 30 0,18087989 5,42 

Energia de 31 a 100 kWh 	 64 0,31009286 19,82 

Encargos / Cobrança 
Contrib. 	Custeio Ilum. 	Pública 5,74  

Multa 214 conta de 11/2013 sobre R$ 33,00 0,66 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia até 30 kWh 	 0,11882000 

Energia de 31 a 100 kWh 	 0,20370000 

A partir de 2514 vigorará o sistema de bandeiras tarifarias_ A bandeira verde não implicará cobrança adicional, As bandeiras 

amarela e vermelha, quando acionadas, implicarão tarifas de maior valer, devida ao maior custo de geração_ No mós de 12/2013 

vigoraria a bandeira vermelha, a qual implicaria o adicional de R$ 0,030AdNh de acréscimo ao valor da tarifa, liquido de tributos. 

Mais informações em www.aneel,gov.br 

Histórico do Consumo 
MeslAno 

Consumo 
kWh 

Media 
kWhiDia 

Dias de 
Futuramente 

DEZ/13 111511115181 94 3,24 29 

NOV/1311191111ffiffinfile 113 3,42 33 

OUT/13 MINEMINNEINI 110 3,79 29 

SET/ 13 IREENNINEM 117 3,90 30 

AGO/ 13 gelnilliffileffiltEREM 166 5,03 33 

JUL/ 13 kielfigitaitiffil 122 4,36 28 

JUN 113 MINININIBEEN 118 3,93 30 

01/13 EMENtaleging 131 3,97 33 

ABR/ 13 Eteffilitale 110 3,79 29 

MAR/ 13 Ellifengegle 112 3,86 29 

FEV/ 13 97 3,46 28 

JAN/13 ININEINIEREIN 135 4,09 33 

DEZ/12 igIONEENIZI 116 4,00 29 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA(S) VENCIDA(S) / DÉBITO(S) 
Ate.° 7/12/2613 constava(m) o s) seguinte(s) débito(s) vencido(s): 

Mês/ano Valor (R$) 	Débitos que sujeitam ao corte, conforme abaixo: 
Mês/ano Valor (R$) 	Previsao de Corte 
11/2013 	45,28 	27/12/2013 

A relig ação estará condicionada á inexistência de 
débitos vencidos na unidade consumidora. 

emeeme~-,  
Cemig Distribuição S.A. cNr.0 os.981.180/0001-16 / Insc. Estadual 062.322136.0087 

Av. Barbacena, 1.200 - 17°  andar - Ala Al - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

e com a Cerreigilffiàs 

'XIN1~111 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 

Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

IVAIR FERREIRA GASPAR 
RUA APAE 114 CS B 

CURUMIM 

39790-000 AGUA BOA, MG 

CPF 054.0 3 6 62 6-30 

Referente a 

DEZ/2013 
Código de Débito Automático: 

000071808539 

N° DO CLIENTE 

7001923255 

N° DA INSTALAÇÃO 

30071 gn$159  

Informações Técnicas 

	

[ Tipo de Medição 	Medição 	 Leitura Anterior 	 Leitura Atual 	 Constante de Multiplicação 	Consumo kWh  

	

Energia kWh 	A810570332130 	 9.768 	 9.862 	 1 	 94 

Reservado ao Fisco 

AA12.5EBA.A177.1B91.F3A7.A399.D220.DOE3 

ICMS 
Base de calculaiRS) 	Alíquota(%) 	Valor(R3) 

25,24 	3D 	7,57 

PASEP (R$) COFINS (R$) 

0,19 0,89 

Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 -Agência Nacional de Energia Eletrica -ANEEL 167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada ria origem para telefones celulares. 
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DEVOLUÇÃO 
ELETRONICA 

... CORREIOS... 

Contrato 
Especial 

9912249679IDRIMG 

CEMIG 

CO RREIO 

04A16404 
	 1002 

ABI057033280 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Tel:  0800 28 28 197 

REINALDO AUGUSTO 

DANUNCIAÇÃO 

36 anos. 
Desaparecido em 

Belo Horizonte/MG 

desde 07/11/2013 

FLAVIA DELFINA TELES 

DA SILVA 

32 anos. 

Desaparecida em 
Belc Horizonte/MG 

desde 02/11/2013 

AGORA VOCÊ PODE SOLICITAR OS SERVIÇOS 

DR CEMIG PELO FACEBOOK E PELO TWITTER. 

A Cemig está nas redes sociais para simplificar sua vida. Pelo canal 

Cemig Atende, você solicita serviços como alterar a data de vencimento 

da conta, informações sobre falta de energia, fio partido e multo mais. 

O atendimento é 24 horas, 7 dias na semana. 

CCMIG  AtErERNO MINAS 
A Melhor Energia do Brasil. 

O 
FACEBOOK.COM/CEMIG.PITEN  DE 

D 
gCEMIG_RTEKIPE 

SMI:07-M3-01-010-07253025-010667 ,10025..11 707 1? ROR'"i?  swmin  1 hiCRS:4 

111 Hil 110 u 1 

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENC4MENI-0: 27112/2013 

N ïll IIII 

IVAIR FERREIRA GASPAR 

RUA DOIS 114 GB B 

CURUMIM 

39790-000 AGUA BOA, MG 

FSC 
ESC* CI02206 

MISTO 
Papel pfodudde a pardr 
do lente. responsáveis 

Instalação: 3007180853 

	

"A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência: 8 
	

01-Mudou-se 

02-Endereço insuficiente 

	

te 	03-Não existe o nd  indicado 

	

o 	04-Falecido 

o 
o 
O 

Responsável: 

cc 
para  DEVOLUÇÃO ELETRONICA - CEDO Endereço 

 • 
devolução:  RUA DOLOMI r.ik 120 CG CAMARGOS 

3[.520-120 BELO HORIZON1E-, MG 

05-Desconhecido 

06-Recusado 

07-Ausente 

08-Não procurado 

09-Outros 

www.cemig.com.br/atendimento  

Fale com a Cemig 116 
Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 

Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

	 O 
OC 

o 

Agora está mais fácil registrar falta ie 
energia sempre que você precisar. Basta 
enviar uma mensagem de texto para o número 
29810 e digitar a palavra LUZ e o CPF 
do titular da conta. 
Em poucos minutos você receberá a resposta 
da Cemig com o número de protocolo. 
O Cemig Torpedo é gratuito e é 24hs. 
Cemig Torpedo: você manda a mensagem e 
a Cemig manda a solução. 

Descrição doa Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 

DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 

FIC; Frequância de interrupção par Unidade Consumidora, expressa em número de Interrupções; 

DMIC: Duração Máxima de interrupção Continua por Unidade Consumidora, expressa em horas, 

DICRI - Duração da interrupção Individual Ocorrida em Dia Critico por Unidade Consumidora, expressa em horas. 

Consideradas as Interrupções acima de 3 minutos. 

É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC a DICRI a qualquer tempo. 

É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 

Informações sobre as Condições Gerais de Fomeclmento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 

se encontram ét disposição dos consumidores, para consulta, nas agencias de atendimento e no sita: 

Moi! www.cemig.cornibr 

O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (muitas) alou atualização financeira Ouros), 

após o vencimento. O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores. 

FAÇA SEU CADASTRO NA AGENCIA VIRTUAL CEMIG 
E RECEBA INFORMAÇÕES SOBRE SERVIÇOS PARA SI 
RESIDÉNICIA OU COMÉRCIO. 
BASTA "ACESSAR O SITE WWW.CEMIG.COM.BR, CLICAR 
EM CADASTRAR "CADASTRAR LOGIN DE ACESSO AOS 
SERVIÇOS", INFORMAR O NÚMERO DO CLIENTE E O 
CPF, CRIAR SEU LOGIN E SENHA, DIGITAR O 
E-MAIL E O NÚMERO DO TELEFONE. 
MANTENHA OS SEUS DADOS ATUALIZADOS. 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 

o 
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Informações Técnicas 

	

Tipo de Medição 
	

Medição 
	

Leitura Anterior 	 Leitura Atual 
	

Constante de Multipl icação 	Consumo kWh 

	

Energia KWh 
	

AM0099048392 
	

2,682 	 2.740 
	

1 	 58 

Classe 

Residencial 
Monofásico 

Subclasse 

Residencial 

batas de Leitura 
ANTERIOR 	ATUAL 

	
PRÓXIMA 

05/11 	04/12 
	

04/01 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO 	APIRÊSENTAÇÃO 

06/12 	13/12 

N° DA INSTALAÇAO 

3010361535 

ICMS 
I3 ase de calculo(R$) 	Aliquota(%) 	Valor(RS) 

PASEP (R$) 

0,16 

COFINS (R$) 

0,74 

- ANEEL -167 - Linnekri estulta de telefones fixos e tarifada na ominem toara telefones celulares. 

Cernig DistrIbulçâo 8,k  ONPJ ro.govirio/noome / Mag. Eiitaclual 002:922136,00Ú 
Av. ~wenn, 1,200 - 17° andar = Ala Al = DEP 30190121 - Bole kluriãonte = 

CLEIDE APARECIDA LOPES DA SILVA 
RUA DO CRUZEIRO 46 FD 
CENTRO 
39790-000 AGUA BOA, MG 
CPF 059,209,676-92 

Tejo 5eçial dia Onefgia Elétrifiã = T0É9 lei 000 feio 
10,441,  de 90110 abril de 9002 

N° DO CLIENTE 

7008533351 

Referente a 

DEZ/2013 
Código de Débito Automático: 

000087481966 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE UM 000831787 • PTA N816.000114527.70 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res A neel n° 1.507, de 05/04/13 
Leitura realizada conf. calendário de fatu ramo nto 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Isenção de ICMS concedida pelo Governo de Minas Gerais 
de R$ 9,18, conforme Decreto n° 43.080/02. Anexo I. 
Item 79A. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Santa Mar ia do Suacui 
Mês. 10/2013 	 Valores Permitidos: 

	

Apurado Mensal 	 Mensal 	Trimestral 	Anual 

oic 	 0,00 	 6,27 	12,54 	25,08 
FIC 	 0,00 	 3,55 	7,10 	14,20 
DMIC 	0,00 	 3,71 	 - 
DICRi 	0,00 	 12,22 	 - 
Te' 	Nominal-120/24D V Min.-108/216 V Max.-127/254 V 

‘ 
\A 	¡cargo Uso Sist. Distribuição: R$ 11,08 
--- 

Parcelas 

Eriarga 

DistrIbuidaa 

TransMissào 

Informações de Faturamento 

Valor R$ 	% 	Parcelas 	Valor R$ 

5, 56 31,21 Erw, Setonale 	1 , 82 	8,65 
10,86 51,66 Tubi.os 	 0,90 	4,28 

0,88 	4,19 "rolai 	 21,02 100,00 

Histórico do Consumo 

~Ano 
Consumo 

kWh 
Média 	Oleada 

kWhinla 	PalummeMo 

DEZ /13 REMEMME 58 2,00 29 

NOV/13 DIEMENNIME 72 2,18 33 

CUT/ 13 timanneffewe 60 2,07 29 

SET/I3 NEEMEIEN 57 1,90 30 

A60/ 13 iiiIng~afie 46 1,39 33 

JUL/13  45 1,61 28 

JUN/13 PINIENEME 58 1,93 30 

MA I /13 ligneatel 47 1,42 33 

ABR/ 13 INEMENIENIN 56 1,93 29 

MAR/ 13 EINIMEIEffli 57 1,97 29 

FEV/ 13 LETIMENEMENE 56 2,00 28 

J AN /13 gingeneanne 67 2,03 33 

DEZ/12 EIREEMENNE 54'  1,86 29 

Valores Faturados 

Descrição 	 Quantidade 	Preço 	Valor (R$) 

Energia Elétrica kC 	 58 	0,36262932 	21,02 

Encargos Cobrança 
Contrib, Custeio Ilum. Pública 

	
5,74 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica KWh 	 0,34700000 

A partir de 2014 vigorara o sistema do bandeiras tarifarias_ A bandeira verde não implIcata cobrança adicional. As bandeiras 

amarela e vermelha, quando acionadas, implicaria) tarifas do melar valor, dando ao maior custo do geração. No mas da 129013 

vigorada a bandeira vermelha, o qual Implicada o adicional da R$ 0,030/MAli de acrèscimo ao valor da tarifa, liquido do tributos. 

Miais informações om yvviennsolênv.lir 

  

VALOR A PAGAR 

$ 26,76  

VENCIMENTO 

01/02/2014 

 

   

Reservado ao Fisco 

8E51.38E2.641E.291B.D4C9.4273.8492.27B1 

Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 - Agéricla Nacional de Energia Elétrica 
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Cr-AAIG 
A Molhar Energia cio Brasil. 

AGORA VOCÊ PODE SOLICITAR OS SERVIÇOS 

DA CEMIG PELO FRCEBOOK E PELO TWITTER. 

A Cemig está nas redes sociais para simplificar sua vida. Pelo canal 

Cemig Atende, você solicita serviços como alterar a data de vencimento 

da conta, informações sobre falta de energia, fio partido e muito mais. 

O atendimento é 24 horas, 7 dias na semana. 

03416402 

1001 

AMC099048392 DEVOLUÇÃO 

ELETRÔNICA 

..̀ CORREIOS... ergia do Brasil. 

Contrato 
Especial 

991224967910 R/mG 

CEMIG 

coRR No 

FiRCEBOOK.COM/CEMIG.RTENDE  

CEMIG_FITEN DE 

"Abusuaodempareddoóweserindiam.WoNem4homsparahmoamiêndem 
o = 
a 
O 
o 

o 
o 
o 

DEVOLUCÃO ELETRONICA - CEDO 
Endereço para RUA DOLOMITA 120 CC CAMARGOS 
devolução: 30520-120 BELO HORIZONTE. MG  

ta Responsável: 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

REINALDO AUGUSTO 

DANUNCIAÇÃO 

36 anos. 

Desaparecido em 

Belo Horizonte/MG 
desde 07/11/2013 

FLAVIA DELFINA TELES 

DA SILVA 

32 anos. 

Desaparecida em 
Belo Horizonte/MG 

desde 02/11/2013 

01-Mudou-se 

02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o n° indicado 

04-Falecido 

05-Desconhecido 

06-Recusado 

07-Ausente 

08-Não procurado 

09-Outros 

www.cemig.com.br/atendimento  

CLEIDE APARECIDA LOPES DA SILVA 

RUA DO CRUZEIRO 46 CX FD 
si....■■•  o 
	o 	CENTRO 

39790-000 AGUA BOA, MG 
CO 

SM1:06-MG-01-010-06101980-005545 

FAÇA SEU CADASTRO NA AGÊNCIA VIRTUAL CEMIG .  
E RECEBA INFORMAÇÕES SOBRE SERVIÇOS PARA SUA 
RESIDÊNCIA OU COMÉRCIO. 
BASTA ACESSAR O SITE WWW.CEMIG.COM.BR, CLICAR 
EM CADASTRAR "CADASTRAR LOGIN DE ACESSO AOS 
SERVIÇOS", INFORMAR O NÚMERO DD CLIENTE E O 
CPF, CRIAR SEU LOGIN E SENHA, DIGITAR O 
E-MAIL E O NÚMERO DO TELEFONE. 
MANTENHA OS SEUS DADOS ATUALIZADOS. 

Anote e posição dos ponteiros ou copie os números nas quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o pnmeiro circulo em branco. 

Fale com a Cemig 116 
Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 

Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 01/02/2014 

111111 
4710023917071213064023753010361535 

1 

	

1111 
	

NI VI 
Agora está mais fácil registrar falta de 
energia sempre que você precisar. Basta 
enviar uma mensagem de texto para o número 
29810 e digitar a palavra LUZ e o CPF 

do titular da conta. 
Em poucos minutos você receberá a resposta 
da Cemig com o número de protocolo. 
O Cemig Torpedo é gratuito e é 24hs. 
Cemig Torpedo: você manda a mensager e 
a Cemig manda a solução. 

Descrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 

DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 

FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções; 

DMIC: Duração Máxima de Interrupção Continua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 

DICAZ - Duração da Interrupção Individual Ocorrida em Dia Critico por Unidade Consumidora, expressa em horas. 

Consideradas as Interrupções acima de 3 minutos, 

È. direito do consumidor solicitar a apuração dos Indicadores DIC, FIC, MC e DICRI a qualquer tempo. 

É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade Individuais. 

Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa. Produtos, serviços Prestados e Impostos 

se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no sita. 

http:// www.cemig.corn.br  

O valor deste Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira (juros), 

após o vencimento. O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores. 

tenticação mecânica 

Instalação: 3010361535 

 

MISTO 

Fsc  Pdaffreaintr:=1: 
—,..0 FSC° C102206 
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Destinatário: 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações MG 

Av. Afonso Pena, N° 1270-Térreo (ECT) Centro 

Belo Horizonte MG - CEP 30.130-900 

Carta enr.R.1-1°Pe Carta Comerclal.l.Perte 
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n atente : 

Renard Wilker Godinho Ribeiro (Rep. Legal) 

ASSOCIAÇÃO DE PROM CULT, EDUCACIONAL .E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 

ÁGUA BOA 

Rua José Lopes Godinho, 83, Bairro Vila dos Operãrios 

Água Boa / MG, CEP 39.790-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Mem. n' 031/2014/DRMC/MG-MC 

AO RADCOM 

Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2014. 

Assunto: Encaminha processos para providências. 

Processo de Ref. Nota Técnica Oficio Despacho 
53000.050492/2011-10 /--- 	013 Não Não 

Y 
	.IAN ALVES C RGOSINHO 

Delegado Region 1 do Minist io das Comunicações 
Em Minas Gerais - Substituto 

Av. Afonso Pena. 1.270 Térreo — (GCri-) - Centro - BOLO E IORIZON1'E — MC 
Telefone: (31) 3222-9086 

COO: 30.130-900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
• 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 013/2014/ DRMC/MG-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.050492/2011-10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Água Boa / MG, formulado pela Associação de 
Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a Cota 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 27/09/2013 foram 
apontadas as seguintes pendências: 

I. 	Ata de eleição da nova diretoria. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 
documentação instrutória do processo. 

CONCLUSÃO  

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2014. 

FE ANDA LELLIS FERNANDES 
alista Técnico Administrativo 
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Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2014. 

fÁ4 .  I 
UCIA ALVES ORGOSINHO 

Delegado Region. do Mi istério das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de AcOmpanhamento e 
Avaliação. 

SAMIR A DO GRANJA NOBRE MALA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012.  À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

e Brasília, 	d  90 	 de 2014. 

OCTAVIO P 	PIERANTI 
Diretor do Departamento der companhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

Brasília,  2 Li  de 46,1,ii de 2014. 

B TO DE ÁVILA PATRÍ 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

-Smi,st44~ 

- 

2014. 
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C 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N '0299/2014/LRM/CVS/CGANCONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.050492/2011-10 

.„ 
,„.. 

r, 
•=s Fusca 

Arj:  

INTERESSADO: AssOciação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de .  

Água Boa. 

ASSUNTO: Requerimento-  solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitária no Município Água Boa, Estado de Minas Gerais. 

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria o processo em epígrafe, e reitero os termos da Cota 

n° 847/2013/CVS/CGANCONJUR-MC/CGU/AGU, à fl. 257, notadamente para o obséquio, de 

solicitar a entidade requerente que proceda a juntada das Certidões Criminais da Justiçã 

Comum - Comarca de Água Boa, Estado de Minas Gerais e da Justica Federal, em relação a 

todos os membros da Diretoria eleita no dia 20/11/2013, de, acordo com a ata de fls. 

263/265. 

Tal medida é necessária em razão da renovação completa da Diretoria da 

entidade, porquanto, as certidões que se encontram nos autos referem-se aos membros que 

compunham a Diretoria anterior. 

Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR para 

manifestação conclusiva. 

Brasília, 05 de maio de 2014. 

é 
r- 	 ,L 17 „, 

Claudip Maria Vilela Von Sperling 
Advogada da União 

J414-19C' 	AC", 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF  *catem 	SeiXaS 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: coniurgrnc.gov̀ br  Advo9ao da União 
/4.sse,ssora do Consultor Junctico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO No: 53000.050492/2011-10 

DESPACHO 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Em 07/05/2014. 

Secretária 
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Do: GABIDEAA 

PROCÉSSO Nq 	rnõ,  õ, r) bi 9-.2 /D6W 
DOCUMENTO N° 

ENCAMINHAR PARA: 

  

	 Conhecimento . 
ProvIdências 
Análise e Deliberação 
Preparar Respbsía 
Preparar ínforrne 

E Responder ao Interessado 
Falar-rne 
Arquive-se 

.0 ctav- 	e-ira 
1:1 rator[DEAAJSCEMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.050492/2011-10 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
_ _.:erentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 20 de agosto de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
assinatura 	Administrativo, em 20/08/2014, às 09:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
eletrônica 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o 
código verificador 0093944 e o código CRC 2CFB38EA. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/12/2014, às
15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0282846 e o código CRC 91FD77D5.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0282846         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 309



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7964/2014/SEI-MC

Brasília, 20 de agosto de 2014

Ao Senhor
RENARD WILKER GODINHO RIBEIRO
Representante Legal da Associação de Promoção Cultural, Educacional  e
Comunicação Social de Água Boa
Rua José Lopes Godinho, 83 - Bairro Vila dos Operários
39.790-000 / Água Boa – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050492/2011-10. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA
Nº 7969/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2014, às 11:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0093947 e o código CRC 20AAA4BE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7969/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.050492/2011-10
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                     Trata-se de requerimento da Associação de Promoção
Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Água Boa / MG.
 

ANÁLISE
2.                                   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se
a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 

                                         I.     Certidões criminais de todos os dirigentes,
emitidas pelos foros distribuidores da Justiça Federal e Estadual, dos respectivos
locais de residência, dos últimos cinco anos, em atendimento à Cota nº
299/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (cópia anexa).

 
CONCLUSÃO

3.                                   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 20/08/2014, às 09:41, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/08/2014, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0093962 e o código CRC A6B42BB0.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DC 

I. I I i I L 
ENDEREÇO / ADRESSE 

I ' l l - I I L 
CEP I CODE POSTAL 

S C E / G G R CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 
OFICIO n° 7964/2014/SEI-MC, de.20/08/2014. 
N° DO PROCESSO: 53000.050492/lÍ 
Ass. De Promoção Cult, Educ. E Com. Social De Agua Boa. 
Rua Jose Lopes Godinho, 83 - Vila Dcjfc Operários 
39790-000 AguaBoa/MG 

j I I I i _ 

J I 1 I L 

I I I I I' -L_J 1 L J _ 1 1 1 , 1 1 1 • 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIM1NACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DEVENVOI 

I I P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EMS 

~2 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

"NOI \ PNOM LISBLE DWPA 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME-LBEH'STDO RECEBEDOR rNOM USIBLE DO RECEPTEUR 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /.ÓRGÃO EXPEDIDOR 

KC 16 

RUBRICA E MÃT. DO EMPREGADO // 
SIGNATURE DE VAGEUT 

tfvo \ 
—-——f — —• 1 ffV3i»\of\ MttW^" ! 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA APRESSE ffiffiPOVR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DEDES 

BUREAU DeUESVi 

75240203-0 FC0463/16 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NT '�' V � 

MINISTÉRIO DÁS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

— Ed. Anexo Aia Oeste saía 300 
t 70044-900 Brasília-DF 

I I I I I I 

El-
I I I I I _ L _ 

i I 1 I I 

UF 
J L 

BRASIL 

< 
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Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa 

Rua José Lopes Godinho, 83 - Bairro Vila dos Operários - Água Boa MG. 

Cep: 39.790 - 000 

Água Boa 03 de outubro de 2014. 

Oficio 0 0 3 / 2 0 1 4 . 

Ao I LMO Sr. 

SAMI R AMANDO GRANJA NOBRE MAI A 

Coordenador -  Geral de Radiodifusão Comunitária. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o Andar 

Fone (61) 2027-6281 

Brasília DF CEP 70044-900 

Assunto:  Encaminha documentação referente a nota técnica 7 9 6 9 / 2 0 1 4 / SEI / MC 

Referentes ao processo n°  5 3 0 0 0 . 0 5 0 4 9 2 / 2 0 1 1 - 1 0 

Senhor Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária; 

Na qualidade representante legal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação de Promoção 
Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa (Assoma ) entidade 
legalmente constituída e inscrita no CNPJ 07.191.569/0001-20 , com sede na Rua José 
Lopes Godinho ,83 Bairro V i la dos Operário no Município de Água Boa Estado de 
Minas Gerais, venho respeitosamente encaminhar a esta secretaria toda documentação 
solicitada na nota técnica acima citada e encaminhada através de AR postal, no qual 
esta entidade requer autorização para implantação de uma emissora de rádio 
comunitária no município de Água Boa MG , comtemplado pelo aviso de habilitação n° 
36. (6/201 1) 

Atenc iosamente. 

Renard Wi lker Godinho Ribeiro. 

Representante legal 

DOCUMENTO Bí n cn -  PELO 

EmC6/ (QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lH *  (S&Dtom 

As3lnatara:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {^^uu^ jJr 
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A Pode r Jud ic iár io d o E s t a d o d e M i n a s Ge ra i s 
TJMG COMARCA DE CAPELINHA 

001 de 001 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO que, revendo os r e g i s t r o s de distribuição de ação de NATUREZA PENAL 
nesta comarca, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 
RENARD WILKER GODINHO RIBEIRO 
CPF: 11719777608 RG: 16360534/MG 
NASCIMENTO:05/12/1990 
PAI: IDELSON BATISTA RIBEIRO 
MÃE: EDNA GOMES GODINHO |\ 

ATENÇÃO: 
Cer t i d 3 o compos ta de 001 fo1 h a ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 ) . 
Certidão negativa emitida nos termos do caput do a r t . 82 da Resolução 121/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça. 
A presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da 
Turma Re cursai.. 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua inv a l i d a d e e será considerada como indício de possível adulteração ou t e n t a t i v a 

Esta certidão só é válida no o r i g i n a l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público. 
Para maior segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome sol i c i t a d o ; , a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n.Q 12/2010 

de fraude,. 

FÓRUM DR. LEONARDO A. PIMENTA 
R. CAPITÃO DOMINGOS PIMENTA,19 BAIRRO: CENTRO CEP: 39680000 

CAPELINHA -- MINAS GERAIS 
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Poder Jud ic iár io d o E s t a d o d e M i n a s Ge ra i s 0 0 1 d e B 0 1 

TJMG - COMARCA DE CAPELINHA. 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO que, revendo os r e g i s t r o s de distribuição de ação de NATUREZA CíVE 
nesta comarca,, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 
RENARD WILKER GODINHO RIBEIRO 
CPF: 11719777608 RG: 16360534/MG 
NASCIMENTOS 05/12/1990 
PAI •! IDELSON BATISTA RIBEIRO 
MÃE: EDNA GOMES GODINHO 

:APEL:I:NHA, 03/ Ae OUTUBRO de 2014 - 15:39:02 

ATENÇÃO:; 
Certidão composta de 001 fo 1ha(s)„ 
A presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da 
Turma Re cursai,, 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua i n v a i idade e será considerada como i n d i c i o de possível adulteração ou t e n t a t i v a 
de fraude.. 
Esta certidão só é válida no o r i g i n a l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público. 
Para maior segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2010 

FÓRUM DR.. LEONARDO A.. PIMENTA 
R„ CAPITÃO DOMINGOS PIMENTA., 19 BAIRRO; CENTRO CEPs 3968O008 

CAPELINHA - MINAS GERAIS 
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>̂ i# imprimir 

N°2826602 

PODER JUDICIÁRIO 

Tr ibunal Regiona l Federa l da 1 a Região 

CERTI D ÃO D E DI STRI BUI ÇÃO PARA FI N S G ER AI S 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS E CRIMINAIS 

C E R T I F I C A M O S , após pesquisa nos regist ros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais m ant idos no Tr ibunal Regiona l Fe de r a l da 

1 a Região, que 

N A D A C O N S T A 

cont ra REN ARD W I LK ER G O D I N H O R I B E I R O ne m cont ra o C PF :  

1 1 7 . 1 9 7 . 7 7 6 - 0 8 . 

a ) o parâmetro de pesquisa para confecçã o d e st a cert idão levou e m cont a 

a pe na s e tão som e nt e pr oce ssos e procedim ent os de com petência originária 

e x clu íd os o s p r o c e s s o s e m 

g r a u d e r e c u r s o . Poderão, também, se r excluídos pr oce ssos sigilosos cu j a 

divulgação possa f rust ra r e v e n t ua is invest igações;  

b) 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . i u s . b r ) , inform ando- se o número 

de cont role acim a descr it o;  

0 2 / 1 0 / 2 0 1 4 , às 1 8 h5 9 . 

En de r e ço:  S A U / S U L -  Q u a d r a 2 , Bloco A. Praça d os T r i b u n a i s S u p e r i o r e s . C E P:  7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
F o n e :  ( 6 1 )  3 3 1 4 - 5 2 2 5 . e - Ma i l :  se c j u @ t r f l . j u s . b r 
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Confirm ação da Au t e n t icida de de Cer t idões 

Certidão número 2826602 emit ida via Internet às 18:59 horas do 
dia 02/10/2014. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal Regional 

Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V Região, em nome de R E N A R D W I L K E R G O D I N H O 

RIBEIRO, CPF: 117.197.776-08". 
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Pode r Jud ic iár io d o E s t ado d e M i n a s Ge ra i s 
L ( s ) - 0 001 

TJMG • COMARCA DE CAPELINHA 

CERTIDÃO CíVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO que,, revendozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 5 r e g i s t r o s de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL 
nesta comarca, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contras 
MARIA DE JESUS BUENO ALVES 
CPF: 05701909670 RG: 13089900/MG 
NASCIMENTO:05/06/1982 
PAI: MANOEL BUENO DA FONSECA 
MÃE: ELZA ALVES DA FONSECA 

CAPELINHA, 06 de OUTUBRO de 20:1.4 - 14:25:59 

NATALIcTA ANT6NIA GOMES 
ESCRIVÃ(O) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 f o 1 ha(s). 
A presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da 
Turma Recursal. 
Documento emitido por processamento eletrônico» Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou t e n t a t i v a 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no o r i g i n a l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público. 
Para maior segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimen to-con junto nQ 12/20.1.0 

FÓRUM DR. LEONARDO A. PIMENTA 
R. CAPITÃO DOMINGOS PIMENTA,19 BAIRRO: CENTRO CEP: 39680000 

CAPELINHA -- MINAS GERAIS 
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A Pode r Jud ic iár io d o E s t a d o d e M i n a s Ge ra i s 
TJMG - COMARCA DE CAPELINHA 

001 de 901 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO que,, revendo os r e g i s t r o s de distribuição de ação de NATUREZA PENAL 
nesta comarca, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 
MARIA DE JESUS BUENO ALVES 
CPF: 05701909670 
NASCIMENTO:05/06/1982 
PAI: MANOEL BUENO DA FONSECA 
MÃE: ELZA ALVES DA FONSECA 

ATENÇÃOs 
Certidão composta de 001 f o l h a ( s ) . 
Certidão negativa emitida nos termos do caput do art.. 8Q da Resolução 121/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça.. 
A presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da 
Turma Recursal,, 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua inv a l i d a d e e será considerada como indício de possível adulteração ou t e n t a t i v a 
de fraude™ 

Esta certidão só é válida no o r i g i n a l ou devidamente autenticada por o f i c i a l p u b l i c o . 
Para maior segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

CAPELINHA,, 06 de OUTUBROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fie 2014 

NATALICIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANTSNl7n30MES 
ESCRIVÃ(O) DO JUDICIAL 

FÓRUM DR. LEONARDO A. PIMENTA 
R.. CAPITÃO DOMINGOS PIMENTA., 19 BAIRRO; CENTRO CEP: 39680000 

CAPELINHA - MINAS GERAIS 
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n p n m i r 

N°2826551 

PODER JUDICIÁRIO 

Tr ibunal Regiona l Fe de r a l da 1 a Região 

CERTI D ÃO D E DI STRI BUI ÇÃO PARA FI N S G E R A I S 
PROCESSOS ORIGNÁRIOS CI VBS E CRIMINAIS 

C E R T I F I C A M O S , após pesquisa nos regist ros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais m ant idos no Tr ibunal Regiona l Fe de r a l da 

1 a Região, que 

N A D A C O N S T A 

cont r a MARI A D E JE S U S BU EN O A L V E S nem cont r a o C PF :  0 5 7 . 0 1 9 . 0 9 6 - 7 0 . 

a ) o parâmetro de pesquisa para confecção de st a cert idão levou e m cont a 

a pe n a s e t ão som e nt e pr oce ssos e procedim ent os de com petência originária 

e x clu íd os o s p r o c e s s o s e m 

g r a u d e r e cu r so . Poderão, também, se r excluídos pr oce ssos sigilosos cu j a 

divulgação possa frust ra r e v e nt ua is invest igações;  

b) 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . i u s . b r ) , inform ando- se o número 

de cont role acim a descr it o;  

0 2 / 1 0 / 2 0 1 4 , às 1 8 h5 4 . 

En de r e ço:  S A U / S U L -  Q u a d r a 2 , Bloco A. Praça d o s T r i b u n a i s S u p e r i o r e s . C E P:  7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
F o n e :  ( 6 1 )  3 3 1 4 - 5 2 2 5 . e - Ma i l :  se c j u @ t r f l . j u s . b r 
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Conf irm a çã o da Au t e n t icida de de Cer t idões 

Certidão número 2826551 emit ida via Internet às 18:54 horas do 
dia 02/10/2014. 

Resultado: " N A D A C O N S T A 

no Tribunal Regional Federal da I a Região, em nome 
de MARIA DE JESUS B U E N O ALVES , CPF: 057.019.096-70". 
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<^ imprimirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Zcbar Al i 

N°2826629 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regiona l Federa l da 1 a Região 

CERTI D ÃO D E DI STRI BUI ÇÃO PARA FI N S G E R A I S 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVBS E CRIMINAIS 

C E R T I F I C A M O S , após pesquisa nos regist ros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais m ant idos no Tr ibunal Regiona l Fe de r a l da 

1 a Região, que 

N A D A C O N S T A 

cont ra C L E I D E A PA R E C I D A L O PE S D A S I LV A ne m cont ra o C P F :  

0 5 9 . 2 0 9 . 6 7 6 - 9 2 

a )  

a pe n a s e tão som e nt e pr oce ssos e procedim ent os de com petência originária 

e x clu íd os o s p r o c e s s o s e m 

g r a u d e r e c u r s o . Poderão, também, se r excluídos pr oce ssos sigilosos cu j a 

divulgação possa frust ra r e v e nt ua is invest igações;  

b) 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . i u s . b r ) , inform ando- se o número 

de cont role acim a descr it o;  

0 2 / 1 0 / 2 0 1 4 , às 1 9 h0 3 . 

En de r e ço:  S A U / S U L -  Q u a d r a 2 , Bloco A. Praça d o s T r i b u n a i s S u p e r i o r e s . C EP:  7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fo n e :  ( 6 1 )  3 3 1 4 - 5 2 2 5 . e - Ma il:  s e c j u @ t r f l . j u s . b r 
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Confirm ação da Au t e n t icida de de Cer t idões 

Certidão número 2826629 emit ida via In te rne t às 19:03 
horas do dia 02/10/2014. 

Resultado: " N A D A C O N S T A no Tr ibunal Regional 
Federal da I a Região, em nome de C L E I D E A P A R E C I D A LOPES 
DA S I LVA , CPF: 059.209.676-92". 
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Poder Jud ic iár io d o E s t ado d e M i n a s Ge ra i s 
TJMG - COMARCA DE CAPELINHA• 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO que, revendo os r e q i s t r o s de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL 
nesta comarca, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra. 

CLEIDE APARECIDA LOPES DA SILVA 
CPF: 05926967692 RG: 11888810/MG 
NASCIMENTO:16/10/1982 
PAI: N/I 
MÃE: MARGARIDA LOPES DA SILVA 

CAPELINHA, 96 de OUTUBRO *de 2014 - 14:28:31 

NATALTCSfTflNT6NIA GOMES 
ESCRIVÃ(O) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 ío1ha(s). 
A presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da 
Turma Recursal. 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua i n v a i idade e será considerada como indício de possível adulteração ou t e n t a t i v a 
de fraude. 
Esta certidão so é válida no o r i g i n a l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público. 
Para maior segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a data e hora de emissão-
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-cor»junto nS 12/2010 

FÓRUM DR. LEONARDO A. PIMENTA 
R. CAPITÃO DOMINGOS PIMENTA,19 BAIRRO: CENTRO CEP: 39680000 

CAPELINHA - MINAS GERAIS 
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A Poder Jud ic iár io d o E s t a d o d e M i n a s Ge ra i s 001 de 1301 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA •• PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO que., revendo os r e g i s t r o s de distribuição de ação de NATUREZA PENAL 
nesta comarca, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra; 
CLEIDE APARECIDA LOPES DA SILVA 
CPF: 05920967692 RG: 11888810/MG 
NASCIMENTO:16/10/1982 
PAI: N/I 
MÃE: MARGARIDA LOPES DA SILVA 

ATENÇÃOx 
Ce r t idão compos ta de 001 f o i ha(s)• 
Certidão neqativa emitida nos termos do caput do a r t - 8!2 da Resolução 121/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça. 
A presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da 
Turma Recursal. 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua i n v a i idade e será considerada como indício de possível adulteração ou t e n t a t i v a 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no o r i g i n a l ou devidamente autenticada por o f i c i a l p u b l i c o . 
Para maior segurança, c o n f i r a a g r a f i a do nome s o l i c i t a d o , a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2810 

CAPELINHA, 06 de OUTUBRO de 2J914 -

FÓRUM DR. LEONARDO A. PIMENTA 
R. CAPITÃO DOMINGOS PIMENTA, 19 BAIRRO: CENTRO CEP:; 39680000 

CAPELINHA -- MINAS GERAIS 
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Re m e t e nt e :  

AS S OCI AÇÃO D E PRO M O ÇÃO C U LT U R A L E D U C . E COM S O C I A L D E ÁG U A BO A 

PROCESSO n°  5 3 0 0 0 . 0 5 0 4 9 2 / 2 0 1 1 -1 0 

Rua José Lopes Godinho, 83, Bairro Vila dos Operários 

39.790-000 Agua Boa / MG 
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Dest inatário:  

MI NI STÉRI O D AS COMUN I CAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de serviços 

Esp l a n a d a d o s Ministérios, Bloco R -  Ed . An e x o Ala Oe st e , S a l a -  3 0 0 

7 0 0 4 4 - 9 0 0 -  BRASÍ LI A - D F Fone (61) 2027-6281 

REG I S T RAD O U RG EN T E 
REGISTERED PRIORITY COBRflOl 

â A R / P E S O / WEIGHT (kg) 

J H M 2 6 3 9 1 3 1 3^ B R 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.050492/2011

ASSOCIACAO DE PROMOCAO CULTURAL,EDUCACIONAL E COMUNICACAO SOCIAL DE AGUA

36 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ÁGUA BOA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Cleide Aparecida Lopes da Silva 059.209.676-92 Diretor Financeiro 20/11/2013
20/11/2015

Maria de Jesus Buenos Alves 057.019.096-70 Diretor de Relações
Públicas

20/11/2013
20/11/2015

Renard Wilker Godinho Ribeiro 117.197.776-08 Diretor Geral 20/11/2013
20/11/2015

(33) 91227678
(33) 35151776
(33) 91227678
(33) 35151776
(33) 91227678
(33) 35151776

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4519/08/2011

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

COTA Nº 0299/2014/LRM/CVS/CGANCONJUR-MC/CGU/AGU

Certidão Criminal da Justiça Comum (SEI 0185717): 2 - 3, 6 -7 12 - 13;
Certidão Criminal da Justiça Federal (SEI 0185717): 4 - 5, 8 - 9, 10 - 11.

Retorno dos autos à CONJUR.

É o relatório.
À Consideração Superior.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Página 1 de 109/01/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 495/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.050492/2011-10

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se do pedido de outorga da Associação de
Promoção Cultural, Educacional E Comunicação Social de Água Boa na
localidade de Água Boa / MG​.
 

ANÁLISE

 

2.                                          Por meio da COTA Nº 0299/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, a fim de que fossem tomadas as
seguintes providências:
 

                        - Solicitar a entidade requerente que proceda a juntada das Certidões
Criminais da Justiça Comum - Comarca de Água Boa, Estado de Minas Gerais e da
Justiça Federal, em relação a todos os membros da Diretoria eleita no dia
20/11/2013, de, acordo com a ata de fls.263/265.

 

3.                                          Desta forma, seguiram-se diligências para a
apresentação da referida documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela
Requerente, complementando a documentação instrutória do processo.

 

CONCLUSÃO

 

4.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria
Jurídica, para prosseguimento do feito.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 09/01/2015, às 10:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2015, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0315900 e o código CRC 0B0941DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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. : S is te m a d e E m is s ã o d e C e r t id õ e s N e g a t iv a s d a I " R e g iã o h t tp : / /w w w .t r f l . ju s .b r /S e r v ic o s /C e r t id a o / t r f l_ e m i te c e r t id a o . p h p ? o r . . .

N ° 2 2 2 7 1

1 d e 1

PODER JUDICIMIO

SeçãoJu~iciária do Estadode MinasGerais

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Crim inais mantidos na Seção Judiciária do Estado de'M inas

Gerais, que

NADA CONSTA

contra RENARD WILKER GODINHO RIBEIRO nem contra o CPF:

1 1 7 .1 9 7 .7 7 6 - 0 8 .

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para ,confecção desta certidão levou 'em conta

. apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em

tram itação, inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo,.

ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais

investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções

fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser cónfirmada na págin,a da Seção

Judiciária,do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br). informando-se o

número de controle acima descrito;

Em itida gratuitamente pela internet em: 21/01/2015, 11h29.
. ,

- Data da última atualização do banco de dados: 21/01/2015, l lh 2 9

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho,

CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG.

Fone: (31) 3501-1383. e-Mail: nucju.mg@ trf1.jus:br

r
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. : S is te m a d e ,E m is s ã o d e C e r t id õ e s N e g a t iv a s d a 'l
a

R e g iã o h t tp : / /w w w .tr f l . ju s .b r /S e rv i c o s 7 C e r t id a o / t r f l_ e m ite c e r t i d a o . p h p ? o r . , .

I d e 1

N ° 22261

P O D E R JU D IC IA A IO

S e ç ã o J u d ic iá r ia d o E s ta d o d e M in a s G e ra is

é E R T ID Ã O D E D IS T R IB U iÇ Ã O P A R A F IN S G E R A IS

C R IM IN A IS

CERTIFICAMOS, a p ó s p e s q u is a n o s re g is tro s e le trô n ic o s d e , d is tr ib u iç ã o d e

a ç õ e s e e x e c u ç õ e s C r im in a is m a n tid o s n a S e ç ã o J u d ic iá r ia d o E s ta d o d e M in a s

G e ra is , q u e

NADA CONSTA

c o n tra CLEIDE APARECÍDA LOPES DA SILVA 'n em co n tra o CPF:

059.209.676-92.

O b s e rv a ç õ e s :

a ) o p a râm e tro d e p e s q u is a p a ra c o n fe c ç ã o d e s ta c e r t id ã o le v o u em co n ta

a p e n a s e tã o s om e n te p ro c e s s o s e p ro c e d im e n to s q u e e s te jam em

tram ita ç ã o , in c lu s iv ~ n o s J u iz a d o s E sp e c ia is F e d e ra is . P o d e rã o , c o n tu d o ,

s e r e x c lu fd o s p ro c e s s o s s ig ilo s o s c u ja d iv u lg a ç ã o p o s s a fru s tra r e v e n tu a is

in v e s tig a ç õ e s ;

b )a p e s q u is a d e a ç õ e s e e x e c u ç õ e s d v e is a b ra n g e tam b ém a s e x e c u ç õ e s

fis c a is ;

c ) 'a a u te n tic id a d e d e s ta c e r t id ã o d e v e rá s e r c o n firm a d a n a , p á g in a d a S e çã o

J u d ic iá r ia d o E s ta d o d e M in a s G e ra is (w w w .jfm g .ju s .b r ) . in fo rm a n d o -s e o

, n úm e ro d e c o n tro le a c im a ' d e s c r i~ o ;

E m it id a g ra tu itam e n te p e la in te rn e t em : 2 1 /0 1 /2 0 1 5 , l lh 2 6 .

D a ta d a ú lt im a 'a tu a liz a ç ã o d o b a n c o d e d a d o s : 2 1 /0 1 /2 0 1 5 , l lh 2 6

E n d e re ç o : A v , Á lv a re s C a b ra l, 1 8 0 7 - B a ir ro S a n to A g o s tin h o ,

C E P : 3 0 1 7 0 -0 0 1 , B e lo H o r iz o n te -M G ,

F ~ n e : (3 1 ) 3 5 0 1 -1 3 8 3 , e -M a il: n u c ju .m g@ tr f1 . ju s .b r

'2 1 /0 1 1 2 0 1 5 1 1 :2 6

/ '
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. : S istem a de E m issão de C ertidões N egativas da la R eg ião h ttp ://w w w .trfl.jus.b r/S erv icos/C ertidao /trfl_ em itecertidao .php?or ...

'\.

N ° 22269

I de 1

P O D E R JU D IC IÁ R IO

S e çã o Ju d iciá ria d o E sta d o d e M in a s G e ra is

C I:R T ID Ã O D E D IS T R IB U iÇ Ã O P A R A F IN S G E R A IS

C R IM IN A IS

C E R T IF IC A M O S , a p ó s p e sq u isa n o s re g istro s e le trô n ico s d e d istrib u içã o d e,
a çõ e s e e xe cu çõ e s C rim in a is m a n tid o s n a S e çã o Ju d iciá ria d o E sta d o d e M in a s

G e ra is, q u e

N A D A C O N S T A >

co n tra M A R IA D E JE S U S ' B U E N O A L V E S n e m co n tra o C P F :

057 .019 .096-70 .

O b se rva çõ e s:

a ) o p a râ m e tro d e p e sq u isa p a ra co n fe cçã o d e sta ce rtid ã o le vo u e m co n ta

a p e n a s e tã o so m e n te p ro ce sso s e p ro ce d im e n to s q u e e ste ja m e m

tra m ita çã o , in clu sive n o s Ju iza d o s E sp e cia is F e d e ra is. P o d e rã o , co n tu d o ,

se r e xclu íd o s p ro ce sso s sig ilo so s cu ja d ivu lg a çã o p o ssa fru stra r e ve n tu a is

in ve stig a çõ e s;

b ) a p e sq u isa d e a çõ e s e e xe cu çõ e s cíve i~ a b ra A g e ta m b é m a s e xe cu çõ e s

fisca is;

c) a a u te n ticid a d e d e sta ce rtid ã o d e ve rá se r co n firm a d a n a p á g in a d a S e çã o

Ju d iciá ria d o E sta d o d e M in a s G e ra is (w w w .jfm g .ju s.b r). in fo rm a n d o -se o

n ú m e ro d e co n tro le a cim a d e scrito ;

E m itid a g ra tu ita m e n te p e la In te rn e t e m : 21/01 /2015 , llh28 .

D a ta d a ú ltim a a tu a liza çã o d o b a n co d e d a d o s: 21/01 /2015 , 11h28

E n d e re ço : A v. Á lva re s C a b ra l, 1 8 0 7 - B a irro S a n to A g o stin h o ,

C E P : 3 0 1 7 0 -0 0 1 , B e lo H o rizo n te -M G .

F o n e : (3 1 ) 3 5 0 1 -1 3 8 3 . e -M a il: n u cju .m g @ trf1 .ju s.b r
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES¿ ESPLANADA DOS
MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. ANEXO, SALA 300­LESTE CEP: 70040­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 

PARECER SGD Nº 0038/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU

(PARECER SAPIENS N 00072/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO Nº 53000.050492/2011­10

INTERESSADO: Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de
Água Boa.

ASSUNTO:  Requerimento  solicitando  autorização  para  explorar  o  serviço  de  radiodifusão
comunitária no Município de Água Boa, Estado de Minas Gerais. A documentação apresentada obedece aos
padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

 

 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de Água Boa, Estado de
Minas Gerais.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais.
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações.

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

 

I – DO RELATÓRIO

 

A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  submeteu  ao  crivo  desta  Consultoria
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Água Boa, Estado de Minas Gerais.

 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0028/2013/DRMC/MG­MC, pág. 51/53, do evento SEI
282843  (volume  II  do  processo  digitalizado),  o Aviso  de Habilitação  concernente  à  localidade  em questão  foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 19/08/2011,  sendo o prazo  final para a entrega do  requerimento e
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documentos exigidos legalmente o dia 05/10/2011. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no
dia  04/10/2011,  conforme  consta  do  requerimento  de  pág.  2,  evento  SEI  282840  (volume  I  do  processo
digitalizado), concluindo­se, pois, por sua tempestividade.

 

3.  Juntamente  com  o  requerimento  para  autorização  de  execução  do  serviço  de  radiodifusão
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico­jurídica necessária para que se
procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu
o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de
2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando­se o seguinte:

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar
o serviço de radiodifusão comunitária (pág. 11/18, Art. 2º, pág. 11, e onde consta também no seu artigo 11, que o
prazo do mandado do diretoria é de 02 (dois) anos, pág. 14. Todas estas páginas são do evento SEI 282840;

(ii)  ata  da  sua  constituição  e  da  posse  da  sua  diretoria  em  exercício,  devidamente  registrada
(pág. 7/10 e 23/28 do evento SEI 282840, e ata da eleição da atual diretoria (pag. 72/74, do evento SEI 282843), e
que  fora  eleita  no  dia  20/11/2013,  para  um  mandato  de  02  anos  (art.  11  do  estatuto,  pag.  14,  do  evento  SEI
282843;

(iii)  comprovante  de  nacionalidade  brasileira  e maioridade  dos  diretores  (pág.  78/80  do  evento
SEI 282843);

(iv)  declaração  assinada  de  cada  diretor,  comprometendo­se  ao  fiel  cumprimento  das  normas
estabelecidas para o serviço (pág. 47 e 77 dos volumes I e II respectivamente); e

(v) manifestações de apoio à iniciativa (pág. 48/173 do evento SEI 282840).

 

4.  Realce­se  que  no  estatuto  social  da  entidade,  no  artigo  14,  pág.  16  do  evento  SEI  282840,
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988.

 

5.  No  que  concerne  especificamente  às  manifestações  de  apoio,  cuja  análise  e  contabilização
são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso
se  estivesse  diante  de  entidades  concorrentes  e  habilitadas  para  a  mesma  área  e  que  não  optassem  por  se
associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese
ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando­se, pois, o
antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço
e  estando  regular  a  documentação  apresentada,  o  Poder  Concedente  outorgará  a  autorização  à  referida
entidade.”

 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava­se
devidamente instruído.

 

7. Eis o relatório.

 

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA

 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a
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Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a
competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia­Geral da União, senão, veja­se:

 

Art.  11­  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de
Estado,  ao  secretário­geral  e  aos  demais  titulares  de  Secretarias  da  Presidência  da  República  e  ao  Chefe  do
Estado­Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:

I­ assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

II­  exercer  a  coordenação  dos  órgãos  jurídicos  dos  respectivos  órgãos  autônomos  e  entidades
vinculadas;

III­  fixar a  interpretação da Constituição, das  leis, dos  tratados e dos demais atos normativos a
ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado­Geral da União;

IV­  elaborar  estudos  e  preparar  informações,  por  solicitação  de  autoridade  indicada  no  caput
deste artigo;

V­ assistir a autoridade assessorada no controle  interno da  legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;

VI­  examinar,  prévia  e  conclusivamente  ,  no  âmbito  do  Ministério,  Secretaria  e  Estado­Maior
das Forças Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 

9.  Preliminarmente,  impende  consignar  que  esta  CONJUR,  ao  analisar  os  procedimentos
relativos  às  outorgas  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  e  diante  de  recomendação  do
Ministério  Público  Federal,  expediu  a  COTA  nº  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­MC/AGU,  com  o  fim  de
orientar a SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu
quadro  diretivo,  frente  ao  disposto  no  artigo  34  alínea  “a”  da  Lei  nº  4.117,  de  1962  (CBT),  lei  de  aplicação
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998.

 

10.  Assim,  face  aos  princípios  que  regulamentam  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  bem
como os atinentes à Administração Pública, determinou­se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas
aos  feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do  local de  residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da
entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. Passou­se a solicitar, também, a juntada
de  declaração  atestando  a  existência,  ou  não,  de  imputação  à  entidade  de  execução  ilegal  de  serviço  de
radiodifusão  (sem  outorga  do  Poder  Concedente),  com  vistas  a  comprovação  de  sua  idoneidade  moral  para  a
prestação do serviço dentro dos ditames legais.

 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões
criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos
últimos 05 (cinco) anos do local de residência (pág. 2 ­ 15 do evento SEI 185717 e evento SEI 335197).

 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade,
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foi expedido o Despacho constante de pág. 59/60 do evento SEI 282843, por intermédio do qual faz menção que
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina.

 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de

1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da

Norma Complementar no 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando­se o
seguinte:

 

14.  Foram  juntados  aos  autos  os  atos  constitutivos  da  entidade,  compreendendo  as  atas  de
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica
de  entidade  comunitária,  conforme  estabelecido  no  artigo  7º  da Lei  nº  9.612,  de  1998  e  art.  11  do Decreto  nº
2.615, de 1998.

 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as
manifestações de apoio da  respectiva comunidade, entre  instituições e pessoas  jurídicas da  localidade, estando
toda  a  documentação  de  acordo  com  as  normas  legais,  conforme  se  atesta  a  Nota  Técnica  nº
0028/2013/DRMC/MG­MC, pág. 51/53, do evento SEI 282843.

 

16. Em relação às exigências  técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos,
estas  estão  em consonância  com o  estabelecido na  legislação,  notadamente  as  regras  estabelecidas  na Norma
Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

 

17. Ainda  foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade,  através
das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua
idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema
de  fiscalização  da  ANATEL,  não  foi  verificada  nenhuma  espécie  de  imputação  acerca  da  realização  pela
entidade  de  serviço  de  radiodifusão  ilegal,  sendo  atestada  a  idoneidade  da  entidade,  pessoa  jurídica,  para  a
prestação  do  serviço,  restando  cumprida  a  Recomendação  do  D.  Ministério  Público  Federal  adotada  por  esta
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça.

 

IV – DA CONCLUSÃO

 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica­se que o
processo  se  encontra  devidamente  munido  dos  documentos  necessários  ao  deferimento  do  pleito,  estando  em
conformidade  com  a  legislação  que  regula  os  atos  de  autorização  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão

comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 

19.  Por  derradeiro,  resta  informar  que  o  Congresso  Nacional  deverá  apreciar  a  matéria  e
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deliberar  sobre  o  ato  de  autorização,  visando  produzir  seus  efeitos  legais,  com  fulcro  no  §  3º  do  art.  223  da
Constituição da República Federativa do Brasil.

 

20.  Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  de  execução  da  Advocacia­Geral  da
União, posiciona­se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu
deferimento.  Ao  tempo  em  que  pugnamos  pelo  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Sr.  Secretário  de
Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

 

Brasília, 22 de janeiro de 2015.

 

 
SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora­Geral de Assuntos Judiciais

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000050492201110 e da chave de acesso 308aba81

 

Documento assinado eletronicamente por SOCORRO JANAINA MAXIMIANO LEONARDO, de acordo com
os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código
1118710  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br,  após  cadastro  e  validação  do  acesso.  Informações
adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  e  Hora:  22­01­2015
11:26.  Número  de  Série:  66711627932385358883800060834256139058.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do
SERPRO Final v3.

Parecer Jurídico 38/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR (0342899)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 339



26/01/2015 https://sapiens.agu.gov.br/documento/1118885

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1118885 1/2

ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES¿ ESPLANADA DOS
MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. ANEXO, SALA 300­LESTE CEP: 70040­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

DESPACHO SGD Nº 0112/2015/SJL/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU.

(DESPACHO SAPIENS n. 00196/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO Nº 53000.050492/2011­10

INTERESSADO: Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de
Água Boa.

ASSUNTO:  Requerimento  solicitando  autorização  para  explorar  o  serviço  de  radiodifusão
comunitária no Município de Água Boa, Estado de Minas Gerais. A documentação apresentada obedece aos
padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

 

Aprovo o PARECER SGD Nº 0038/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU.

 

Encaminhem­se  os  autos  ao  Gabinete  da  Sra.  Secretária  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica, em prosseguimento.

 
 

 

Brasília, de Janeiro de 2015.

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI

Consultor Jurídico

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000050492201110 e da chave de acesso 308aba81

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOSE  FLAVIO  BIANCHI,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  1118885  no  endereço
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eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: Signatário (a):
JOSE  FLAVIO  BIANCHI.  Data  e  Hora:  23­01­2015  11:56.  Número  de  Série:  10963.  Emissor:  Autoridade
Certificadora da Presidencia da Republica v4.
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PORTARIA Nº 2226/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no

2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.050492/2011,
resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO
CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA , com sede na
Rua José Lopes Godinho, nº 83 – Vila dos Operários, Município de Água Boa, Estado
de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de
87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis
meses a contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às
15:14, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0518694 e o código CRC 15F6EA0A.
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EM Nº 196/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação de Promoção Cultural,
Educacional e Comunicação Social de Água Boa, no Município de Água
Boa, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar
o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.050492/2011 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,
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RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às
15:15, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0518697 e o código CRC 444408B6.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério das Comunicações
.

Art. 1º Fica não incorporado o cetuximabe no tratamento do
câncer de cabeça e pescoço metastático no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA Nº 24, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Torna pública a decisão de não incorporar o
pegvisomanto para tratamento da acrome-
galia no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o pegvisomanto para tratamento
da acromegalia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA Nº 25, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Torna pública a decisão de recomendar a
manutenção no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS da penicilina benzantina
para prevenção da sífilis congênita durante
a gravidez.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica mantida no Sistema Único de Saúde - SUS a
penicilina benzantina para prevenção da sífilis congênita durante a
gravidez.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 477, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005391/2014, resolve:

Art. 1o Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO - EBC, a consignação do canal 224 E para execução
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Jutaí, estado do Amazonas, concedida por meio da
Portaria n.º 651, de 06 de outubro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de outubro de 2006.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 479, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.045172/2012-11 resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação de Porto Estrela, com sede na Rua Presidente Juscelino
Kubistchek, s/n° - Centro, Município de Porto Estrela, Estado de
Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 15º
20' 06" S e longitude em 57º 12' 15" W, utilizando a frequência de
87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.217, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições e considerando o Parecer SEI nº.
131/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do Proces-
so Administrativo nº. 53000.054294/2006, resolve:

Art. 1º Ratificar a Portaria nº. 07, de 23 de janeiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 24/01/2014, de modo a
manter a anulação da Portaria nº. 193, de junho de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 8/6/2011, que outorgou à ORGANIZA-
ÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL PARA O BEM DA COMUNI-
DADE DO POVOADO DE CORURIPE DA CAL autorização para
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pal-
meira dos Índios, no Estado de Alagoas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.224, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.045153/2012-94 resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE AMIGOS DE RESERVA DO CABAÇAL, com sede na
Avenida Mato Grosso, 451 - Centro, Município de Reserva do Ca-
baçal, Estado de Mato Grosso, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.225, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.048669/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIODI-
FUSÃO DO POLVILHO (ADIPO), com sede à Rua Gonçalinha Dan-
tas de Oliveira, no 20 - Bairro Chácaras Nova Cajamar, no Município
de Cajamar, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,5 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.226, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.050492/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE PRO-
MOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SO-
CIAL DE ÁGUA BOA, com sede na Rua José Lopes Godinho, nº 83
- Vila dos Operários, Município de Água Boa, Estado de Minas
Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.228, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.028439/2009, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO MOVIMEN-
TO RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA MIRANTE FM, com
sede à Rua dos Aricás esquina com a rua Paraíso, nº 530 - Bairro
Altos do Mirante, na cidade de Chapada dos Guimarães, Estado de
Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 104,9 MHz.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 122, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art.
11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista
desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
HECTOR IVAN BATAILLE MARTINEZ V968207Z 2200140 25000.217264/2013-54
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.050492/2011-10
 
Referência:   Portaria nº 2.226, de 5 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação
Social de Água Boa
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
09/06/2015, da Portaria nº 2.226, de 05/06/2015, que “Outorga autorização à
Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Água Boa-
MG”, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 10 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
10/06/2015, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0545176 e o código CRC B8F67AD2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.050492/2011-10

Entidade: Associação de Promoção Cultural,educacional E Comunicação
Social de Água Boa

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2.226, de
05/06/2015, no Diário Oficial da União de 09/06/2015, que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Água Boa/MG,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o
processo n º 53000.050492/2011-10, em cópia autenticada, acompanhado do ato de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/06/2015, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0547403 e o código CRC A67770F6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 03/07/2015 19:23 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 
 
 
 
 
Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento: 03/07/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00131 2015 Água Boa MG / RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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EM nº 00131/2015 MC 
  

Brasília, 3 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação 
Social de Água Boa, no Município de Água Boa, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.050492/2011 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER SGD Nº 0038/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.050492/2011-10 

INTERESSADO: Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de 
Água Boa. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Água Boa, Estado de Minas Gerais. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município de Água Boa, Estado de Minas Gerais. 

II – A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. 

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da 
legalidade. 

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I – DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Água Boa, Estado de Minas Gerais. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0028/2013/DRMC/MG-MC, pág. 51/53, do evento SEI 
282843 (volume II do processo digitalizado), o Aviso de Habilitação concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 19/08/2011, sendo o prazo final para a 
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 05/10/2011. No caso em apreço, o 
pedido de habilitação foi protocolado no dia 04/10/2011, conforme consta do requerimento de 
pág. 2, evento SEI 282840 (volume I do processo digitalizado),  concluindo-se, pois, por sua 
tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 
1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 
2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (pág. 11/18, Art. 2º, pág. 11, e onde 
consta também no seu artigo 11, que o prazo do mandado do diretoria é de 02 (dois) 
anos, pág. 14. Todas estas páginas são do evento SEI 282840; 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (pág. 7/10 e 23/28 do evento SEI 282840, e ata da eleição da atual 
diretoria (pag. 72/74, do evento SEI 282843), e que fora eleita no dia 20/11/2013, 
para um mandato de 02 anos (art. 11 do estatuto, pag. 14, do evento SEI 282843; 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (pág. 78/80 do 
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evento SEI 282843); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (pág. 47 e 77 dos volumes I e II respectivamente); 
e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (pág. 48/173 do evento SEI 282840). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, no artigo 14,  pág. 16 do evento SEI  282840, 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área 
e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, 
de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao 
referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo 
articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando 
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida 
entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 

III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-
Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
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licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 
Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o 
fim de orientar a SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, 
bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 
1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o 
artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 
anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. 
Passou-se a solicitar, também, a juntada de declaração atestando a existência, ou não, de imputação 
à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com 
vistas a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames 
legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões 
criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e 
Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (pág. 2 - 15 do evento SEI 185717 e 
evento SEI 335197). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho constante de pág. 59/60 do evento SEI 282843,  por intermédio do qual faz 
menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 

1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, 

de 1998, e da Norma Complementar no 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro 
de 2004), destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 
1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a 
Nota Técnica nº 0028/2013/DRMC/MG-MC, pág. 51/53, do evento SEI 282843. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na 
Norma Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de 
pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a 
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Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 

serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo 

único, da Lei nº  9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar 
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do 
Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

 

Brasília, 22 de janeiro de 2015. 

 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 

 

DESPACHO Nº 0112/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.050.492/2011-10 

INTERESSADO: Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de 
Água Boa. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Água Boa, Estado de Minas Gerais. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Aprovo o PARECER Nº 0038/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

 

Brasília,        de Janeiro de 2015. 

 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 
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DESPACHO S/Nº 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

 

Brasília, 23 de junho de 2015. 

 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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EM no 00129/2015 MC 

- 53000.045153/2012 

EM n° 00122/2015 MC  

53000.043084/2012 

• EM. no ° D0138/2015 MC 

•- 53000.037303/2011 

EM n° 00126/2015 MC 

- 53000.050225/2011 

-EM n°00125/2015 MC 

53000.028439/2009 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral  
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 13/07/2015, às 19:15, conforme art. 30, III, "b", da 

L f& 	Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode,ser conferida no'site.http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0605104-e o código CRC AE2ÈE654. 

Criado p 	 são 3, por neisonk em 13/07/2015  1 8:58:44. o~r nela®nk, versão  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.050492/2011-10
 
Referência:  Ofício nº 22145/2015/SEI-MC, de 13 de julho de 2015.
 
Interessado: Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação
Social de Água Boa
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 22145/2015/SEI-MC, de 13 de
julho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
16/07/2015, às 19:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0612209 e o código CRC CA53316E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa  CNPJ 07.191.569/0001-20

                                                                       Água Boa, 28 de agosto de 2015
 

A  COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

ASSUNTO: Licença de Funcionamento

De acordo com a portaria abaixo solicito desta Coordenação Geral de RC maiores
informações para  obtenção da licença provisoria para o funcionamento de nossa estação.

PORTARIA No- 2.226, DE 5 DE JUNHO DE 2015
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.050492/2011, resolve:
Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO
CULTURAL, EDUCACIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL
DE ÁGUA BOA, com sede na Rua José Lopes Godinho, nº 83
- Vila dos Operários, Município de Água Boa, Estado de Minas
Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.
Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação
do ato de deliberação.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RICARDO BERZOINI

Atenciosamente;

                                                   Renard Wilker Godinho Ribeiro 
                                                            Presidente
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29318/2015/SEI-MC

Brasília, 08 de setembro de 2015

Ao Senhor

RENARD WILKER GODINHO RIBEIRO

Representante Legal da Associação de Promoção Cultural, Educacional  e
Comunicação Social de Água Boa

Rua José Lopes Godinho, 83 - Bairro Vila dos Operários

39.790-000 / Água Boa – MG

​CNPJ n° 07.191.569/0001-20
  
Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença Provisória /
Processo nº. 53000.050492/2011-10.
   
 

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº 53000.050492/2011-10, na
qual a Associação de Promoção Cultural, Educacional  e Comunicação
Social de Água Boa solicita emissão da Licença Provisória para
funcionamento da estação, informamos que, o referido processo foi
encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ser submetido à
Deliberação do Congresso Nacional, de acordo com a Medida Provisória n°
2.216-37 de 31/08/2001, publicada no DOU de 01/09/2001, a referida licença
somente poderá ser emitida após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias sem
que o Congresso Nacional tenha deliberado acerca do ato de autorização; ou
seja, as entidades autorizadas pelo Ministério das Comunicações, cujos
processos estão tramitando no Congresso Nacional, somente poderão ter a
licença de funcionamento em caráter provisório caso tenha transcorrido o
prazo previsto no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal, que começa a
contar a partir da data de apresentação no Congresso. Ressaltamos que o
referido processo encontra-se na Casa Civil da Presidência da República de
onde será encaminhado ao Congresso Nacional para ser submetido a
deliberação, caso queira informações sobre o seu processo na Casa Civil o
telefone é (61)3411-2486.
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2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos do
processo, estando sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo
previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que este Departamento
providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/10/2015, às 10:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0707430 e o código CRC 4A8E5B93.

Ofício 29318 (0707430)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 360



Correspondência Eletrônica - 0781070

Data de Envio: 
  21/10/2015 13:58:32

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADEROCHAMOURAO@HOTMAIL.COM
    renardwilker@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.050492/2011-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0707430.html
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Associação de Promoção Cultural,  Educacional
E Comunicação Social de Água Boa

Rua José Lopes Godinho, 83 – Bairro Vila dos Operários - Água Boa MG.
                                                   Cep 39.790 – 000 assomamg@gmail.com

Ofício nº 001/2017 MCTIC
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES ECOMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
  Coordenação Geral Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044900/ BrasíliaDFFone: (61) 20276281
Solicitação: Faz/Emissão de Licença em Caráter  Provisorio

Processo Nº 53.000.050.492/2011-10 

 Água Boa, 06 de março  de 2017.

                                                                         Sr. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitaria,
 
A Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa ( Assoma ) entidade
legalmente constituída e inscrita no CNPJ 07.191.569/0001-20 , com sede na Rua José Lopes Godinho , Nº 83 -
Bairro Vila dos Operários no Município de Água Boa Estado de Minas Gerais, Vem respeitosamente, através do
seu representante legal já identificado no processo citado acima,  requerer  deste Ministério.

I.   Expedição de  Licença em Caráter Provisório   para  funcionamento de estação de Radiodiodifusão
Comunitária  referente ao processo  Nº 53.000.050.492/2011-10. 

A referida entidade requer autorização para implantação de uma emissora de rádio comunitária no município de
Água Boa MG, comtemplado pelo aviso de habilitação nº 36. (6/2011) com processo   protocolado junto ao MC
em 2011, Processo instruído e autorizado pela pela portaria MC 2.226 de 05 de junho de 2015  devidamente
publicada na Seção 01  Diario Oficial da União de 09-06-2015  e encaminhado para apreciação do Congresso
Nacional  em 12 (doze) de  maio de 2016 ; Conforme cópias em anexo. 

De acordo com  o que reza Constituição da República Federativa do Brasil;
 Lei nº. 9.612/1998 – Lei do Serviço de Radiodifusão Comunitária;
Decreto  nº.  2.615/1998  –  que  regulamenta  a  Lei  nº.  9.612/1998  e  Norma  1/2015  que  regem  o  serviço  de
Radiodifusão Comunitaria,  o prazo previsto no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal começa a contar a partir
da data de apresentação Pela  Presidencia da República atravéz da Casa Civil ao Congresso Nacional.
Após transcorrido  o referido  o prazo de 90 (noventa  )  dias   sem  a devida  apreciação do mesmo,  passamos
automaticamente a  gozar do direito  em obter  Licença em caráter Provisório. Portanto,  pelos  motivos

expostos acima ,   pede  deferimento.
 

Atenciosamente,

                        

                            Renard wilker Godinho Ribeiro

                                                                Representante Legal
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Associação de Promoção Cultural,  Educacional
E Comunicação Social de Água Boa

Rua José Lopes Godinho, 83 – Bairro Vila dos Operários - Água Boa MG.
                                                   Cep 39.790 – 000 assomamg@gmail.com

Ofício nº 001/2017 MCTIC
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES ECOMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
  Coordenação Geral Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044900/ BrasíliaDFFone: (61) 20276281
Solicitação: Faz/Emissão de Licença em Caráter  Provisorio

Processo Nº 53.000.050.492/2011-10 

 Água Boa, 06 de março  de 2017.

                                                                         Sr. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitaria,
 
A Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa ( Assoma ) entidade
legalmente constituída e inscrita no CNPJ 07.191.569/0001-20 , com sede na Rua José Lopes Godinho , Nº 83 -
Bairro Vila dos Operários no Município de Água Boa Estado de Minas Gerais, Vem respeitosamente, através do
seu representante legal já identificado no processo citado acima,  requerer  deste Ministério.

I.   Expedição de  Licença em Caráter Provisório   para  funcionamento de estação de Radiodiodifusão
Comunitária  referente ao processo  Nº 53.000.050.492/2011-10. 

A referida entidade requer autorização para implantação de uma emissora de rádio comunitária no município de
Água Boa MG, comtemplado pelo aviso de habilitação nº 36. (6/2011) com processo   protocolado junto ao MC
em 2011, Processo instruído e autorizado pela pela portaria MC 2.226 de 05 de junho de 2015  devidamente
publicada na Seção 01  Diario Oficial da União de 09-06-2015  e encaminhado para apreciação do Congresso
Nacional  em 12 (doze) de  maio de 2016 ; Conforme cópias em anexo. 

De acordo com  o que reza Constituição da República Federativa do Brasil;
 Lei nº. 9.612/1998 – Lei do Serviço de Radiodifusão Comunitária;
Decreto  nº.  2.615/1998  –  que  regulamenta  a  Lei  nº.  9.612/1998  e  Norma  1/2015  que  regem  o  serviço  de
Radiodifusão Comunitaria,  o prazo previsto no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal começa a contar a partir
da data de apresentação Pela  Presidencia da República atravéz da Casa Civil ao Congresso Nacional.
Após transcorrido  o referido  o prazo de 90 (noventa  )  dias   sem  a devida  apreciação do mesmo,  passamos
automaticamente a  gozar do direito  em obter  Licença em caráter Provisório. Portanto,  pelos  motivos

expostos acima ,   pede  deferimento.
 

Atenciosamente,

                        

                            Renard wilker Godinho Ribeiro

                                                                Representante Legal

Petição  (1712847)         SEI 01250.012389/2017-11 / pg. 1



 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 
 

TVR 158/2016 
 
Autor: Poder Executivo 
 
Data da 
Apresentação: 

12/05/2016 

 
Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante 

da Portaria nº 2226, de 05 de junho de 2015, que autoriza a 
Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação 
Social de Água Boa a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Água Boa, Estado de Minas Gerais. 

 
Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - 
CCJR) 

 
Texto 
Despacho: 

Às Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática; e de  Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, 
RICD). 
Regime de Tramitação : Art. 223 CF 
Apreciação: Proposição sujeita à apreciação Conclusiva(Parecer 
09/90 - CCJR) 
 

 
Matérias 
sujeitas a 
normas 
especiais: 

Art. 223 - CF 

 
Em 18/05/2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9104/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RENARD WILKER GODINHO RIBEIRO
Representante Legal da Associação de Promoção Cultural, Educacional  e
Comunicação Social de Água Boa
Rua José Lopes Godinho, 83 - Bairro Vila dos Operários
39.790-000 / Água Boa – MG
​CNPJ n° 07.191.569/0001-20

 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença
Provisória / Processo nº. 53000.050492/2011-10.

   

 

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº 53000.050492/2011-10, na
qual a Associação de Promoção Cultural, Educacional  e Comunicação
Social de Água Boa solicita emissão da Licença Provisória para
funcionamento da estação, informamos que, o referido processo foi
encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ser submetido à
Deliberação do Congresso Nacional, de acordo com a Medida Provisória n°
2.216-37 de 31/08/2001, publicada no DOU de 01/09/2001, a referida licença
somente poderá ser emitida após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias sem
que o Congresso Nacional tenha deliberado acerca do ato de autorização; ou
seja, as entidades autorizadas pelo Ministério das Comunicações, cujos
processos estão tramitando no Congresso Nacional, somente poderão ter a
licença de funcionamento em caráter provisório caso tenha transcorrido o
prazo previsto no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal, que começa a
contar a partir da data de apresentação no Congresso. Ressaltamos que o
referido processo encontra-se na Casa Civil da Presidência da República de
onde será encaminhado ao Congresso Nacional para ser submetido a
deliberação, caso queira informações sobre o seu processo na Casa Civil o
telefone é (61)3411-2486.

 

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos do

Ofício 9104 (1718596)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 1



processo, estando sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo
previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que este Departamento
providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1718596 e o código CRC 239C0AE0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9104/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050492/2011-10 - Nº SEI: 1718596
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.050492/2011-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746445 e o código CRC 8D25F9E2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050492/2011-10 SEI nº 1746445
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.050492/2011-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746455 e o código CRC 48E3B6A3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050492/2011-10 SEI nº 1746455
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.050492/2011-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ÁGUA BOA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 028/2013/DRMC/MG-MC (Folhas de 51 a 55 do
Processo Digitalizado Vol. II 0282843) e nº 495/2015/SEI-MC (0315900) e do
Parecer Conjur nº 0038/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU (0342899),
encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746462 e o código CRC A6AD04FF.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação de Promoção Cultural,
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Educacional e Comunicação Social de Água Boa, no Município de Água
Boa, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.050492/2011 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.050492/2011-10 SEI nº 1746462
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Correspondência Eletrônica - 1758097

Data de Envio: 
  23/03/2017 15:32:21

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADEROCHAMOURAO@HOTMAIL.COM
    renardwilker@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.050492/2011-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1718596.html
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de
Promoção Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa, no
Município de Água Boa, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.050492/2011-10 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1818230 e o código CRC 5E6434A3.

Referência: Processo nº 53000.050492/2011-10 SEI nº 1818230
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886034 e o código CRC 68904B8F.

Referência: Processo nº 53000.050492/2011-10 SEI nº 1886034
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EM nº 00354/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Promoção Cultural, Educacional e Comunicação 
Social de Água Boa, no Município de Água Boa, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.050492/2011-10 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.050492/2011-10
Referência: Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2100812 e o código CRC 27233C98.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050492/2011-10 SEI nº 2100812
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 17563/2019/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de maio de 2019.

 

[

 

 

Ao Senhor
YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
Gerente de Outorga e  Licenciamento de Estações
SAS - Quadra 06 - Bloco “E” – Ala Norte - Ed. Sérgio Motta
70.313-900 / Brasília - DF
 
Assunto: Solicitação de Emissão de Ato de Uso de Radiofrequência.
 

Senhor Gerente,
   

1.                                          Conforme procedimentos operacionais acordados entre o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e a Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel) para a emissão de Atos e Licenças de Caráter
Provisório, relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos que seja
providenciada a emissão do ato de uso de Radiofrequência para a entidade abaixo
relacionada:
 

UF LOCALIDADE PROCESSO ENTIDADE
MG        Água Boa 53000.050492/2011-

10 
Associação de Promoção Cultural,
Educacional e Comunicação Social
de Água Boa

                       
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/05/2019, às 15:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4231421 e o código CRC 54FB02DA.

Referência: Processo nº 53000.050492/2011-10 SEI nº 4231421
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326817)         SEI 53000.050492/2011-10 / pg. 23



8

53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.050492/2011-10.

Entidade: Associação de Promoção Cultural, Educacional  e Comunicação
Social de Água Boa.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4342646 e o código CRC A87C9C1A.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.050492/2011-
10, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Promoção Cultural, Educacional  e
Comunicação Social de Água Boa, inscrita no CNPJ sob n° 07.191.569/0001-20,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Água Boa / MG, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 028/2013/DRMC/MG-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0038/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2226, de 05
de junho de 2015, publicada no DOU de 09 de junho de 2015.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.050492/2011-10 SEI nº 4342646
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EM nº 00990/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.050492/2011-10,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 
Promoção Cultural,  Educacional e Comunicação Social  de Água Boa, inscrita  no CNPJ sob n° 
07.191.569/0001-20, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Água Boa/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 028/2013/DRMC/MG-MC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu  Parecer  n°  0038/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR/MC/CGU/AGU,  também  apresentou 
considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2226, de 05 de junho de 2015, publicada 
no DOU de 09 de junho de 2015.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37233/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.050492/2011-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702496 e o código CRC 940FAA5B.

Referência: Processo nº 53000.050492/2011-10 SEI nº 4702496
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